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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CE

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

VICE-PRESIDENTE: Senadora Professora Dorinha Seabra

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(13)

Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(3) TO 3303-5990 / 5995 /
5900

1 Ivete da Silveira(MDB)(3)(6) SC

Rodrigo Cunha(PODEMOS)(3) AL 3303-6083 2 Marcio Bittar(UNIÃO)(3)(6) AC 3303-2115 / 2119 /
1652

Efraim Filho(UNIÃO)(42)(39)(28)(3) PB 3303-5934 / 5931 3 Soraya Thronicke(PODEMOS)(3)(6) MS 3303-1775
Marcelo Castro(MDB)(3) PI 3303-6130 / 4078 4 Alessandro Vieira(MDB)(3)(6)(7)(8) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(3) PB 3303-2252 / 2481 5 Leila Barros(PDT)(3) DF 3303-6427
Confúcio Moura(MDB)(3) RO 3303-2470 / 2163 6 Plínio Valério(PSDB)(3) AM 3303-2898 / 2800
Carlos Viana(PODEMOS)(3) MG 7 Alan Rick(UNIÃO)(32)(16) AC 3303-6333
Styvenson Valentim(PODEMOS)(3) RN 3303-1148 8 Zequinha Marinho(PODEMOS)(34) PA 3303-6623
Cid Gomes(PSB)(3) CE 3303-6460 / 6399 9 VAGO
Izalci Lucas(PL)(3) DF 3303-6049 / 6050 10 VAGO

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, UNIÃO)

Jussara Lima(PSD)(2) PI 3303-5800 1 Irajá(PSD)(2) TO 3303-6469 / 6474
Zenaide Maia(PSD)(2) RN 3303-2371 / 2372 /

2358
2 Lucas Barreto(PSD)(2) AP 3303-4851

Nelsinho Trad(PSD)(2) MS 3303-6767 / 6768 3 VAGO(37)(2)(14)(38)
Vanderlan Cardoso(PSD)(2) GO 3303-2092 / 2099 4 Daniella Ribeiro(PSD)(2) PB 3303-6788 / 6790
Randolfe Rodrigues(PT)(29) AP 3303-6777 / 6568 5 Sérgio Petecão(PSD)(2) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
Augusta Brito(PT)(24)(2)(30)(31) CE 3303-5940 6 Fabiano Contarato(PT)(2) ES 3303-9054 / 6743
Paulo Paim(PT)(2) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
7 Jaques Wagner(PT)(25)(2)(35) BA 3303-6390 / 6391

Teresa Leitão(PT)(2) PE 3303-2423 8 Humberto Costa(PT)(2) PE 3303-6285 / 6286
Flávio Arns(PSB)(2) PR 3303-6301 9 VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Rosana Martinelli(PL)(26)(17)(1)(11)(21)(20) MT 3303-6219 / 3778 /
3772 / 6209 / 6213
/ 3775

1 Eduardo Gomes(PL)(1)(11) TO 3303-6349 / 6352

Carlos Portinho(PL)(1)(11) RJ 3303-6640 / 6613 2 Beto Martins(PL)(36)(1)(11) SC 3303-2200
Magno Malta(PL)(36)(33)(1)(11) ES 3303-6370 3 Rogerio Marinho(PL)(40)(41)(27)(1)(11) RN
Astronauta Marcos Pontes(PL)(1)(11) SP 3303-1177 / 1797 4 Wilder Morais(PL)(12) GO 3303-6440
Jaime Bagattoli(PL)(23)(18)(19)(22) RO 3303-2714 5 Marcos Rogério(PL)(18)(19) RO 3303-6148

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Romário(PL)(1)(5)(10) RJ 3303-6519 / 6517 1 Esperidião Amin(PP)(1)(5)(10) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Laércio Oliveira(PP)(1)(10) SE 3303-1763 / 1764 2 Dr. Hiran(PP)(1)(10) RR 3303-6251
Damares Alves(REPUBLICANOS)(1)(10) DF 3303-3265 3 Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(1)(10) RS 3303-1837

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin e Damares
Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Romário, Eduardo Gomes, Zequinha Marinho, Rogerio Marinho, Dr. Hiran e Hamilton Mourão
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Jussara Lima, Zenaide Maia, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso, Augusta Brito, Paulo Paim, Teresa Leitão e Flávio Arns foram
designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Fabiano Contarato, Jaques Wagner e
Humberto Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Marcelo Castro, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, Carlos
Viana, Styvenson Valentim, Cid Gomes e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Marcio Bittar, Soraya Thronicke, Alan Rick, Ivete
Silveira, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Flávio Arns e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.

(5) Em 08.03.2023, o Senador Romário foi designado membro titular e o Senador Esperidião Amin, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).

(6) Em 10.03.2023, os Senadores Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Soraya Thronicke e Alan Rick foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(7) Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-BLDEM).

(8) Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 11/2023-
BLDEM).

(9) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(10) Em 31.03.2023, os Senadores Romário (vaga cedida ao PL), Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores
Esperidião Amin, Dr. Hiran e Hamilton Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Ofs. nºs 69/2023-
BLVANG e 4/2023-GABLID/BLPPREP).

(11) Em 31.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta e Astronauta Marcos Pontes foram designados membros titulares; e os
Senadores Eduardo Gomes, Zequinha Marinho e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of.
69/2023-BLVANG).

(12) Em 04.04.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 75/2023-
BLVANG).

(13) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(14) Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

(15) Em 30.05.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Professora Dorinha Seabra Vice-Presidente deste colegiado, em razão de renúncia do Senador Cid
Gomes (Of. 146/2023-CE).
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(16) Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº
107/2023-BLDEM).

(17) Em 11.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº
129/2023-BLVANG).

(18) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(19) Em 24.10.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular e o Senador Marcos Rogério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a Comissão (Of. nº 154/2023-BLVANG).

(20) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(21) Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 171/2023-
BLVANG).

(22) Em 29.11.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a Comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 183/2023-BLVANG).

(23) Em 26.02.2024, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a Comissão (Of. nº 005/2024-BLVANG).

(24) Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).

(25) Em 28.05.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 38/2024-BLRESDEM).

(26) Em 13.06.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).

(27) Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).

(28) Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).

(29) Em 25.06.2024, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática para compor a comissão (Of.
nº 48/2024-BLRESDEM).

(30) Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).

(31) Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 54/2024-BLRESDEM).

(32) Em 06.08.2024, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 88/2024-BLDEM).

(33) Em 08.08.2024, o Senador Beto Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 040/2024-BLVANG).

(34) Em 13.08.2024, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Independência, para compor a comissão (Of. nº 8/2024-
BLINDEP).

(35) Em 20.08.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogério carvalho, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 56/2024-BLRESDEM).

(36) Em 20.08.2024, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, em substituição ao Senador Beto Martins, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 44/2024-BLVANG).

(37) Em 08.10.2024, o Senador Bene Camacho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 65/2024-BLRESDEM).

(38) Em 17.10.2024, o Senador Bene Camacho deixou de compor a comissão, em razão do retorno da titular (Of. nº 35/2024-GSEGAMA).

(39) Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).

(40) Em 18.10.2024, o Senador Flavio Azevedo deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 743/2024-GSRMARIN).

(41) Em 21.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 52/2024-
BLVANG).

(42) Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 97/2024-BLDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ANDRÉIA MANO DA SILVA TAVARES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3498
FAX:

ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA PLENÁRIO 15
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3498
E-MAIL: ce@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
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2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA
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às 10h

PAUTA
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PAUTA
ITEM 1

TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 49, DE 2015

- Terminativo -

Ementa do Projeto: Institui a Política Nacional do Livro e regulação de preços.
Autoria do Projeto: Senadora Fátima Bezerra

Observações:
1. Em 15/10/2024, foi aprovado o substitutivo oferecido ao PLS 49/2015, ora submetido
a turno suplementar nos termos do disposto no art. 282 do Regimento Interno do Senado
Federal.
2. Ao substitutivo poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão,
vedada a apresentação de novo substitutivo integral. Não sendo oferecidas emendas, o
substitutivo será dado como definitivamente adotado sem votação, nos termos do art.
284 do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria do Projeto: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Parecer (CCJ)
Parecer (CAE)

Parecer (CE)

ITEM 2
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI N° 6284, DE 2019
- Terminativo -

Ementa do Projeto: Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece
as diretrizes e bases da educação nacional, para estabelecer condições de oferta de
ensino da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, em todas as etapas e modalidades da
educação básica.
Autoria do Projeto: Senador Romário

Observações:
1. Em 15/10/2024, foi aprovado o substitutivo oferecido ao PL 6284/2019, ora submetido
a turno suplementar nos termos do disposto no art. 282 do Regimento Interno do Senado
Federal.
2. Ao substitutivo poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão,
vedada a apresentação de novo substitutivo integral. Não sendo oferecidas emendas, o
substitutivo será dado como definitivamente adotado sem votação, nos termos do art.
284 do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria do Projeto: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CDH)
Parecer (CE)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 2411, DE 2024

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/10/2024 às 13:51.
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- Terminativo -
      Institui a Política Nacional de Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos
(PNAEJA).
Autoria: Senadora Janaína Farias

Relatório: Pela aprovação do projeto e da emenda nº 1-T, na forma da subemenda que
apresenta.
Observações:
1. Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para as emendas, nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.
2. Em 27/06/2024, foi apresentada a emenda n° 1-T, de autoria do Senador Weverton
(PDT/MA).

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Emenda 1-T (CE)
Relatório Legislativo (CE)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 5193, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional, para prever a possibilidade de os estabelecimentos de
ensino de educação básica receberem doações de pessoas físicas e jurídicas.
Autoria: Senador Styvenson Valentim

Relatório: Pela aprovação do projeto e pela rejeição da Emenda nº 1.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, com parecer
favorável ao projeto.
2. Em 08/04/2024, foi apresentada a Emenda n° 1, de autoria do Senador Alessandro
Vieira (MDB/SE).

Relatoria: Senadora Rosana Martinelli

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CAE)
Emenda 1 (CE)

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 286, DE 2024
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.696, de 12 de julho de 2018, que institui a Política Nacional de
Leitura e Escrita, para fortalecimento das bibliotecas públicas e dos bibliotecários.
Autoria: Senador Flávio Dino

Relatório: Pela aprovação do projeto nos termos do substitutivo que apresenta.
Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/10/2024 às 13:51.
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Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 2335, DE 2022
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional, para tornar obrigatória a inserção de advertência acerca
dos malefícios do consumo de álcool, tabaco e outras drogas, em livros didáticos e
paradidáticos distribuídos nas escolas públicas; e a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de
2006, que institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas – Sisnad, para
ampliar o escopo das atividades de prevenção ao uso de drogas.
Autoria: Senador Guaracy Silveira

Relatório: Pela aprovação do projeto, com a emenda que apresenta e com a
subemenda à Emenda nº 1 - CCJ.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com
parecer favorável ao Projeto, com a Emenda nº 1-CCJ.
2. A matéria constou da pauta da reunião do dia 15/10/2024.
3. Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para as emendas, nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.

Relatoria: Senador Beto Martins

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CCJ)
Relatório Legislativo (CE)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 2317, DE 2021
- Terminativo -

      Institui o Memorial em Homenagem às Vítimas Brasileiras da Covid-19.
Autoria: Senador Humberto Costa, Senador Paulo Paim, Senador Rogério Carvalho

Relatório: Pela conversão do projeto em indicação ao Poder Executivo.
Observações:
1. A votação será simbólica em virtude da conclusão do relatório pela conversão do
projeto em indicação, de acordo com o art. 227-A, II, do Regimento Interno do Senado
Federal.

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 8

PROJETO DE LEI N° 3472, DE 2024
- Terminativo -

      Reconhece como manifestação da cultura nacional a Festa da Penha, realizada no
Município de Vila Velha, no Estado do Espírito Santo.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/10/2024 às 13:51.
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Autoria: Senador Fabiano Contarato

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 9

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA N° 94, DE 2024
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PL 403/2019, que “cria o Dia
Nacional da Consciência Vascular, ou Dia V, a ser celebrado no dia 17 de agosto”.
Autoria: Senador Dr. Hiran

Textos da pauta:
Requerimento (CE)

ITEM 10

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA N° 95, DE 2024
      Requer, nos termos do art. 58, § 2°, V, da Constituição Federal, que seja convidado
o Senhor Fernando Carvalho Silva, Reitor da da Universidade Federal do Maranhão, a
comparecer a esta Comissão, a fim de prestar esclarecimentos sobre apresentação de
Tertuliana Lustosa durante o 1º Encontro de Gênero do Grupo de Pesquisa
Epistemologia da Antropologia, Etnologia e Política na Universidade Federal do
Maranhão
Autoria: Senador Dr. Hiran

Textos da pauta:
Requerimento (CE)

ITEM 11

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA N° 96, DE 2024
      Requer, nos termos dos arts. 50, caput, e 58, § 2º, III, da Constituição Federal e dos
arts. 90, III, 397, § 1º e 400-A do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação
do Exmo. Sr. Camilo Santana, Ministro da Educação, para que compareça a esta
Comissão, a fim de prestar esclarecimentos sobre apresentação de Tertuliana Lustosa,
durante o 1º Encontro de Gênero do Grupo de Pesquisa Epistemologia da Antropologia,
Etnologia e Política na Universidade Federal do Maranhão.
Autoria: Senador Dr. Hiran

Textos da pauta:
Requerimento (CE)

ITEM 12

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA N° 97, DE 2024
      Requer, nos termos do art. 58, § 2°, II e V, da Constituição Federal, que seja
convidado o Senhor Camilo Santana, Ministro de Estado da Educação, a comparecer a
esta Comissão, a fim de prestar informações, em Reunião Conjunta com a Comissão de
Assuntos Econômicos (CAE), sobre o Programa Pé de Meia, instituído pela Lei nº
14.818, de 16 de janeiro de 2024, e regulamentado pelo Decreto n° 11.901de 26 de
janeiro de 2024.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/10/2024 às 13:51.
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Autoria: Senadora Augusta Brito
Textos da pauta:

Requerimento (CE)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/10/2024 às 13:51.
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 49, DE 2015 

Institui a Política Nacional do Livro e regulação de preços. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DIRETRIZES GERAIS 

Art. 1º. - Esta lei institui a política nacional de fixação do preço do Livro em todos os seus 
formatos, tendo por objetivos e diretrizes: 
I – Fomentar o livro como bem cultural; 
II – Garantir que sua oferta seja acessível ao grande público pelo estímulo à leitura, 
pluralidade de pontos de venda e maior disponibilidade do bem em todo o território 
nacional; 
III – Garantir igualdade de condições ao empreendedor livreiro; 
IV - Estabelecer a fixação de preço de venda do livro ao consumidor final, visando 
assegurar ampla oferta de exemplares e pontos de venda, fixando preço único para sua 
comercialização; 
V – Permitir o exercício da livre concorrência e coibir o abuso de poder econômico, 
dominação de mercado, aumento arbitrário de lucros e a proteção ao consumidor. 

Art. 2º. - Para efeito desta Lei entender-se-á por: 
I – Livro impresso: obra contendo texto e/ou ilustrações, formando volume autônomo, 
com conteúdo histórico ou estórico ou informativo e/ou cultural, provido de capa com 
identificação da obra, autor e editora. 
II – Livro eletrônico: Obra literária com as mesmas características do item anterior, 
exceção feita ao fato de não ser impressa, mas comercializada por meio eletrônico. 
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III – Editora: Pessoa física ou jurídica que produz e confecciona o livro com objetivo 
comercial. 
IV – Distribuidor: prestador de serviços vinculados ao editor com escopo à distribuição 
de obras literárias aos livreiros ou varejistas. 
V – Livreiro: Comerciante que adquire obras literárias da editora para venda a varejo em 
sede física ou por meio do e-comerce. 
VI – Autor: Pessoa física que concebe a obra literária, com objetivo em transformá-la em 
livro ou livro eletrônico ou, ainda, por plataforma digital. 
 

CAPÍTULO II 
DA COMERCIALIZAÇÃO DO LIVRO 

 

Art. 3°. – Todo livro, sob edição nacional ou importada, receberá da editora precificação 
única por prazo determinado de 1 (um) ano, a partir de seu lançamento ou importação. 
 
Art. 4°. – A pessoa física ou jurídica que compor, editar, reeditar ou importar livros 
destinados à sua comercialização, deverá fixar para eles, por meio eletrônico e público, o 
preço de venda ao consumidor final, que será referido como preço de capa. 
§ 1º A fixação do preço deverá ser estabelecida para a unidade constituída pelo livro e 
quando sua comercialização for agregada a outro item, far-se-á a discriminação dos 
preços individualizados com observância de todos os preceitos estabelecidos nesta lei. 
§ 2º Sem prejuízo do estabelecido no parágrafo anterior, a venda conjunta do livro com 
outro produto(s) ou serviço(s), será(ão) realizada(s), observando-se o preço fixado para o 
livro somado ao preço do produto ou serviço acessório. 
§ 3º O preço de cada obra deverá constar de lista pública eletrônica, de emissão das 
editoras e/ou importadoras, devendo servir de referência para os livreiros e revendedores 
em todo território nacional. 
§ 4º Sob pena de multa, a editora ou a importadora deverão manter os registros e 
controles necessários para comprovação do disposto no parágrafo anterior. 
§ 5º A edição privada ou autônoma, exigirá do autor a disponibilização eletrônica ao 
público de dados, informações e preço da obra ao consumidor final, de conformidade com 
esta lei. 
§ 6º. O editor e o importador deverão atribuir, por sua rede de vendas ou distribuição, o 
catálogo ou lista de preços dos livros de seu fundo editorial. 
§ 7º. Será de obrigação do editor a divulgação dos preços ao público de todo seu catálogo 
editorial disponível em sua unidade ou rede. 
§ 8º. Idêntica obrigação terá o livreiro que comercialize livros impressos ou eletrônicos 
pela rede mundial de computadores. 
 
Art. 5º Com referência à precificação, as coleções ou conjunto de livros devidamente 
identificados receberão idêntico tratamento da obra individual, mas poderão ser 
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 3
comercializadas pela editora ou importadora por preço inferior ao que resultaria da soma 
dos preços de cada um dos títulos que integram tais coleções. 
 
Parágrafo único. As coleções ou conjunto de obras deverão constar nas listas de 
precificação ao consumidor final, sob o código “coleção”. 
 
Art. 6º O preço de capa do livro ao consumidor final será estabelecido pela editora ou 
importadora com majoração entre 90% e 100% do preço da efetiva aquisição pela livraria. 
§ 1º. Os valores e condições de comercialização do livro para os livreiros, distribuidores e 
revendedores deverão obedecer às regras e princípios norteadores da Lei n°. 12.529, de 
30 de novembro de 2.011. 
§ 2º. Os livros em língua portuguesa importados concorrerão com os seus similares 
nacionais em igualdade de condições e preço, ainda que tenham sido exportados e 
reimportados. 
§ 3º. As modificações de preços de livros deverão ser comunicadas aos livreiros com 
antecedência mínima da 30 (trinta) dias. 
§ 4º. As disposições de comercialização elencadas no caput deste artigo não se aplicam 
às vendas efetuadas diretamente por editoras, à União Federal, Estados, Distrito Federal 
e Municípios ou em feiras de livros. 
 
Art. 7º Ao livreiro, distribuidor ou revendedor permitir-se-á a livre fixação do preço de 
venda do livro ao consumidor final decorrido o prazo estabelecido no artigo segundo desta 
lei, a contar data do respectivo depósito legal da edição, reedição ou da disponibilização 
do desembaraço da importação do livro. 
§ 1º A re-edição ou a reimportação de obras implica em nova contagem do prazo de 
precificação pelo editor ou pelo importador. 
§ 2º A partir da segunda edição ou importação, o prazo de permanência de fixação do 
preço do livro será reduzido para 6 (seis) meses. 
 
Art. 8º A verificação do prazo a que aludem os artigos 4° e 5º desta lei far-se-á de acordo 
com as seguintes diretrizes: 
I - A edição ou re-edição de obra terá como termo a quo o mês e o ano do depósito legal 
da respectiva edição ou re-edição perante à Biblioteca Nacional; 
II – A importação de obras literárias terá como termo a quo o registro da declaração de 
importação. 
 
Art. 9°. - Caberá ao PROCON e à secretaria de acompanhamento econômico do 
Ministério da Fazenda, a fiscalização quanto à adequada comercialização do livro pela 
Editora e/ou importadora, de modo a garantir tratamento isonômico aos comerciantes, 
impedir o aumento arbitrário de lucros, a concentração de capital e outras infrações à 
ordem econômica, tal como definidas na lei n°. 12.259 de 30 de novembro de 2011. 
 
Art. 10. Estão isentas da precificação: 
I – As obras raras, antigas, usadas ou esgotadas; 
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II – Obras fora de catálogos das Editoras ou Importadoras; 
III – Obras destinadas à colecionadores, cuja edição seja limitada ao número máximo de 
100 (cem) exemplares; 
IV – Obras destinadas à instituições, entidades que possuam subsídio público. 
 

CAPÍTULO III 
DA DIFUSÃO DO LIVRO 

 
Art. 11 - Caberá ao Poder Executivo da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal criar e executar, isolada ou conjuntamente, projetos de acesso ao livro e incentivo 
à leitura, ampliar os já existentes e implementar as seguintes ações em território nacional: 
I - criar parcerias, para o desenvolvimento de programas de incentivo à leitura, com a 
participação de entidades públicas e privadas; 
II - estimular a criação e execução de projetos voltados para o estímulo e a consolidação 
do hábito de leitura, mediante: 
a) revisar e ampliar o processo de alfabetização e leitura de textos de literatura nas 
escolas; 
b) introduzir a hora de leitura diária nas escolas; 
c) exigir pelos sistemas de ensino, para efeito de autorização de escolas, de acervo 
mínimo de livros para as bibliotecas escolares; 
III - instituir programas, em bases regulares, para a exportação e venda de livros 
brasileiros em feiras e eventos internacionais; 
IV - estabelecer tarifa postal preferencial, reduzida, para o livro brasileiro; 
V - criar cursos de capacitação do trabalho editorial, gráfico e livreiro. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS INFRAÇÕES 

 
Art. 12. – Constituem infrações à precificação estabelecida nesta lei, e à ordem 
econômica, independente de dolo, os atos, sob qualquer forma manifestados, que tenham 
por escopo, direto ou indireto, produzir os seguintes efeitos, ainda que não venham a ser 
efetivamente alcançados: 
I – praticar a editora ou importadora tratamento não isonômico ao comerciante livreiro, ao 
atacadista ou ao distribuidor no que tange o preço de venda e demais condições de 
pagamento de obras editoriais independentemente da demanda, acordando, combinando, 
manipulando preços diferenciados para determinado e específico consumidor 
intermediário; 
II – deixar a editora ou importadora de realizar listagem pública e permanente do preço de 
capa de qualquer uma de suas obras, para ser objeto de consulta pública pelo 
consumidor final. 
III – Oferecer o comerciante, atacadista ou distribuidor, independente de sua natureza 
jurídica ou nacionalidade, ao consumidor final, obras literárias individuais, ou conjugadas 
com outros produtos e serviços, a preços inferiores aquele estabelecido como preço de 
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capa pela editora, ou ofertando gratuitamente outro produto ou serviço, como meio de 
desestabilização de mercado, concentração de capital e formação de oligopólio; 
IV – Utilizar-se de estratégias mercadológicas o comerciante, distribuidor ou atacadista, 
independente de sua natureza jurídica ou nacionalidade, para ofertar ao consumidor final, 
obras literárias como brinde de outros produtos e serviços, sem considerar o preço de 
capa estabelecido pelas editoras, ou atribuir valor simbólico ao produto ou ao serviço 
associado à obra literária, distinto de sua real valia ou produto ou o serviço, ou ambos, 
oferecido(s) conjuntamente com a obra literária. 
V – Utilizar-se o editor, o importador, o comerciante, o atacadista ou o distribuidor de 
qualquer artifício, ainda que não descrito nos incisos anteriores para limitar, falsear ou, de 
qualquer forma, prejudicar a livre concorrência ou o livre empreendedorismo, forçar a 
dominação de mercado por meios não ortodoxos, aumentar arbitrariamente os lucros, ou 
exercer de forma abusiva posição dominante. 
VI – Exceção feita ao consumidor intermediário inadimplente ou com restrições, preterir, 
sob qualquer forma, o editor ou importador ao comerciante intermediário, por conta do 
diminuto volume de demanda, distância ou status comercial, deixando de comercializar, 
retardando a negociação ou a entrega de produtos ou deixando de oferecer facilidades 
comerciais estabelecidas para outros clientes. 

CAPÍTULO V 
DA FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E PENALIDADES 

Art. 13. - Caberá ao PROCON dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, no âmbito 
de suas atribuições, a fiscalização e o controle quanto ao cumprimento da presente lei, 
cabendo-lhes ainda, sem prejuízo da disposição do artigo 5°, XXXV da Carta 
Constitucional, processar e julgar as infrações, bem assim aplicar aos infratores as 
penalidades previstas  de multa pecuniária, de acordo com os seguintes critérios: 
§ 1°. - As infrações e penalidades previstas nos artigos 36 a 45 da Lei 12.529, de 30 de
novembro de 2011 poderão ser aplicadas cumulativamente às sanções aqui previstas, 
quando fato jurídico previsto no capítulo IV desta legislação adequar-se de forma 
concomitante à conduta infracional prevista na legislação referida, para possibilitar a 
aplicação simultânea e cumulativa da reprimenda estabelecida em ambos textos de lei. 
§ 2°. – A editora e o comerciante intermediário responderão solidariamente pela infração
com a pena equivalente a 100 vezes o preço fixado do livro por exemplar, multiplicado 
pelo número de exemplares da correspondente edição. 
§ 3°. - Em caso de reincidência em período inferior a 12 meses, a editora e o comerciante
intermediário responderão solidariamente pela infração com a pena equivalente 150 
vezes o preço fixado do livro ou livros, multiplicado pelo número de exemplares da 
correspondente edição; 
§ 4°. - Em caso de nova reincidência em período inferior a 12 meses, contada da primeira
infração, a editora e o comerciante intermediário responderão solidariamente pela infração 
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com a pena equivalente a 200 vezes o preço fixado do livro ou livros, multiplicado pelo 
número de exemplares da correspondente edição; 
§ 5°. - Em caso de uma quarta reincidência em período inferior a 12 meses, contada da 
primeira infração, a editora e o comerciante intermediário responderão solidariamente 
pela infração com a pena equivalente a 250 vezes o preço fixado do livro, multiplicado 
pelo número de exemplares da correspondente edição; 
§ 6°. - Novas reincidências, a partir da quinta, em período inferior a 12 meses, sofrerão a 
aplicação de multa com o valor igual ao estabelecido no inciso IV acima, aumentando 
20% (vinte por cento) em cada nova ocorrência. 
§ 7°. - Os valores arrecadados a título de multa terão a seguinte destinação: 
I - 50% serão revertidos para a Fundação Biblioteca Nacional e; 
II - 50% serão revertidos em favor do Instituto Fundo de Livro, Leitura, Literatura e 
Humanidades, para custeio de programas de fomento ao livro e à leitura. 
 

CAPÍTULO VI 
DO DIREITO DE AÇÂO 

 
Art. 14 – O prejudicado, por si, ou por aqueles que o legitimam ou representam, nos 
moldes do artigo 82 da lei 8.078, de 11 de setembro de 1.990 poderá ingressar em juízo 
para defender seus interesses, reclamar penalidades, obter a cessação de práticas que 
constituem infração a este texto de lei ou à ordem econômica, bem como pleitear 
indenização por perdas e danos sofridos ou cessantes, independentemente de 
procedimento administrativo, cujo trâmite não será interrompido na ocorrência de 
provocação judicial. 
Parágrafo único. O arquivamento ou a absolvição na esfera administrativa não obstará 
ao prejudicado a buscar a defesa de seus direitos em ação judicial correspondente com 
todos os meios de prova previstos em lei. 
 

CAPÍTULO VII 
DA PRESCRIÇÃO 

 
Artigo 15. – Aplicam-se a esta lei as disposições e os prazos previstos no título IV, livro 
III, da Lei 10406/2002. 
 
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

O livro é um instrumento de aquisição fundamental de conhecimento para a base 
da cultura e educação no Brasil e no mundo e possui relevante papel no desenvolvimento 
econômico e estrutural do país, sendo o mercado livreiro e editorial os maiores 
propulsores do processo de consolidação da educação, cultura e informação no país. 
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O objetivo do projeto em testilha visa fomentar a produção intelectual nacional e a 

facilitação ao acesso da cultura impressa ou digital no país.  
É fundamental que a produção intelectual, com conteúdo de livro, sob qualquer 

suporte, tenha o mesmo tratamento conferido ao livro em papel, em qualquer esfera. 
Indispensável, portanto, que o tratamento diferenciado traçado constitucionalmente seja 
extensivo a todas as formas de transmissão do conhecimento. 

A fixação do preço do livro (em lançamento) visa garantir que a oferta de livros seja 
acessível ao grande público, através do estímulo à existência de um maior número de 
pontos de venda, do incremento à leitura e pela implementação das demais proposições 
do PNLL.  

Fixar o preço mínimo de venda ao comprador final, por prazo determinado, visa 
assegurar igualdade de tratamento ao comerciante livreiro, incentivo à ampliação do 
mercado livreiro nacional, o incremento à oferta de livros, a conceber-se hodiernamente 
ao livro e a seu conteúdo como elementos de apropriação cultural, intelectual e de 
informação para elevá-lo à status de produto de importância singular e estratégico 
protegido pelo Estado, como meio de influência e impulso à elevação do padrão 
intelectual do país. 

A fixação do preço de venda do livro ao consumidor final, independente de seu 
formato, trará garantia ao mercado livreiro nacional da repressão à pratica de Dumping 
com escopo à dominação de mercado, práticas comerciais heterodoxas e destrutivas aos 
princípios da livre concorrência (concorrência leal); defesa do consumidor; função social 
da propriedade; busca do pleno emprego e tratamento favorecido às empresas de 
pequeno porte. 

Indiretamente, a fixação de preço de venda do livro ao consumidor final traz como 
consequência o que se tem denominado de bibliodiversidade como meio de incentivo ao 
pequeno empreendedor e ampliação de pontos de venda em território nacional, o direito 
de acesso ao livro, à informação e à cultura.  

Promover o pequeno empreendedor, por seu turno, implica em dar função social à 
propriedade e aos meios de produção a ela inerentes, garantir a propriedade privada e a 
livre concorrência como princípios insculpidos na Carta Magna, e coibir o abuso do poder 
econômico. 

A livre concorrência constitui-se pedra angular na Carta Constitucional como 
princípio da ordem econômica. Representa um dos mais sólidos pilares da concorrência 
lícita e da liberdade de empreendedorismo. Por este princípio maior pode-se reprimir o 
abuso do poder econômico que vise a imediatamente a dominação de mercados, 
eliminação da concorrência e, mediatamente, aumento arbitrário de lucros e a formação 
de oligopólios. 

O Estado social ou intervencionista tem por escopo a preocupação em tutelar o 
sistema de livre mercado, para proteger a concorrência lícita contra a tendência maléfica 
da concentração capitalista. 

A carta constitucional positiva não condena o modelo capitalista, na qual, 
naturalmente, fincou seus princípios. Condenável, entrementes, é o poder econômico 
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 8
exclusivista e “antissocial” e nesses momentos cabe ao Estado Social assumir seu papel 
de ente intervencionista para execrar as práticas do capitalismo monopolista em favor da 
economia de livre mercado quando o sistema capitalista, adotado pela ordem 
constitucional, convola-se em oligopolista. 

Ainda que se considere uma conquista do novo Estado industrial, o capitalismo e 
suas modernas nuances tendem a buscar, como consequência natural, a concentração 
do capital a tal limite que destrói o pequeno, (no caso presente o livreiro), domina 
mercado e passa então a impor regras de conformidade com a sua exclusiva 
conveniência e controle. 

Se inicialmente a prática de Dumping se mostra benéfica, de modo a reduzir a 
extremos os preços de produtos, dando feições, altruístas ou abnegadas ao consumidor, 
no momento seguinte, ainda que tardio, mas implacável, e após açambarcar a 
concorrência, é tendencioso o surgimento dos consectários oligopólicos com o controle de 
preços e concentração de lucros em detrimento àquele a quem de início se beneficiou 
com a prática, qual seja, o consumidor final. 

A fixação do preço de venda ao comprador final, conhecida internacionalmente 
como “preço fixo”, não é inovação nas legislações internacionais, tendo bons e maus 
exemplos internacionais, entre os quais Alemanha, França, Inglaterra e EUA. 

Por outro lado, a questão tratada nesta justificativa, não é de todo estranho no país, 
tendo em vista a já existente prática comercial no nicho de revistas e jornais, com o 
chamado preço de capa. No mercado livreiro e editorial há algo próximo, de forma 
espontânea e ainda embrionária, onde, para algumas obras apresenta-se o preço 
(sugerido), distinguindo-se do cognominado “preço de capa” por estar impresso no que se 
denomina por “Lista de Preços” das editoras ou “Catálogo Editorial”. 

Entretanto, referida praxe, quiçá pouco consentânea, não tem retaguarda e, 
portanto, regulamentação legal, a permitir a existência de qualquer vínculo jurídico 
obrigacional de fidelização ao preço de capa sugerido pelas editoras. O resultado disso 
destoa em profundidade do objetivo buscado pela lei do preço fixo, permitindo-se 
majorações convenientes de preços entre editoras e livreiros, culminando com as 
questões suscitadas neste trabalho em prol ao capitalismo oligopolista versus livre 
empreendedorismo, concorrência saudável. 

Os principais motivos para que se determine o preço do livro é garantir a oferta, 
permitir acesso à produção local, nacional ou estrangeira e, sobretudo, dar tratamento 
isonômico ao livreiro de qualquer porte. A conjunção desses fenômenos convola-se em o 
que se conhece por bibliodiversidade, termo cunhado para representar o equilíbrio 
desejado entre a diversidade de títulos, a abundância de oferta e a pluralidade de pontos 
de venda. 

A fixação de preço de venda por prazo determinado permitirá, ao mercado livreiro 
como um todo, igualdade de condições de práticas comerciais leais, onde o grande 
diferencial de cada ponto de venda migrará do preço para forma de atendimento, conforto, 
comodidade, fidelização do consumidor, projeto arquitetônico local, disposição dos 
produtos, entre outros tantos itens imateriais do fundo de comércio, pelo incentivo que 
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dará ao empresário livreiro de tornar o seu estabelecimento em local aconchegante e 
atrativo para o leitor. 

Cumprindo-se, então, a concretização do ideário buscado neste projeto, teremos 
no consumidor final o grande beneficiário do arcabouço que se sustenta com a lei do 
preço fixo. 

Não se pode olvidar por fim, a gama de postos de trabalho promovidos e 
sustentados pela iniciativa privada nacional, nos pequenos, médios e grandes pontos 
físicos de venda, que a concorrência lícita ou saudável proporciona. Imaginar-se o 
contrário implica em fechar os olhos em manifesta negação à busca do pleno emprego e 
do tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte. 

Não se trata aqui de protecionismo ao pequeno empresário. Cuida-se sim de 
prestígio ao trabalhador nacional, que tem nos pontos físicos de venda de livros, a 
carreira profissional e o sustento próprio e de sua família, como fator multiplicador 
econômico, itens esses não absorvidos pela concentração de mercado. 

Posto isso, temos que a proteção e regulação do mercado livreiro nacional, por 
meio de intervenção e permissão da Carta Política em vigor, constituir-se-á em verdadeiro 
avanço educacional do país, estímulo comercial e popularização do livro como 
instrumento de ascensão intelectual, cultural e social dos nacionais, colocando o país em 
igualdade de condições legislativas com França, Alemanha, Portugal, Itália, Argentina, 
México e Espanha, na consolidação de um país que se estrutura pelo conhecimento, pela 
educação e cultura de seu povo e pelos ideais indeléveis de justiça e democracia. 

Diante dessa exposição de motivos, conto com os nobres parlamentares para 
aprovação do Projeto de Lei.  

Sala das Sessões,  

Senadora FÁTIMA BEZERRA 
              PT/RN 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; de Assuntos Econômicos; e de 
Educação, Cultura e Esporte, cabendo à última decisão terminativa) 

Publicado no DSF, de 26/2/2015 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10340/2015 
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PARECER Nº , DE 2017 
 

 
 
 
 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº  49,  de  2015,  da  Senadora  Fátima  Bezerra,  que    
Institui   a   Política   Nacional   do   Livro   e   a   regulação    
de preços. 

 

 
 
 
 

RELATOR: Senador LINDBERGH FARIAS 
 

 
 
 
 

I – RELATÓRIO 
 

 
Vem à apreciação desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 49, de 2015, de autoria 
da Senadora Fátima Bezerra, que tem por objetivo instituir a política nacional 
de fixação do preço do livro em todos os seus formatos. 

 

 

O projeto de lei em comento é composto por dezesseis artigos, 
contidos em sete capítulos: Diretrizes Gerais; Da Comercialização do Livro; 
Da Difusão do Livro; Das Infrações; Da Fiscalização, Controle e 
Penalidades; Do Direito de Ação e Da Prescrição. 

 

 

O art. 1º informa que finalidade da Lei é instituir a política 
nacional de fixação do preço do livro em todos os seus formatos, tendo os 
objetivos e diretrizes que especifica. 

 

 

O art. 2º contém as definições de livro impresso; livro 
eletrônico; editora; distribuidor; livreiro e autor. 

 

 

O art. 3º prevê que todo livro receberá da editora precificação 
única por prazo determinado de 1 (um) ano, a partir de seu lançamento ou 
importação. 

 

 

O caput do art. 4º estabelece que a pessoa que compor, editar, 
reeditar ou importar livros destinados à sua comercialização, deverá fixar 
para eles, por meio eletrônico e público, o preço de venda ao consumidor 
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final,  que  será  referido  como  preço  de  capa.  O  disposto  no  caput  é 
complementado por mais oito parágrafos. 

 

 

O caput do art. 5º determina que as coleções ou conjunto de 
livros  devidamente  identificados  receberão  idêntico  tratamento  da  obra    
individual, no que se refere ao preço, mas poderão ser comercializados pela    
editora ou importadora por preço inferior ao que resultaria da soma dos 
preços de cada um dos títulos que integram as coleções. O parágrafo único    
prevê que as coleções ou conjunto de obras deverão constar nas listas de 
precificação ao consumidor final, sob o código “coleção”. 

 

 

O caput do art. 6º estipula que o preço de capa do livro ao    
consumidor  final  será  estabelecido  pela  editora  ou  importadora  com 
majoração entre 90% (noventa por cento) e 100% (cem por cento) do preço 
da  efetiva  aquisição  pela  livraria,  sendo  complementado  por  quatro 
parágrafos. 

 

 

O caput do art. 7º prevê que ao livreiro, distribuidor ou 
revendedor será permitida a livre fixação do preço de venda do livro ao 
consumidor final decorrido o prazo estabelecido no art. 2º da Lei, a contar 
da data do respectivo depósito legal da edição, reedição ou da 
disponibilização do desembaraço da importação do livro. O disposto no 
caput é complementado por mais dois parágrafos. 

 

 

O art. 8º define a data de início da contagem do prazo em 1 (um) 
ano, previsto no art. 3º. 

 

 

O art. 9º diz que caberá ao Procon e à Secretaria de 
Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda a fiscalização 
quanto à adequada comercialização do livro pela editora ou importadora, de 
modo a garantir tratamento isonômico aos comerciantes, impedir o aumento 
arbitrário dos lucros, a concentração de capital e outras infrações à ordem 
econômica, como definidas na Lei nº 12.259, de 30 de novembro de 2011. 

 

 

O art. 10 relaciona as obras isentas da precificação. 
 

 

O art. 11 determina que caberá ao Poder Executivo da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal criar e executar, isolada 
ou conjuntamente, projetos de acesso ao livro e incentivo à leitura, ampliar 
os já existentes e implementar as ações que especifica em território nacional. 
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O art. 12 prevê que constituem infrações à precificação e  à 
ordem econômica, independentemente de dolo, os atos sob qualquer forma 
manifestados que tenham por escopo, direto ou indireto, produzir os efeitos 
que especifica, ainda que não venham a ser efetivamente alcançados. 

 

 

O caput do art. 13 estabelece que caberá à Procuradoria de    
Defesa do Consumidor (Procon) dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, no âmbito de suas atribuições, a fiscalização e o controle quanto ao    
cumprimento  do  projeto  de  lei,  cabendo-lhes  ainda,  sem  prejuízo  da 
disposição do art. 5º, XXXV da Constituição, processar e julgar as infrações, 
bem assim aplicar aos infratores as penalidades previstas, de acordo com os    
critérios  que  especifica. 

 

 

O caput do art. 14 diz que o prejudicado, por si ou por aqueles 
que o legitimam ou representam, nos moldes do art. 82 da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990, poderá ingressar em juízo para defender seus 
interesses, reclamar penalidades, obter a cessação de práticas que constituem 
infração à lei que resultar da aprovação do projeto ou à ordem econômica, 
bem como pleitear indenização por perdas e danos sofridos ou cessantes, 
independentemente de procedimento administrativo, cujo trâmite não será 
interrompido na ocorrência de provocação judicial,  sendo  complementado 
pelo  parágrafo  único. 

 

 

O art. 15 prevê que se aplicam, à lei que resultar da aprovação 
do projeto, as disposições e os prazos previstos no Título IV, livro III, da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 

 

O art. 16 veicula a cláusula de vigência da lei que for originada 
do projeto, que ocorrerá na data de sua publicação. 

 

 

Na justificação, a autora assinala que o objetivo do projeto é 
“fomentar a produção intelectual nacional e a facilitação ao acesso da cultura 
impressa ou digital no país”. 

 

 

O projeto de lei foi distribuído a esta Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ), à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e à 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), a quem competirá emitir 
Parecer em caráter terminativo. 

 

 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 
 

 

II – ANÁLISE 
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O projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa 
privativa da União, conforme art. 22, inciso I da Constituição, que inclui 
dispor sobre direito civil e comercial. Cabe ao Congresso Nacional dispor 
sobre a matéria e é legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 
da Lei Maior. 

 

 

Não há norma constitucional que, no aspecto material, esteja em 
conflito com o teor da proposição em exame. Assim, não se vislumbra óbice    
algum quanto à constitucionalidade da medida. Tampouco se verifica vício 
de injuridicidade. 

 

 

Quanto  à  regimentalidade,  cabe  destacar  que  seu  trâmite    
observou o disposto no art. 101, inciso I do Regimento Interno desta Casa, 
de acordo com o qual compete à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade 
das matérias que lhe forem submetidas por despacho da Presidência. 

 

 

Acerca da técnica legislativa, o projeto observa as regras 
previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 
2001. Não há inclusão de matéria diversa do tema tratado na proposição, e a 
sua redação apresenta-se adequada, a não ser quanto a pequenos problemas 
que propomos sanar por meio das Emendas ao final apresentadas. 

 

 

Quanto ao mérito, entendemos que o projeto de lei em exame 
merece ser aprovado. A fixação do preço mínimo de venda ao consumidor 
final, durante prazo determinado, assegura igualdade de tratamento ao 
fornecedor livreiro, colaborando para o aumento do mercado de livros 
nacional. 

 

 

Sugerimos algumas modificações no texto da proposição, como 
forma de aprimorá-lo em diversos aspectos. 

 

 

No art. 1º, foi adicionado o incentivo à bibliodiversidade, já que 
o projeto de lei equilibra os interesses dos editores em ter capacidade 
financeira de apostar em novas obras literárias cujo apelo comercial é incerto 
com a importância de colocar mais títulos em circulação. Os incisos III e V, 
a nosso ver, são desnecessários. Devemos focar no fomento ao acesso à 
cultura, no aumento da oferta do livro e de pontos de venda e no incentivo à 
bibliodiversidade. 
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Quanto ao art. 2º, de modo a minimizar o risco de que as 
definições se tornem obsoletas diante de reforma legislativa da Política 
Nacional do Livro, e para não inovar nas definições de livro, assim desviando 
desnecessariamente o foco da discussão do projeto de lei, optou-se por 
remeter as definições diretamente à Política Nacional  do  Livro.  As 
definições constantes da Política Nacional do Livro se aplicam, portanto, à 
Lei que resultar da aprovação do projeto. 

 

 

Nos arts. 3º, 4º e 5º, retiramos a menção ao importador, uma vez 
que o importador é um revendedor, não se equiparando a um editor, não 
sendo possível que este fixe preços. Além disso, o importador não detém, em    
regra,  exclusividade  sobre  a  comercialização  da  obra,  razão  pela  qual    
teríamos que ter preços fixos diferenciados para obras estrangeiras, o que 
não parece ser o propósito do projeto de lei. 

 

 

Quanto ao art. 6º, o § 1º faz menção à Lei 12.529, de 30 de 
novembro de 2011. A fixação do preço do livro pode ser enxergada como 
prejudicial à concorrência – e comumente o é, embora se entenda que uma 
análise cuidadosa da prática permite concluir que, na verdade, não se trata 
de infração à ordem econômica. Assim, para não dar margem à discussão de 
aplicabilidade da lei concorrencial, e para manter coerência com os ajustes 
sugeridos no art. 1°, recomendamos retirar essa referência. Além disso, 
exclui-se a exceção às feiras de livros, por entender que elas competem com 
os mercados livreiros onde elas ocorrem. Por fim, sugere-se a inclusão de 
livros de caráter pedagógico como livros que não estão sujeitos às condições 
de comercialização previstas no caput do art. 6°. 

 

 

No art. 7º, foi retirada a referência à reimportação, em linha com 
o comentário feito aos arts. 3°, 4º e 5º. Além disso, para facilitar a 
interpretação sistemática dos arts. 7° e 8°, recomenda-se a supressão da 
expressão “a contar da data do respectivo depósito legal da edição, reedição 
ou da disponibilização do desembaraço da importação do livro”. A contagem 
do prazo já está definida no art. 8°. Esse art. 8°, por sua vez, faz expressa 
alusão ao prazo previsto no art. 6° de 12 (doze) meses. Também foi 
suprimido o § 1° do artigo, que estipulava ser o prazo de precificação da 
primeira reedição em 1 (um) ano. Toda nova edição de um determinado livro 
terá prazo reduzido para 6 (seis) meses. 

 
 

No art. 8º, foi retirada a referência à importação de obras 
prevista no inciso II, para manter coerência com o comentário feito aos arts. 
3°, 4º e 5º. Além disso, entendemos que, da forma como está redigido o 
artigo, a verificação do prazo de lançamento do produto será tarefa custosa 
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e ineficiente. Ademais, a data de depósito legal da obra na Biblioteca 
Nacional não necessariamente corresponde à data de lançamento comercial 
do livro no sentido do caput do art. 6°. Seria interessante estabelecer outro 
mecanismo de verificação do prazo, como a própria divulgação da data de 
emissão da primeira nota fiscal do livro. Nesse sentido, procuramos manter 
a hipótese de contagem do prazo a partir do depósito legal, e dar às editoras 
a opção de divulgar data mais precisa – a da emissão da primeira nota fiscal 
– em seus sites. As editoras que optarem por lançar mão dessa faculdade    
terão seu prazo de vigência da fixação do preço contado a partir da data de 
emissão da primeira nota fiscal. 

 

 

Com relação ao art. 9°, também acreditamos ser pouco 
recomendável a atribuição da fiscalização do cumprimento da lei que resultar 
da aprovação do projeto de lei ao Procon e à Secretaria de Acompanhamento 
Econômico do Ministério da Fazenda (“Seae”). O projeto de lei tem dois 
principais objetivos: (i) fomentar a bibliodiversidade; e (ii) incentivar a 
capilaridade da oferta de livros. Não é competência institucional do Procon 
regular qualquer desses dois objetivos. O Procon se presta primordialmente 
a regular e tutelar as relações de consumo, o que, evidentemente, não se 
relaciona com a bibliodiversidade e a maior capilaridade de oferta. 

 

 

No art. 10, mantendo coerência com as alterações feitas ao 
longo do projeto de lei, retiramos a referência no inciso II a obras fora de 
catálogos de importadoras. 

 

 

Quanto ao art. 12, acreditamos que é desejável não limitar as 
hipóteses de descumprimento a priori. Isso dá uma maior maleabilidade à 
lei que resultar da aprovação do projeto, que, de acordo com a emenda 
apresentada, virá a ser interpretada pelo Judiciário. Além disso, a 
modificação evita que esta Lei entre em conflito com a Lei de Defesa da 
Concorrência (Lei n° 12.529, de 2011). O Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica (CADE) não é a entidade que deve ser responsável por 
fazer valer a lei que resultar da aprovação do projeto, e sim o Judiciário. 

 

 

No art. 14, de modo a minimizar eventuais riscos envolvidos na 
fiscalização do cumprimento da lei que resultar da aprovação do projeto por 
parte do Procon e da Seae, sugerimos alterar o dispositivo, e complementá- 
lo com os arts. 12 e 13 do texto alterado. Dessa forma, (i) as hipóteses de 
descumprimento desta lei serão abertas – não entrando, portanto, a priori em 
conflito com as competências do CADE ou outros órgãos públicos; e (ii) as 
disputas a ela relacionadas serão resolvidas privadamente, via ações judiciais 
específicas. Nesse sentido, recomenda-se a criação de apenas um capítulo 
que trate das infrações às disposições da lei que resultar da aprovação do 
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projeto de lei – sem listar taxativa ou exemplificadamente que infrações 
seriam essas e as penalidades a serem impostas. 

 

 

Além disso, a legitimidade para agir das ações previstas nos arts. 
11 e 13 foi conferida aos interessados no cumprimento da lei que resultar da    
aprovação  do  projeto  de  lei:  editores,  associações  de  proteção  do  livro,  como  
  
o Sindicato Nacional dos Editores de Livros (SNEL), Associação Nacional 
de Livrarias (ANL), Câmara Brasileira do Livro (CBL), etc., e varejistas.    
Procurou-se minimizar o risco de interferência de órgãos estatais – CADE, 
Procon, Seae, Ministério Público, etc. 

 

 

A ação prevista no art. 11 pode ser ajuizada por associações de    
classe, tal como definidas no parágrafo único do referido dispositivo. O 
objetivo aqui é, além de fazer cumprir o que está disposto na lei que resultar 
da aprovação do projeto, criar condições para que essas associações punam 
agentes de mercado que cometam infrações à lei, consequentemente 
aumentando o efeito dissuasório das sanções previstas na lei que resultar da 
aprovação do projeto. A progressão da multa (aplicável se a infração for 
cometida dentro do período que compreende os 12 (doze) meses após o 
cometimento de outra infração à lei) depende da gravidade da infração, entre 
outros elementos que objetivam maximizar o efeito dissuasório da regra. 

 

 

A ação prevista no art. 12 pode ser ajuizada pelo varejista ou 
pelo editor e diz respeito exclusivamente à relação comercial editor-varejista. 
O objetivo é deixar clara a possibilidade de ajuizamento de ação com pedido 
de obrigação de fazer. Busca-se (i) facilitar a solução de casos de 
descumprimento, por parte de varejistas, do preço fixado pelos editores, e 
(ii) que os varejistas também possam reclamar a fixação do preço de um dado 
livro, caso isso não tenha sido feito pelo editor. 

 

 

III – VOTO 
 

 
Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 49, de 2015, com as seguintes Emendas: 

 
 
 
 
 

 
EMENDA Nº 1 –  CCJ 
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Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2015, a 
seguinte redação: 

 

 

Art. 1º .......................................................... 
 

...................................................................... 
 

II –  garantir  que  sua  oferta  seja  acessível  ao  grande  público    
pelo estímulo à leitura, pluralidade de pontos de venda,    
bibliodiversidade  de  títulos  e  maior  disponibilidade  do  bem  em  todo  
  o território nacional; 

 

III – estabelecer a fixação de preço de venda do livro ao 
consumidor final, visando assegurar ampla oferta de exemplares e    
pontos de venda, fixando preço único para sua comercialização. 

 

 

EMENDA Nº 2 –  CCJ 
 

 

Dê-se ao art. 2° do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2015, a 
seguinte redação: 

 

 

Art. 2º Aplicam-se, subsidiariamente a esta Lei, as definições 
da Lei n° 10.753, de 30 de outubro de 2003. 

 

 

EMENDA Nº 3 –  CCJ 
 

 

Dê-se ao art. 3° do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2015, a 
seguinte redação: 

 
 

 
Art. 3º Todo livro, sob edição nacional com International 

Standard Book Number (ISBN) brasileiro, receberá precificação 
única da editora. 

 

 

EMENDA Nº 4 –  CCJ 
 

 

Dê-se ao art. 4° do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2015, a 
seguinte redação: 

 

 

Art. 4° A pessoa física ou jurídica que compor, editar ou 
reeditar livros destinados à sua comercialização, deverá fixar para 
eles, por meio eletrônico e público, o preço sugerido de venda ao 
consumidor final, que será referido como preço de capa. 

 

§ 1º A fixação do preço de capa será estabelecida para a 
unidade constituída pelo livro e, quando sua comercialização for 
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agregada a outro item, será feita a discriminação dos preços 
individualizados com observância de todos os preceitos 
estabelecidos nesta Lei. 

 

§ 2º Sem prejuízo do estabelecido no § 1º, a venda conjunta do 
livro com outro produto ou serviço, será realizada observando-se o 
preço fixado para o livro somado ao preço do produto ou serviço 
acessório. 

 

§  3º  O  preço  de  capa  de  cada  obra  constará  de  lista  pública    
eletrônica,  de  emissão  das  editoras,  servindo  de  referência  para  os    
livreiros e revendedores em todo território nacional. 

 

§ 4º Sob pena de multa, a editora deverá manter os registros e    
controles necessários para comprovação do disposto no § 3º. 

 

§ 5º A edição privada ou autônoma exigirá do autor a 
disponibilização eletrônica ao público de dados, informações e preço 
da obra ao consumidor final, em conformidade com esta Lei. 

 

§ 6º O editor atribuirá, por sua rede de vendas ou distribuição, 
o catálogo ou lista de preços dos livros de seu fundo editorial. 

 

§ 7º Será obrigação do editor a divulgação dos preços ao 
público de todo seu catálogo editorial disponível em sua unidade ou 
rede. 

 

 

EMENDA Nº 5 –  CCJ 
 

 

Dê-se ao art. 5° do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2015, a 
seguinte redação: 

 

 

Art. 5º Com referência à precificação, as coleções ou conjunto 
de livros devidamente identificados receberão idêntico tratamento da 
obra individual, mas poderão ser comercializadas pela editora por 
preço inferior ao que resultaria da soma dos preços de cada um dos 
títulos que integram tais coleções. 

 

................................................................. 
 

 

EMENDA Nº 6 –  CCJ 
 

 

Dê-se ao art. 6° do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2015, a 
seguinte redação: 

 

 

Art. 6º O preço de venda do livro ao consumidor final não 
poderá ser estabelecido abaixo de 90% (noventa por cento) do preço 
de capa definido pelo editor durante o período de 12 (doze) meses 
contados da data do lançamento. 
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§ 1º As modificações de preços de capa deverão ser 
comunicadas aos livreiros com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias. 

 

§ 2º As disposições de comercialização elencadas no caput 
deste artigo não se aplicam: 

 

I - às vendas efetuadas diretamente por editoras à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 

 

II – aos livros didáticos destinados aos alunos do Ensino    
Básico. 

 

 

EMENDA Nº 7 –  CCJ 
 

 

Dê-se ao art. 7° do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2015, a 
seguinte redação: 

 

 

Art. 7º Ao livreiro, distribuidor ou revendedor será permitida 
a livre fixação do preço de venda do livro ao consumidor final após 
decorrido o prazo estabelecido no art. 6° desta Lei, a contar do 
lançamento da obra. 

 

 

EMENDA Nº 8 –  CCJ 
 

 

Dê-se ao art. 8° do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2015, a 
seguinte redação: 

 

 

Art. 8º O prazo de permanência de fixação do preço do livro 
de edições subsequentes de obras, com ISBN novo, será reduzido 
para 6 (seis) meses. 

 

 

EMENDA Nº 9 –  CCJ 
 

 

Dê-se ao art. 9° do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2015, a 
seguinte redação: 

 

 

Art. 9º O período de 12 (doze) meses a que alude o art. 6° 
desta Lei será contado a partir da data de início de comercialização 
do livro, desde que a editora a divulgue de modo a garantir a ciência 
inequívoca dos interessados, ou da data do depósito legal da 
respectiva edição ou reedição perante a Biblioteca Nacional. 

 

 

EMENDA Nº 10 –  CCJ 
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Dê-se ao art. 10 do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2015, a 
seguinte redação: 

 
 

 

3°: 
Art. 10. Estão isentas da precificação prevista no caput do art. 

 
 

...................................................................... 
 

II – obras fora de catálogos das Editoras; 
 

III – obras destinadas a colecionadores, cuja edição seja    
limitada ao número máximo de 100 (cem) exemplares; 

 

IV – obras destinadas a instituições, entidades que possuam    
subsídio público. 

 

 

EMENDA Nº 11 – CCJ 
 

 

Dê-se ao Capítulo IV do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 
2015, a denominação “Da Infração à Lei e Penalidades”. 

 

 
EMENDA Nº 12 – CCJ 

 

 

Dê-se ao art. 12 do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2015, a 
seguinte redação: 

 

 

Art. 12. Em caso de infração às disposições da presente Lei, 
as pessoas listadas no parágrafo único deste artigo poderão ingressar 
com ações de cessação e/ou reparação para defender os interesses 
dos seus filiados, reclamar penalidades, obter a cessação de práticas 
que violem esta Lei, bem como pleitear indenização por  perdas  e 
danos sofridos ou cessantes. 

 

Parágrafo único. São legitimados para propor a ação de que 
trata o caput deste artigo associações que, concomitantemente: 

 

I - estejam constituídas há pelo menos 1 (um) ano nos termos 
da lei civil; 

 

II - incluam, entre suas finalidades institucionais, a proteção 
do livro, a promoção da bibliodiversidade ou a difusão do hábito da 
leitura em território nacional. 
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EMENDA Nº 13 –  CCJ 
 

 

Dê-se ao art. 13 do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2015, a 
seguinte redação: 

 

 

Art. 13. Em caso de comprovada infração à presente Lei por    
meio  da  ação  prevista  no  art.  12,  o  juiz  deverá  aplicar  multa 
pecuniária  de  R$  1.000,00  (mil  reais)  a  R$  2.000.000,00  (dois    
milhões de reais). 

 

§ 1° Na aplicação da pena prevista no caput deste artigo, será    
levada em consideração: 

 

I - a gravidade da infração; 

II - a boa-fé do infrator; 

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 
 

IV - os efeitos econômicos negativos produzidos no mercado; 

V - a situação econômica do infrator; 

VI - a reincidência; 
 

VII – a quantidade de títulos envolvidos na infração; 
 

VIII – a quantidade de exemplares comercializados em 
descumprimento a esta Lei. 

 

§ 2° Os valores arrecadados a título de multa pecuniária terão 
a seguinte destinação: 

 

I - 50% (cinquenta por cento) serão revertidos para a Fundação 
Biblioteca Nacional; e 

 

II - 50% (cinquenta por cento) serão revertidos em favor do 
Instituto Pró-Livro – IPL, associação de caráter privado e sem fins 
lucrativos com o objetivo de fomento à leitura e à difusão do livro 
no Brasil. 

 

 

EMENDA Nº 14 –  CCJ 
 

 

Dê-se ao art. 14 do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2015, a 
seguinte redação: 

 

 

Art. 14. Independentemente do disposto nos arts. 10 e 11, em 
caso de infração às disposições desta Lei, poderão os editores 
ingressar com ação ordinária para obrigar seu cumprimento. 

 

Parágrafo único Na hipótese prevista no caput deste artigo, o 
autor poderá pleitear e o juiz poderá fixar de ofício multa aplicável 
até o cumprimento das disposições violadas. 
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EMENDA Nº 15 –  CCJ 
 

 

Dê-se ao Capítulo V do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2015, 
a denominação “Da Prescrição”, situando-o antes do art. 15 e suprimindo-se 
a referência aos Capítulos VI e VII. 

 

 
EMENDA Nº 16 –  CCJ 

 

 

Dê-se ao art. 15 do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2015, a    
seguinte redação: 

 

 

Art. 15. Aplicam-se a esta Lei as disposições e os prazos 
previstos no Título IV, Livro III, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Sala da Comissão, 
 

 
 
 

, Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO 
 

(PLS 49/2015) 
 

NA 34ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A 
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR LINDBERGH 
FARIAS QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CCJ FAVORÁVEL 
AO PROJETO COM AS EMENDAS N°S 1-CCJ A 16-CCJ. 

 

 
 
 

23 de Agosto de 2017 
 

 
 

Senador EDISON LOBÃO 
 

 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 49, de 2015, de autoria da Senadora Fátima 
Bezerra, que institui a Política Nacional do Livro 
e regulação de preços. 

RELATOR: Senador JEAN PAUL PRATES 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 49, de 2015, de autoria da 
Senadora Fátima Bezerra, que tem por objetivo instituir a política nacional 
de fixação do preço do livro em todos os seus formatos. Esse projeto de lei 
foi anteriormente analisado e aprovado, com emendas, pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) desta Casa. 

O projeto de lei sob análise é composto por dezesseis artigos, 
contidos em sete capítulos: Diretrizes Gerais; Da Comercialização do Livro; 
Da Difusão do Livro; Das Infrações; Da Fiscalização, Controle e 
Penalidades; Do Direito de Ação e Da Prescrição. 

O art. 1º informa que a finalidade da Lei é instituir a política 
nacional de fixação do preço do livro em todos os seus formatos, 
estabelecendo os objetivos e diretrizes dessa política.  

A Emenda nº 1 da CCJ suprime os incisos III e V do art. 1º do 
PLS, por considerá-los desnecessários, e aperfeiçoa a redação do inciso II. 
Tal aperfeiçoamento adiciona o objetivo de também garantir a 
bibliodiversidade, que vem a ser um conceito inspirado no de biodiversidade 
e que se refere à diversidade na oferta de livros, editoras, autores, pontos de 
venda, etc. 
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 2 

O art. 2º contém as definições de livro impresso; livro 
eletrônico; editora; distribuidor; livreiro e autor.  

A Emenda nº 2 da CCJ preferiu evitar detalhar as definições 
previstas no art. 2º e estabeleceu que “aplicam-se, subsidiariamente a esta 
Lei, as definições da Lei n° 10.753, de 30 de outubro de 2003”, que vem a 
ser a lei que instituiu a Política Nacional do Livro. 

O art. 3º prevê que todo livro receberá da editora precificação 
única por prazo determinado de 1 (um) ano, a partir de seu lançamento ou 
importação. 

A Emenda nº 3 da CCJ dá a seguinte redação ao art. 3º: Todo 
livro, sob edição nacional com International Standard Book Number (ISBN) 
brasileiro, receberá precificação única da editora. Tal emenda exclui da 
regulamentação as edições importadas pelas razões apresentadas mais 
adiante e evita estabelecer o prazo de 1 ano para a precificação em função 
do fato de prever, em emenda subsequente, o prazo de 6 (seis) meses para 
reedições. 

O caput do art. 4º estabelece que a pessoa que compuser, 
editar, reeditar ou importar livros destinados à sua comercialização, deverá 
fixar para eles, por meio eletrônico e público, o preço de venda ao 
consumidor final, que será referido como preço de capa. O disposto no caput 
é complementado por mais oito parágrafos. 

A Emenda nº 4 da CCJ preserva basicamente a redação 
original do art. 4º do PLS, mas retira dela a menção aos importadores de 
livros. Tal tipo de mudança, que também foi introduzida nas emendas da CCJ 
aos artigos 3º e 5º, teve por objetivo evitar a obrigação de os importadores 
de livro também virem a se submeter às regras estabelecidas para a fixação 
de seus preços. Tais emendas foram justificas pelos fatos de o importador ser 
um simples revendedor, que não pode estabelecer preços, e de muitas vezes 
não deter exclusividade sobre a comercialização da obra. 

O caput do art. 5º determina que as coleções ou conjunto de 
livros devidamente identificados receberão idêntico tratamento da obra 
individual, no que se refere ao preço, mas poderão ser comercializados pela 
editora ou importadora por preço inferior ao que resultaria da soma dos 
preços de cada um dos títulos que integram as coleções. O parágrafo único 
prevê que as coleções ou conjunto de obras deverão constar nas listas de 
precificação ao consumidor final, sob o código “coleção”. 
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Como referido anteriormente, a Emenda nº 5 da CCJ retirou a 
menção a importadores existente na redação original do art. 5º. 

O caput do art. 6º estipula que o preço de capa do livro ao 
consumidor final será estabelecido pela editora ou importadora com 
majoração entre 90% (noventa por cento) e 100% (cem por cento) do preço 
da efetiva aquisição pela livraria, sendo complementado por quatro 
parágrafos.  

A Emenda nº 6 da CCJ altera a redação do art. 6º suprimindo 
a referência aos importadores de forma coerente com as emendas 
apresentadas aos artigos 3º, 4º e 5º. Também suprime o parágrafo 1º do art. 
6º, que reafirma de maneira desnecessária a aplicabilidade da Lei n° 12.529, 
de 30 de novembro de 2011, que estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência e dispõe sobre a prevenção e repressão às infrações contra a 
ordem econômica. Mantém a obrigatoriedade de as modificações de preços 
de capa serem comunicadas aos livreiros com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. Também modifica a redação do parágrafo 4º de forma a, 
primeiro, retirar a previsão original de dispensar as feiras de livros de se 
submeterem ao estabelecido pelo caput do artigo, por entender que elas 
competem com os mercados livreiros onde ocorrem; segundo, manter a 
previsão original de dispensar as vendas de editoras à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios do cumprimento do estabelecido no 
referido caput; e, terceiro, incluir nessa dispensa os livros didáticos 
destinados aos alunos do Ensino Básico. 

O caput do art. 7º prevê que ao livreiro, distribuidor ou 
revendedor será permitida a livre fixação do preço de venda do livro ao 
consumidor final decorrido o prazo estabelecido no art. 2º da Lei, a contar 
da data do respectivo depósito legal da edição, reedição ou da 
disponibilização do desembaraço da importação do livro. Note-se aqui que o 
prazo referido nesse caput citou, por engano, o art. 2º, quando, na verdade, 
intencionava citar o art. 3º. O disposto no caput é ainda complementado por 
mais dois parágrafos. 

A Emenda nº 7 da CCJ retira a referência à reimportação que 
existia na redação original do art. 7º, em linha com as emendas nesse sentido 
feitas aos arts. 3°, 4º, 5º e 6º. Além disso, suprime a expressão “a contar da 
data do respectivo depósito legal da edição, reedição ou da disponibilização 
do desembaraço da importação do livro”. Também define o prazo 
estabelecido no caput da nova redação dada ao art. 6º - 12 meses – como 
sendo o limite de tempo a partir do qual será permitida a livre fixação do 
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 4 

preço de venda do livro ao consumidor final. Foi, ademais, suprimido o § 1° 
do art. 7º, que estipulava que as reedições contariam com contagem adicional 
de 1 ano para a vigência do preço fixado. 

O art. 8º define a data de início da contagem do prazo da 
fixação do preço do livro que foi previsto no art. 3º.  

A Emenda nº 8 da CCJ retira do art. 8º a referência à 
importação de obras prevista no inciso II, para manter coerência com as 
emendas feitas nesse sentido aos artigos anteriores. Além disso, a referida 
emenda estabelece que será reduzido para 6 (seis) meses o prazo de 
permanência do preço fixado para o livro no caso de reedições e deixa para 
a nova redação proposta para o artigo 9° a definição do início da contagem 
do prazo da fixação do preço do livro. 

O art. 9º atribui ao Procon e à Secretaria de Acompanhamento 
Econômico do Ministério da Fazenda a fiscalização quanto à adequada 
comercialização do livro pela editora ou importadora, de modo a garantir 
tratamento isonômico aos comerciantes, impedir o aumento arbitrário dos 
lucros, a concentração de capital e outras infrações à ordem econômica, 
como definidas na Lei nº 12.259, de 30 de novembro de 2011.  

A Emenda nº 9 da CCJ revoga inteiramente a redação original 
do art. 9° por entender ser pouco recomendável a atribuição da fiscalização 
do cumprimento da lei, que vier a resultar da aprovação do PLS sob análise, 
ao Procon e à Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da 
Fazenda. Argumenta ademais que não é papel do Procon fiscalizar o 
cumprimento de norma que visa, entre outros objetivos, fomentar a 
bibliodiversidade e incentivar a capilaridade da oferta de livros. A referida 
emenda da CCJ termina por dar redação inteiramente nova ao art. 9º 
passando a estabelecer nesse artigo a forma de definir o início da contagem 
do prazo durante o qual o preço do livro deverá permanecer constante. A 
nova redação dada a esse dispositivo, cujo tema foi tratado originalmente no 
art. 8° da proposição, dá a opção de o editor vir a definir a data de início da 
contagem do referido prazo de duas formas. A primeira, toma como 
referência o início da comercialização do livro e, a segunda, a data do 
depósito legal da respectiva edição na Biblioteca Nacional, opção esta última 
que vem a ser a única que havia sido prevista na redação original do art. 8°. 

O art. 10 da proposição relaciona as obras isentas da 
precificação. 
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A Emenda nº 10 da CCJ retira a menção feita às obras fora de 
catálogos de importadoras, que aparece no inciso II do art. 10, com o objetivo 
de manter coerência com as emendas nesse sentido apresentadas a artigos 
anteriores. 

O art. 11 determina que caberá ao Poder Executivo da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal criar e executar, isolada 
ou conjuntamente, projetos de acesso ao livro e incentivo à leitura, ampliar 
os já existentes e implementar as ações que especifica em território nacional.  

A CCJ não apresentou emenda à redação deste dispositivo. 

A Emenda nº 11 da CCJ altera a denominação do Capítulo IV 
do PLS nº 49, que originalmente era intitulado “Das Infrações”, para “Da 
Infração à Lei e Penalidades”. 

O art. 12 define que constituem infrações à precificação 
estabelecida pela lei e à ordem econômica os atos que tenham por escopo, 
direto ou indireto, produzir os efeitos que especifica em seis incisos, ainda 
que não venham a ser efetivamente alcançados.  

Emenda nº 12 da CCJ simplifica o referido artigo de duas 
formas. Na primeira, a nova redação dada ao art. 12 evita a definição precisa 
de hipóteses de descumprimento da lei com o objetivo de não limitar a priori 
tais hipóteses e de dar maior maleabilidade à lei que resultar da aprovação 
do projeto, criando espaço para sua interpretação pelo Judiciário. A segunda 
simplificação introduzida pela emenda da CCJ retira da redação do 
dispositivo aspectos que são de clara responsabilidade da Lei de Defesa da 
Concorrência (Lei n° 12.529, de 2011), evitando conflitos e resguardando 
assim as atribuições legais do Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica (CADE). A nova redação dada pela emenda da CCJ ao art. 12 
estabelece que, em caso de infração às disposições da presente Lei, as 
pessoas listadas no parágrafo único deste artigo poderão ingressar com ações 
de cessação e/ou reparação para defender os interesses dos seus filiados, 
reclamar penalidades, obter a cessação de práticas que violem esta Lei, bem 
como pleitear indenização por perdas e danos sofridos ou cessantes. Com 
isso foi conferido tal poder aos próprios interessados no cumprimento 
da lei que resultar da aprovação do projeto de lei: editores, associações 
tais como o Sindicato Nacional dos Editores de Livros (SNEL), 
Associação Nacional de Livrarias (ANL), Câmara Brasileira do Livro 
(CBL). 
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O caput do art. 13 estabelece que caberá à Procuradoria de 
Defesa do Consumidor (Procon) dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, no âmbito de suas atribuições, a fiscalização e o controle quanto ao 
cumprimento do projeto de lei, cabendo-lhes ainda, sem prejuízo da 
disposição do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, processar e julgar as 
infrações, bem assim como aplicar aos infratores as penalidades previstas, 
de acordo com os critérios que especifica. 

A Emenda nº 13 da CCJ dá nova redação ao art. 13 
especificando que em caso de comprovada infração à presente Lei por meio 
da ação prevista no art. 12, o juiz deverá aplicar multa pecuniária de R$ 
1.000,00 (mil reais) a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). Estabelece 
ademais critérios que devem orientar a gradação das multas e dá destinação 
aos valores arrecadados com sua aplicação. 

O caput do art. 14 estabelece que o prejudicado poderá 
ingressar em juízo, por si ou por aqueles que o legitimam ou representam, 
nos moldes do art. 82 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para 
defender seus interesses, reclamar penalidades, obter a cessação de práticas 
que constituem infração à lei, que resultar da aprovação do projeto, ou à 
ordem econômica, bem como pleitear indenização por perdas e danos 
sofridos ou cessantes, independentemente de procedimento administrativo, 
cujo trâmite não será interrompido na ocorrência de provocação judicial, 
sendo complementado pelo parágrafo único. 

A Emenda nº 14 da CCJ altera a redação do art. 14 de forma a 
estabelecer que, independentemente do disposto nos arts. 10 e 11, em caso 
de infração às disposições desta Lei, poderão os editores ingressar com ação 
ordinária para obrigar seu cumprimento. Ainda define em parágrafo único 
que o autor [da ação] poderá pleitear e o juiz poderá fixar de ofício multa 
aplicável até o cumprimento das disposições violadas. Cabe aqui anotar que 
a indicação dos artigos 10 e 11 no texto da emenda foi obviamente um lapso 
do autor da emenda dado que os artigos a que se referem às infrações à Lei 
e às respectivas punições são os de números 12 e 13. É importante também 
notar que a referida emenda da CCJ restringe a iniciativa de ingressar em 
juízo apenas aos editores em lugar de permitir a todos os prejudicados tal 
iniciativa, como previsto na redação original do artigo. 

A Emenda nº 15 da CCJ dá a denominação de “Da Prescrição” 
ao Capítulo V do PLS e o situa antes do art. 15, suprimindo as referências 
aos Capítulos VI e VII. 
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O art. 15 do projeto de lei prevê que se aplicam, à lei que 
resultar da aprovação do projeto, as disposições e os prazos previstos no 
Título IV, livro III, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil 
Brasileiro). 

A Emenda nº 16 da CCJ altera a redação do art. 15 do PLS de 
forma a simplesmente incluir a data completa da promulgação da lei ali 
referida. 

O art. 16 estabelece a cláusula de vigência da lei que for 
originada do projeto como sendo a data de sua publicação.  

A CCJ não apresentou emenda ao art. 16. 

Na Justificação, a autora do Projeto de Lei assinala a 
importância do livro para educação e a cultura e informa que seu objetivo é 
“fomentar a produção intelectual nacional e a facilitação ao acesso da cultura 
impressa ou digital no país”.  

Também afirma que a fixação do preço do livro (em 
lançamento) visa garantir que a oferta de livros seja acessível ao grande 
público, através do estímulo à existência de um maior número de pontos de 
venda, do incremento à leitura e pela implementação das demais proposições 
da Política Nacional do Livro.  

Informa adicionalmente que a fixação do preço mínimo de 
venda ao comprador final, por prazo determinado, visa assegurar igualdade 
de tratamento ao comerciante livreiro, incentivar a ampliação do mercado 
livreiro nacional e incrementar à oferta de livros.  

Também contribui para a bibliodiversidade como meio de 
incentivo ao pequeno empreendedor e a ampliação de pontos de venda, 
facilitando o acesso ao livro, à informação e à cultura. 

Afirma também que a fixação do preço de venda ao comprador 
final é prática usual em países tais como a Alemanha, França, Inglaterra e 
EUA. 

O projeto de lei foi distribuído pela Mesa à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), à Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) e à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), a 
quem competirá emitir Parecer em caráter terminativo. 

S
F

/
2

2
7

0
1

.
5

2
3

9
5

-
4

0

846



 8 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas de 
iniciativa dos(as) Senadores(as). 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) aprovou 
o PLS nº 49, de 2015, com 16 emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), nos 
termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
apreciar o aspecto econômico e financeiro das matérias que lhe sejam 
submetidas. 

Concordo em linhas gerais com os argumentos apresentados 
pela autora da proposição, que sumariei acima. 

O Projeto de Lei estabelece que os autores e editores, ao lançar 
um livro novo, deverão estabelecer um preço de capa que só poderá ser 
descontado em no máximo 10% durante o período de um ano, a partir da data 
de lançamento. Originalmente concebida pela Senadora Fatima Bezerra, em 
2015, esta “Lei do Preço de Capa” vem ao encontro dos anseios e 
preocupações de todo o mercado editorial e livreiro no Brasil.  

A lei passa longe de constituir alguma espécie precária de 
tabelamento ou congelamento de preços, muito menos pretende incorrer 
ingenuamente numa tentativa de intervenção direta na liberdade de mercado. 
A Lei do Preço de Capa tem razão de ser e ela tem a ver justamente com a 
sobrevivência de algum tipo de mercado no comércio de livros.  

Desde a década de 80, com o então advento das grandes cadeias 
de livrarias, a preocupação com a sobrevivência das pequenas livrarias de 
bairro e livreiros especializados atingiu países reconhecidamente bibliófilos, 
como a França e a nossa vizinha Argentina. Mais recentemente, a 
concentração avassaladoramente hostil do e-commerce centralizado atingiu 
mortalmente as mesmas grandes cadeias de livrarias e, mais ainda, os 
pequenos livreiros e livrarias locais. Livros talvez venham a ser o primeiro 
de uma série de bens comerciais que enfrentarão o mesmo fenômeno. Não 
foi à toa que a principal empresa de e-commerce do mundo começou 
exatamente vendendo livros. Portanto, o livro é a primeiro de uma série de 
produtos que provavelmente serão afetados por essa inovação no varejo.  
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Antes que se imagine que aqui estejamos infrutiferamente 
resistindo contra a inexorável mudança de hábitos comerciais da 
Humanidade, adianto que não é nada disso. A proteção aos livreiros, livrarias 
e editoras é uma questão de vida ou morte para o setor editorial e para a 
literatura, cultura, pesquisa, arte e ciência - dentre muitos outros segmentos 
acoplados vitalmente ao simples hábito de se ler livros.  

O livro não é um texto solto na internet. A alguns pode parecer 
óbvio explicar isso, mas uma obra literária, científica ou cultural originada 
por um autor ou autora identificados; analisada, revisada e editada por uma 
editora reconhecida; consubstanciada fisicamente em um livro; exposta e 
passível de consulta prévia para ser comercializada por um serviço 
especializado e atento de uma livraria ou livreiro não é um texto qualquer! É 
um documento de alta credibilidade, que haverá passado por diversos filtros 
de qualidade e revisão antes de chegar às mãos e olhos de um potencial 
comprador, que ainda terá presencialmente a opção de analisá-lo antes de 
adquiri-lo. Por sua vez, o comprador de um livro usualmente não tem pressa, 
e não está disposto a correr o risco de trazer um documento volumoso para a 
sua estante que não seja realmente de valor para si. Valor não etéreo, valor 
não eventual.  

É por essa razão que o aniquilamento das livrarias e livreiros 
não é desejado por quem realmente gosta de livros e os valoriza. A continuar 
a atual permissividade com o “dumping de escala” com venda cruzada que 
só os grandes conglomerados de comércio eletrônico conseguem executar, 
em breve não teremos mais os teimosos livreiros de bairro e as heroicas 
livrarias de nicho. Algumas cidades, até de porte médio, já ostentam a 
terrível estatística de não disporem de nenhuma livraria. Ou seja, o prazer 
quase indescritível de folhear, analisar e escolher livros antes de poder levá-
lo para sua casa não mais está disponível nessas localidades. Mais do que 
isso, nichos de interesse, livreiros especializados, atendimento personalizado 
e dimensionamento de mercados específicos e locais passarão longe desta 
nova realidade. O que o Projeto de Lei faz é conceder um “período de 
carência” para os lançamentos, e um alívio vital a quem se dedica aos livros 
integralmente.  

Por fim, importa assinalar que mesmo no mundo essencialmente 
insensível da economia e do lucro, o desaparecimento das livrarias e livreiros 
- e, pior, o impedimento de que se expandam geograficamente pelo Brasil 
adentro - só contribuirá para a constituição de um monopólio ou oligopólio 
de comércio de livros que, se num momento inicial pode parecer trazer 
preços para baixo, certamente, ao fim do processo de exterminação dos 
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agentes menores e locais, irá implicar em uma manipulação de preços sem 
limites e sem concorrentes. 

O apoio à nova Lei do Preço de Capa nos colocará no rol de 
países tão ou mais capitalistas quanto o Brasil: Alemanha, França, Inglaterra 
e Estados Unidos, entre outros. Ao celebrar os 40 anos da Lei Lang, 
pensamos em construir uma política em prol da sobrevivência da 
bibliodiversidade e que minimize as condições desiguais de produção, 
comércio e distribuição dos livros em um país desigual e com dimensões 
continentais. 

Portanto, reitero que o Projeto de Lei não estabelece qualquer 
mecanismo de controle de preços por parte de agente governamental. Define 
apenas que os editores devem fixar livremente e por um período inicial os 
preços de capa de seus livros, tornando-os transparentes para consumidores 
e agentes intermediários. Também define princípios gerais que balizam os 
descontos sobre o preço de capa a serem oferecidos aos livreiros. A 
proposição tão somente estabelece normas que contribuem para o melhor 
funcionamento do mercado de livros à semelhança do que ocorre em 
diversos países desenvolvidos. 

Lembro, ademais, que a proposição não implica a elevação de 
despesas orçamentárias, não concede qualquer forma de benefícios ou 
incentivos fiscais. 

Informo que concordo em linhas gerais com as emendas 
aprovadas pela CCJ. Aproveito, no entanto, a oportunidade que me foi dada 
de relatar a matéria na CAE para propor o aperfeiçoamento de 3 emendas 
aprovadas na CCJ. 

A redação da Emenda nº 9 da CCJ, que altera a redação 
original do artigo art. 9° do PLS e que define a data a partir da qual será 
contado o prazo inicial de fixação do preço do livro, refere-se apenas aos 12 
(doze) meses referente aos livros novos, previsto no art. 6° do Projeto. 
Esqueceu-se, no entanto, do período de 6 (seis) meses referente às reedições, 
que foi introduzido pela Emenda nº 8 da CCJ que alterou a redação do art. 
8° do texto original do PLS. Por essa razão, proponho a seguir emenda à 
redação do art. 9° que corrige esse lapso. 

A Emenda nº 12 da CCJ estabeleceu, como analisado 
anteriormente, uma grande simplificação da redação original do art. 12, com 
a qual concordo. Restringiu, contudo, apenas a certas associações o direito 
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de iniciarem ações judiciais com o objetivo de obter a cessação de práticas 
que violem a lei, pleitear indenizações etc. Parece-me adequado também 
estender esse direito aos demais agentes envolvidos no setor, isto é, aos 
distribuidores, aos livreiros e aos autores. Esse é o sentido da emenda que 
proponho ao art. 12 da proposição. 

A Emenda nº 14 da CCJ, que modificou a redação original do 
art. 14, além de equivocar-se ao citar os arts. 10 e 11, em vez dos arts. 12 e 
13, restringe apenas aos editores o direito de ingressar em juízo para fazer 
cumprir a lei, em lugar de permitir a todos os prejudicados tal iniciativa, 
como previsto na redação original do artigo. No entanto, a nova redação que 
proponho seja dada ao art. 12, conforme indicado no parágrafo anterior, já 
contempla a possibilidade de todos os principais atores envolvidos no setor 
– editores, distribuidores, livreiros, autores e associações – ingressarem com
ações de cessação e/ou reparação para defender seus interesses, reclamar 
penalidades, obter a cessação de práticas que violem esta Lei, bem como 
pleitear indenização por perdas e danos sofridos ou cessantes. Com isso, as 
previsões estabelecidas pela emenda da CCJ ao art. 14 são em linhas gerais 
preservadas, mas ao mesmo tempo é também contemplada a possibilidade 
de outros agentes fundamentais para o bom funcionamento do mercado de 
livros, além dos editores, terem a iniciativa de ingressar com ações na justiça 
em defesa de seus interesses. Por essas razões, proponho emenda que 
suprime o art. 14 e renumera os demais artigos. 

Adicionalmente, visando limitar incompreensões que possam 
surgir da ementa atual da proposição, cuja referência a “regulação de preços” 
pode dar espaço à compreensão equivocada de que se trata de tabelamento 
de preços, optamos por alterar a ementa de modo a explicitar que se pretende 
tão somente disciplinar uma política para preços de capa, sem qualquer 
ingerência à liberdade empresarial para definição do preço do seu produto. 
De modo semelhante, promovo alterações necessárias no art. 1º, caput e 
inciso IV.  

III – VOTO 

Em razão do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 49, de 2015, pela aprovação das Emendas da CCJ de 
nos 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 13, 15 e 16, pela rejeição das Emendas da 
CCJ de nos 9, 12 e 14, com as seguintes emendas adicionais: 
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EMENDA N° 17        – CAE

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2015, a 
seguinte redação:  

“Institui a política de incentivo ao mercado editorial e 
livreiro, regulamenta o preço de capa e políticas de descontos 
durante o primeiro ano de lançamentos editoriais comerciais.” 

EMENDA N° 18        – CAE

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2015, a 
seguinte redação:  

“Art. 1º Esta lei institui a política nacional de preço de capa 
para o livro, em todos os seus formatos, tendo por objetivos e 
diretrizes: 

(...) 

IV - Estabelecer a política de preço de capa do livro durante 
o lançamento, visando assegurar ampla oferta de exemplares e
pontos de venda, fixando preço único para sua comercialização; 
(NR)” 

EMENDA N° 19        – CAE

Dê-se ao art. 9° do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2015, a 
seguinte redação:  

“Art. 9º Os prazos de permanência de preços fixos aludidos 
nos arts. 6° e 8° desta Lei serão contados a partir da data de início de 
comercialização do livro, desde que a editora a divulgue de modo a 
garantir a ciência inequívoca dos interessados, ou da data do 
depósito legal da respectiva edição ou reedição perante a Biblioteca 
Nacional.” 

EMENDA N° 20        – CAE
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Dê-se ao art. 12 do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2015, a 
seguinte redação:  

“Art. 12. Em caso de infração às disposições da presente Lei 
poderão ingressar com ações de cessação e/ou reparação para 
defender seus interesses, reclamar penalidades, obter a cessação de 
práticas que violem esta Lei, bem como pleitear indenização por 
perdas e danos sofridos ou cessantes: 

I – editores; 

II – distribuidores; 

III – livreiros; 

IV – autores; e 

V – associações constituídas há pelo menos 1 (um) ano nos 
termos da lei civil que incluam entre suas finalidades institucionais 
a proteção do livro, a promoção da bibliodiversidade ou a difusão do 
hábito da leitura em território nacional.” 

EMENDA N° 21        – CAE

Suprima-se o Capítulo VI e o art. 14, e renumere-se os demais 
artigos e o atual Capítulo VII, que passa a ser Capítulo VI. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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12 E 14-CCJ.

(PLS 49/2015)

Senador OTTO ALENCAR

13 de dezembro de 2022

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 49/2015, nos termos do relatório apresentado.
Comissão de Educação e Cultura - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRAX
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTAR
ANDRÉ AMARAL 3. SORAYA THRONICKE
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRA X
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROS
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIOX
CARLOS VIANA 7. ALAN RICK
STYVENSON VALENTIM 8. ZEQUINHA MARINHO
CID GOMES 9. VAGO
IZALCI LUCAS 10. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁ
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOX
NELSINHO TRAD 3. BENE CAMACHO X
VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIROX
RANDOLFE RODRIGUES 5. SÉRGIO PETECÃO
AUGUSTA BRITO 6. FABIANO CONTARATO
PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNERX
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTAX X
FLÁVIO ARNS 9. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ROSANA MARTINELLI 1. EDUARDO GOMES
CARLOS PORTINHO 2. BETO MARTINS X
MAGNO MALTA 3. FLAVIO AZEVEDO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAISX
JAIME BAGATTOLI 5. MARCOS ROGÉRIO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMIN X
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRAN
DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃO

Quórum:

Votação:

Senadora Rosana Martinelli
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 15/10/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
13 TOTAL SIM 11 NÃO 2 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 14

SVE das Comissões - 15/10/2024 12:15:23
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, sobre o Projeto de Lei do
Senado n° 49, de 2015, da Senadora Fátima Bezerra, que Institui a
Política Nacional do Livro e regulação de preços.

RELATOR: Senadora Teresa Leitão

PARECER (SF) Nº 120, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senadora Rosana Martinelli

15 de outubro de 2024
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora TERESA LEITÃO 

Senado Federal - Ala Senador Ruy Carneiro - Gabinete 03 
Brasília / DF – CEP: 70.165-900 - Telefone: (61) 3303-2423 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 49, de 2015, da Senadora Fátima Bezerra, que 
institui a Política Nacional do Livro e regulação de 
preços. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Educação e Cultura (CE), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 49, de 2015, de 
autoria da Senadora Fátima Bezerra, que tem por objetivo instituir a política 
nacional de fixação do preço do livro em todos os seus formatos.  

De início, cumpre registrar que este PLS já foi analisado e 
aprovado, com emendas, pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ), onde foi relatado pelo Senador Lindbergh Farias, e pela Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE), ocasião em que foi relatado pelo Senador Jean 
Paul Prates. 

O projeto de lei é composto por dezesseis artigos, contidos em sete 
capítulos: Diretrizes Gerais; Da Comercialização do Livro; Da Difusão do 
Livro; Das Infrações; Da Fiscalização, Controle e Penalidades; Do Direito de 
Ação e Da Prescrição. 

O art. 1º estabelece que a finalidade da Lei é instituir a política 
nacional de fixação do preço do livro em todos os seus formatos, estabelecendo 
os objetivos e diretrizes dessa política.  
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A Emenda nº 1 da CCJ suprimiu os incisos III e V do art. 1º do 
PLS, por considerá-los desnecessários, e aperfeiçoou a redação do inciso II. 
Esse aperfeiçoamento adiciona o objetivo de também garantir a 
bibliodiversidade, conceito inspirado no de biodiversidade e que se refere à 
diversidade na oferta de livros, editoras, autores, pontos de venda etc. 

O art. 2º contém as definições de livro impresso; livro eletrônico; 
editora; distribuidor; livreiro e autor.  

A Emenda nº 2 da CCJ, no entanto, preferiu evitar detalhar as 
definições previstas no art. 2º e estabeleceu que “aplicam-se, subsidiariamente 
a esta Lei, as definições da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003”, que vem 
a ser a lei que instituiu a Política Nacional do Livro. 

O art. 3º prevê que todo livro receberá da editora precificação 
única por prazo determinado de 1 (um) ano, a partir de seu lançamento ou 
importação. 

A Emenda nº 3 da CCJ deu a seguinte redação ao art. 3º: “Todo 
livro, sob edição nacional com International Standard Book Number (ISBN) 
brasileiro, receberá precificação única da editora”. Essa emenda exclui da 
regulamentação as edições importadas pelas razões apresentadas mais adiante 
e evita estabelecer o prazo de 1 (um) ano para a precificação em razão de prever, 
em emenda subsequente, o prazo de 6 (seis) meses para reedições. 

O caput do art. 4º estabeleceu que a pessoa que compuser, editar, 
reeditar ou importar livros destinados à sua comercialização, deverá fixar para 
eles, por meio eletrônico e público, o preço de venda ao consumidor final, que 
será referido como preço de capa. O disposto no caput é complementado por 
mais oito parágrafos. 

A Emenda nº 4 da CCJ preservou basicamente a redação original 
do art. 4º do PLS, mas retira dela a menção aos importadores de livros. Esse 
tipo de mudança, que também foi introduzido nas emendas da CCJ aos artigos 
3º e 5º, teve por objetivo evitar a obrigação de os importadores de livro também 
virem a se submeter às regras estabelecidas para a fixação de seus preços. Tais 
emendas foram justificadas devido o importador ser um simples revendedor, 
que não pode estabelecer preços, além de muitas vezes não deter exclusividade 
sobre a comercialização da obra. 
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O caput do art. 5º determina que as coleções ou conjunto de livros 
devidamente identificados receberão idêntico tratamento da obra individual, no 
que se refere ao preço, mas poderão ser comercializados pela editora ou 
importadora por preço inferior ao que resultaria da soma dos preços de cada um 
dos títulos que integram as coleções. O parágrafo único prevê que as coleções 
ou conjunto de obras deverão constar nas listas de precificação ao consumidor 
final, sob o código “coleção”. 

Como referido anteriormente, a Emenda nº 5 da CCJ retirou a 
menção a importadores existente na redação original do art. 5º. 

O caput do art. 6º estipula que o preço de capa do livro ao 
consumidor final será fixado pela editora ou importadora com majoração entre 
90% (noventa por cento) e 100% (cem por cento) do preço da efetiva aquisição 
pela livraria, sendo complementado por quatro parágrafos.  

A Emenda nº 6 da CCJ altera a redação do art. 6º suprimindo a 
referência aos importadores de forma coerente com as emendas apresentadas 
aos artigos 3º, 4º e 5º. Também suprimiu o § 1º do art. 6º, que reafirma, de 
maneira desnecessária, a aplicabilidade da Lei nº 12.529, de 30 de novembro 
de 2011, que estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência e dispõe 
sobre a prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica. 
Manteve-se a obrigatoriedade de as modificações de preços de capa serem 
comunicadas aos livreiros com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Também modificou a redação do § 4º de forma a, primeiro, retirar a previsão 
original de dispensar as feiras de livros de se submeterem ao estabelecido pelo 
caput do artigo, por entender que elas competem com os mercados livreiros 
onde ocorrem; segundo, manteve a previsão original de dispensar as vendas de 
editoras à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios do 
cumprimento do estabelecido no referido caput; e, terceiro, incluiu nessa 
dispensa os livros didáticos destinados aos alunos da educação básica. 

O caput do art. 7º prevê que ao livreiro, distribuidor ou 
revendedor, será permitida a livre fixação do preço de venda do livro ao 
consumidor final decorrido o prazo estabelecido no art. 2º da Lei, a contar da 
data do respectivo depósito legal da edição, reedição ou da disponibilização do 
desembaraço da importação do livro. Note-se aqui que o prazo referido nesse 
caput citou, por engano, o art. 2º, quando, na verdade, intencionava citar o art. 
3º. O disposto no caput é ainda complementado por mais dois parágrafos. 
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A Emenda nº 7 da CCJ retirou a referência à reimportação que 
existia na redação original do art. 7º, em linha com as emendas nesse sentido 
feitas aos arts. 3º, 4º, 5º e 6º. Além disso, suprimiu a expressão “a contar da 
data do respectivo depósito legal da edição, reedição ou da disponibilização do 
desembaraço da importação do livro”. Também definiu o prazo estabelecido no 
caput da nova redação dada ao art. 6º – 12 (doze) meses – como sendo o limite 
de tempo a partir do qual será permitida a livre fixação do preço de venda do 
livro ao consumidor final. Foram, ademais, suprimidos os §§ 1º e 2º do art. 7º, 
que estipulava que as reedições contariam com contagem adicional de um ano 
para a vigência do preço fixado (ou de seis meses a partir da segunda reedição). 

O art. 8º define a data de início da contagem do prazo da fixação 
do preço do livro que foi previsto no art. 3º.  

A Emenda nº 8 da CCJ retirou do art. 8º a referência à importação 
de obras prevista no inciso II, para manter coerência com as emendas feitas 
nesse sentido aos artigos anteriores. Além disso, a referida emenda estabeleceu 
que será reduzido para 6 (seis) meses o prazo de permanência do preço fixado 
para o livro no caso de reedições e deixou para a nova redação proposta para o 
artigo 9º a definição do início da contagem do prazo da fixação do preço do 
livro. 

O art. 9º atribui à Procuradoria de Defesa do Consumidor 
(Procon) e à Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da 
Fazenda a fiscalização quanto à adequada comercialização do livro pela editora 
ou importadora, de modo a garantir tratamento isonômico aos comerciantes, 
impedir o aumento arbitrário dos lucros, a concentração de capital e outras 
infrações à ordem econômica, como definidas na Lei nº 12.259, de 30 de 
novembro de 2011.  

No entanto, a Emenda nº 9 da CCJ revogou inteiramente a 
redação original do art. 9º por entender ser pouco recomendável a atribuição da 
fiscalização do cumprimento da lei, que vier a resultar da aprovação do PLS 
sob análise, ao Procon e à Secretaria de Acompanhamento Econômico do 
Ministério da Fazenda. Argumentou ademais que não é papel do Procon 
fiscalizar o cumprimento de norma que visa, entre outros objetivos, fomentar a 
bibliodiversidade e incentivar a capilaridade da oferta de livros. A referida 
emenda da CCJ terminou por dar redação inteiramente nova ao art. 9º passando 
a estabelecer nesse artigo a forma de definir o início da contagem do prazo 
durante o qual o preço do livro deverá permanecer constante. A nova redação 
dada a esse dispositivo, cujo tema foi tratado originalmente no art. 8º da 
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proposição, dá a opção de o editor vir a definir a data de início da contagem do 
referido prazo de duas formas. A primeira, toma como referência o início da 
comercialização do livro e a segunda a data do depósito legal da respectiva 
edição na Biblioteca Nacional, opção esta última que vem a ser a única que 
havia sido prevista na redação original do art. 8º. 

O art. 10 da proposição relaciona as obras isentas da precificação. 

A Emenda nº 10 da CCJ retirou a menção feita às obras fora de 
catálogos de importadoras, que aparece no inciso II do art. 10, com o objetivo 
de manter coerência com as emendas nesse sentido apresentadas a artigos 
anteriores. 

O art. 11 determina que caberá ao Poder Executivo da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal criar e executar, isolada ou 
conjuntamente, projetos de acesso ao livro e incentivo à leitura, ampliar os já 
existentes e implementar as ações que especifica em território nacional.  

A CCJ não apresentou emenda à redação deste dispositivo. 

A Emenda nº 11 da CCJ alterou a denominação do Capítulo IV 
do PLS nº 49, que originalmente era intitulado “Das Infrações”, para “Da 
Infração à Lei e Penalidades”. 

O art. 12 define que constituem infrações à precificação 
estabelecida pela lei e à ordem econômica os atos que tenham por escopo, direto 
ou indireto, produzir os efeitos que especifica em seis incisos, ainda que não 
venham a ser efetivamente alcançados.  

A Emenda nº 12 da CCJ simplificou o referido artigo de duas 
formas. Na primeira, a nova redação dada ao art. 12 evita a definição precisa 
de hipóteses de descumprimento da lei com o objetivo de não limitar a priori 
tais hipóteses e de dar maior maleabilidade à lei que resultar da aprovação do 
projeto, criando espaço para sua interpretação pelo Judiciário. A segunda 
simplificação introduzida pela emenda da CCJ retirou da redação do dispositivo 
aspectos que são de clara responsabilidade da Lei de Defesa da Concorrência 
(Lei nº 12.529, de 2011), evitando conflitos e resguardando assim as atribuições 
legais do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE). A nova 
redação dada pela emenda da CCJ ao art. 12 estabeleceu que, em caso de 
infração às disposições da presente Lei, as pessoas listadas no parágrafo único 
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deste artigo poderão ingressar com ações de cessação e/ou reparação para 
defender os interesses dos seus filiados, reclamar penalidades, obter a cessação 
de práticas que violem esta Lei, bem como pleitear indenização por perdas e 
danos sofridos ou cessantes. Com isso foi conferido tal poder aos próprios 
interessados no cumprimento da lei que resultar da aprovação do projeto de lei: 
editores, associações tais como o Sindicato Nacional dos Editores de Livros 
(SNEL), Associação Nacional de Livrarias (ANL), Câmara Brasileira do Livro 
(CBL). 

O caput do art. 13 estabelece que caberá ao Procon dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal, no âmbito de suas atribuições, a 
fiscalização e o controle quanto ao cumprimento do projeto de lei, cabendo-
lhes ainda, sem prejuízo da disposição do art. 5º, XXXV, da Constituição 
Federal, processar e julgar as infrações, bem assim como aplicar aos infratores 
as penalidades previstas, de acordo com os critérios que especifica. 

A Emenda nº 13 da CCJ deu nova redação ao art. 13 
especificando que em caso de comprovada infração à presente Lei por meio da 
ação prevista no art. 12, o juiz deverá aplicar multa pecuniária de R$ 1.000,00 
(mil reais) a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). Estabeleceu também 
critérios que devem orientar a gradação das multas e dá destinação aos valores 
arrecadados com sua aplicação. 

O caput do art. 14 estabelece que o prejudicado poderá ingressar 
em juízo, por si ou por aqueles que o legitimam ou representam, nos moldes do 
art. 82 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para defender seus 
interesses, reclamar penalidades, obter a cessação de práticas que constituem 
infração à lei, que resultarem da aprovação do projeto, ou à ordem econômica, 
bem como pleitear indenização por perdas e danos sofridos ou cessantes, 
independentemente de procedimento administrativo, cujo trâmite não será 
interrompido na ocorrência de provocação judicial, sendo complementado pelo 
parágrafo único. 

A Emenda nº 14 da CCJ alterou a redação do art. 14 de forma a 
estabelecer que, independentemente do disposto nos arts. 10 e 11, em caso de 
infração às disposições desta Lei, poderão os editores ingressar com ação 
ordinária para obrigar seu cumprimento. Ainda definiu em parágrafo único que 
o autor [da ação] poderá pleitear e o juiz poderá fixar de ofício multa aplicável
até o cumprimento das disposições violadas. Cabe aqui anotar que a indicação
dos arts. 10 e 11 no texto da emenda foi obviamente um lapso do autor da
emenda dado que os artigos que se referem às infrações à Lei e às respectivas
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punições são os de números 12 e 13. É importante também notar que a referida 
emenda da CCJ restringiu a iniciativa de ingressar em juízo apenas aos editores 
em lugar de permitir a todos os prejudicados tal iniciativa, como previsto na 
redação original do artigo. 

O art. 15 do projeto de lei prevê a aplicação das disposições e os 
prazos previstos no Título IV, livro III, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil Brasileiro). 

A Emenda nº 16 da CCJ alterou a redação do art. 15 do PLS de 
forma a simplesmente incluir a data completa da promulgação do Código Civil 
Brasileiro. 

A CCJ não apresentou emenda ao art. 16. 

Pois bem. As Emendas da CCJ foram analisadas pela CAE. Por 
meio da Emenda nº 17 da CAE, foi sugerida nova redação para a ementa do 
PLS nº 49, de 2015, com o seguinte teor: “institui a política de incentivo ao 
mercado editorial e livreiro, regulamenta o preço de capa e políticas de 
descontos durante o primeiro ano de lançamentos editoriais comerciais”. Já a 
Emenda nº 18 da CAE alterou o art. 1º do PLS. As alterações do caput e do 
inciso IV do art. 1º tiveram o objetivo de deixar claro que não se trata de fixação 
de preços, mas de uma política de preço de capa durante o lançamento, de forma 
a estimular a oferta de livros e de pontos de venda. 

A redação da Emenda nº 9 da CCJ, que alterou a redação original 
do art. 9º do PLS e que definiu a data a partir da qual será contado o prazo 
inicial de fixação do preço do livro, refere-se apenas aos 12 (doze) meses 
relativos aos livros novos, previsto no art. 6º do Projeto. Esqueceu-se, no 
entanto, do período de 6 (seis) meses referente às reedições, que foi introduzido 
pela Emenda nº 8 da CCJ, que alterou a redação do art. 8º do texto original do 
PLS. A CAE corrigiu esse ponto por meio da Emenda nº 19 da CAE. 

A Emenda nº 12 da CCJ estabeleceu, como analisado 
anteriormente, uma grande simplificação da redação original do art. 12, com a 
qual concordamos. Restringiu, contudo, apenas a certas associações o direito 
de iniciarem ações judiciais com o objetivo de obter a cessação de práticas que 
violem a lei, pleitear indenizações etc. A CAE entendeu adequado também 
estender esse direito aos demais agentes envolvidos no setor, isto é, aos 
distribuidores, aos livreiros e aos autores. Esse é o sentido da Emenda nº 20 
da CAE. 
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A Emenda nº 14 da CCJ, que modificou a redação original do art. 
14, acabou por citar erroneamente os arts. 10 e 11, em vez dos arts. 12 e 13, e 
restringiu apenas aos editores o direito de ingressar em juízo para fazer cumprir 
a lei, em lugar de permitir a todos os prejudicados tal iniciativa, como previsto 
na redação original do artigo. A CAE, por sua vez, deu nova redação ao art. 12, 
conforme indicado no parágrafo anterior, contemplando a possibilidade de 
todos os principais atores envolvidos no setor – editores, distribuidores, 
livreiros, autores e associações – ingressarem com ações de cessação e/ou 
reparação de dano para defender seus interesses, reclamar penalidades, obter a 
cessação de práticas que violem esta Lei, bem como pleitear indenização por 
perdas e danos sofridos ou cessantes. Com isso, as previsões estabelecidas pela 
emenda da CCJ ao art. 14 são em linhas gerais preservadas, mas ao mesmo 
tempo é também contemplada a possibilidade de outros agentes, fundamentais 
para o bom funcionamento do mercado de livros, além dos editores, terem a 
iniciativa de ingressar com ações na justiça em defesa de seus interesses. Por 
essas razões, a Emenda nº 21 da CAE revogou o art. 14 e renumerou os demais 
artigos. 

Ainda, foram apresentadas, na CE, as Emendas nºs 22 e 23, que 
tratam respectivamente da redução do prazo de permanência do preço de capa 
de doze para seis meses e da inclusão dos livros digitais entre as obras isentas 
de fixação do preço de capa.  

Quanto à justificação do PLS, verificamos que a autora assinala a 
importância do livro para educação e a cultura e informa que seu objetivo é 
“fomentar a produção intelectual nacional e a facilitação ao acesso da cultura 
impressa ou digital no país”. 

Também afirma que a fixação do preço do livro (em lançamento) 
visa garantir que a oferta de livros seja acessível ao grande público, através do 
estímulo à existência de um maior número de pontos de venda, do 
incremento à leitura e implementação das demais proposições da Política 
Nacional do Livro.  

Sublinha ainda que a fixação do preço mínimo de venda ao 
comprador final, por prazo determinado, visa assegurar igualdade de 
tratamento ao comerciante livreiro, incentivar a ampliação do mercado 
livreiro nacional e incrementar a oferta de livros. Ademais, contribui para 
a bibliodiversidade como meio de incentivo ao pequeno empreendedor e a 
ampliação de pontos de venda, facilitando o acesso ao livro, à informação 
e à cultura. 

S
F

/
2

4
7

0
5

.
1

6
3

6
5

-
8

1

964



9 

Por fim, aponta que a fixação do preço de venda ao comprador 
final é prática usual em países tais como a Alemanha, França, Inglaterra e 
Estados Unidos. 

O projeto de lei foi distribuído pela Mesa à CCJ, à CAE e à CE, a 
quem competirá emitir parecer em caráter terminativo. 

Em síntese, portanto, a CCJ aprovou o PLS nº 49, de 2015, com 
16 emendas. A CAE o aprovou com as Emendas da CCJ de nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 
7, 8, 10, 11, 13, 15 e 16, e com as Emendas da CAE de nºs 17 a 21, e rejeitou 
as Emendas da CCJ de nos 9, 12 e 14. Na CE, foram apresentadas as Emendas 
nºs 22 e 23, que serão analisadas adiante.  

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 102, incisos I e VI, 
do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), respectivamente, opinar a 
respeito de proposições que versem acerca de “normas gerais sobre educação, 
cultura e ensino, instituições educativas e culturais, diretrizes e bases da 
educação nacional e salário-educação” e “outros assuntos correlatos”. Observa-
se, assim, que é regimental a análise pela CE do PLS nº 49, de 2015. 

Diante do caráter terminativo da matéria, também opinaremos 
sobre a constitucionalidade e juridicidade da proposição. O PLS em análise 
trata de matéria inserida na competência legislativa privativa da União, 
conforme art. 22, inciso I, da Constituição Federal (CF), que inclui dispor sobre 
direito civil e comercial. Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria e 
é legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da CF. Assim, não há 
óbice algum quanto à constitucionalidade do PLS. Também não se verifica 
vício de injuridicidade. 

No mérito, igualmente, somos favoráveis ao projeto. 

De fato, a instituição de política de incentivo ao mercado 
editorial e livreiro é medida adequada e oportuna que vem ao encontro da 
necessidade de proteção e promoção do mercado do livro em nosso País. 

A leitura é peça fundamental na formação de um povo consciente 
e crítico. Por meio dela, podemos explorar as nuances da nossa história, os 
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desafios enfrentados pelo povo brasileiro e as diversas formas de expressão 
artística que permeiam nossa sociedade. 

Nesse contexto, quando estabelecemos uma política de incentivo 
ao mercado editorial, como a veiculada no presente projeto, combatemos a 
concorrência predatória que hoje ameaça a bibliodiversidade, conceito 
relacionado à diversidade cultural aplicada ao campo do livro e das editoras. 
Por consequência, estimulamos que mais atores participem da cadeia do livro 
e que, portanto, mais vozes sejam ouvidas, enriquecendo o panorama cultural 
e ampliando a pluralidade de pensamentos e opiniões. 

Proteger o mercado editorial brasileiro não é apenas uma questão 
de promover a diversidade cultural, mas também de ampliar o acesso à 
informação e ao conhecimento para todos os segmentos da sociedade. Ademais, 
como bem salientado pela autora do PLS, a proteção do mercado nacional do 
livro é medida já adotada em diversos países, como França, Alemanha, Portugal 
e Argentina. 

Ao garantir que o mercado editorial brasileiro possa competir de 
forma justa com as grandes corporações multinacionais, hoje tão presentes 
nessa área, estamos investindo na pluralidade de nossa identidade e na 
formação de uma sociedade mais informada, consciente e crítica. 

Cumpre destacar ainda que a relevância do projeto foi enfatizada 
em audiência pública realizada no âmbito desta Comissão de Educação e 
Cultura, ocorrida no mês de outubro do último ano. Na ocasião, representantes 
tanto do setor privado da cadeia do livro quanto do governo federal se 
mostraram favoráveis ao PLS, sublinhando a sua importância para a 
democratização do acesso e para o desenvolvimento da economia do livro. 

Por fim, cumpre-nos reconhecer a pertinência das alterações 
promovidas no projeto a partir dos pareceres aprovados na CCJ e na CAE. Não 
obstante, revela-se necessária, além de alguns pequenos ajustes no texto, a 
apresentação de emenda substitutiva, tendo em vista que as alterações trazidas 
pelas emendas acatadas (e das que sugeriríamos), por si só, já alteram todo o 
conteúdo da proposição. A medida, tomada para facilitar a tramitação do PLS 
e o entendimento das alterações que estão sendo sugeridas ou acatadas, não 
deixa de reconhecer e prestigiar o trabalho e as emendas construídas pelos 
Senadores Jean Paul Prates e Lindbergh Farias, sem os quais não teríamos 
chegado a tão elevado grau de amadurecimento da discussão. 
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Nesse sentido, a Emenda nº 21 da CAE suprime o Capítulo VI e o 
art. 14, determinando ainda a renumeração dos demais artigos e do Capítulo 
VII, que passa ser o Capítulo VI. Vale dizer, contudo, que a Emenda nº 15 da 
CCJ, que foi acatada pelo Parecer da CAE, já havia suprimido a referência aos 
capítulos VI e VII, passando o Capítulo V a corresponder ao original Capítulo 
VII (“Da Prescrição”), composto apenas pelo art. 15. Essas alterações 
complementam a disposição da Emenda nº 11 da CCJ, também acatada pelo 
referido parecer, que denomina o Capítulo IV “Da infração à Lei e 
Penalidades”, juntando o conteúdo dos Capítulos IV e V originais (e aí 
englobando ainda o Capítulo VI), que é sucedido apenas, conforme a Emenda 
nº 15, pelo Capítulo V (composto apenas do art. 15). De tal modo, a Emenda 
nº 21 da CAE deveria se restringir a suprimir o art. 14 e a renumerar os 
subsequentes. Sua referência ao Capítulo VI (anterior Capítulo VII) é 
incompatível com a Emenda nº 15 da CCJ, que resultou em que a proposição 
tenha apenas cinco capítulos. Dessa forma, propomos apenas a supressão do 
art. 14, de modo a evitar conflito com a Emenda nº 15 da CCJ e manter a 
estrutura lógica do texto. 

Outra observação que julgamos deva ser feita é a de que o art. 11 
do texto inicial da proposição (constituindo todo o Capítulo III, “Da Difusão 
do Livro”) é calcado sobre o art. 13 da Lei do Livro (Lei nº 10.753, de 2003). 
Assim, verificamos que a única mudança efetiva em relação ao art. 13 da 
mencionada Lei é que, no caput do art. 11 da proposição, a responsabilidade 
quanto às ações previstas para a difusão do livro passa a caber não apenas ao 
Poder Executivo da União, mas também ao mesmo Poder dos Estados, 
Municípios e Distrito Federal.  

Com a aprovação do projeto de lei e manutenção de seu art. 11, 
passaríamos a ter dois dispositivos de duas diferentes leis com conteúdo quase 
idêntico. Como as determinações sobre a difusão do livro integram-se mais 
adequadamente à Lei do Livro, propomos emenda para suprimir o art. 11 da 
proposição e alterar o art. 13 da Lei nº 10.753, de 2003. 

No que diz respeito às exceções previstas no art. 6º, § 4º, da 
redação original (§ 2º do art. 5º do Substitutivo), consideramos pertinente 
contemplar entre elas também as vendas efetuadas diretamente por editoras às 
bibliotecas públicas. 

Ainda, observamos que o texto original do PLS, especificamente 
em seu art. 13, § 7º, incisos I e II, destina parcela dos recursos arrecados a título 
de multa em favor da Fundação Biblioteca Nacional e em favor do Instituto 
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Fundo de Livro, Leitura, Literatura e Humanidades, para custeio de programas 
de fomento ao livro e à leitura. No entanto, sugerimos dar nova redação ao 
dispositivo (art. 11, § 2º, do Substitutivo), prevendo a definição em 
regulamento da destinação dos valores arrecadados a título de multa. 

Além disso, criamos Capítulo V para tratar das disposições finais, 
no qual inserimos o conteúdo do que originalmente era o art. 2º, com a alteração 
trazida pela CCJ, que trata da aplicação subsidiária da Lei nº 10.753, de 2003, 
tendo sido feita a renumeração dos dispositivos a partir do art. 2º em 
decorrência dessa mudança. No mesmo capítulo também está o dispositivo que 
altera a mesma Lei, bem como a cláusula de vigência. 

Em relação às emendas nº 22 e 23 da CE, entendemos razoável o 
prazo de doze meses para permanência do preço de capa para livros recém-
lançados e de seis meses para livros reeditados. Em relação à inclusão dos livros 
digitais entre as obras isentas de estabelecimento do preço de capa, avaliamos 
que, com tal exclusão da regulação proposta, podemos ter como resultante uma 
diminuição da bibliodiversidade e da pluralidade de ideias. Isso comprometeria 
o acesso a obras importantes para a formação crítica da sociedade.

Ademais, na hipótese das editoras continuarem a lançar as versões 
físicas e digitais simultaneamente, o preço inferior em relação ao livro impresso 
prejudicará a lógica de proteção às livrarias, pilar da proposição. 

Importa também registrar que, em não havendo a versão em 
formato digital (ebooks ou audiolivros) por razões econômicas que a remoção 
desses formatos da lei acarretaria, teríamos como consequência que o mercado 
editorial passaria a ter dificuldades em responder às demandas da 
acessibilidade, exatamente entregues pelos formatos digitais em questão. 

A exclusão dos formatos digitais, ao nosso sentir, comprometerá a 
capacidade do mercado editorial de atender à crescente demanda por 
acessibilidade, que os e-books e audiolivros facilitam de maneira única. 

A experiência de outros países que incluem os formatos digitais 
em suas legislações — como Alemanha, França e Espanha — demonstra que a 
regulação deve abarcar todas as formas de publicação para garantir um 
ambiente justo e competitivo, 

S
F

/
2

4
7

0
5

.
1

6
3

6
5

-
8

1

1368



13 

Excluir os livros digitais da regulação, ao nosso ver, portanto, não 
apenas ameaça a viabilidade econômica do setor editorial, como prejudica o 
acesso democrático ao livro e à leitura. É crucial que a lei contemple todas as 
modalidades, promovendo uma concorrência saudável e um acesso ao livro 
físico e digital que promova a pluralidade a diversidade cultural. 

No processo de diálogo e tramitação, a emenda nº 22-CE foi 
retirada por seu respectivo autor, a quem cumprimentamos pela iniciativa. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, opinamos favoravelmente pela 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei do 
Senado nº 49, de 2015, e, quanto ao mérito, votamos pela aprovação das 
Emendas da CCJ de nos 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 13, 15 e 16, das Emendas 
de nos 17, 18, 19 e 20 da CAE, e pela rejeição das Emendas da CCJ de nos 9, 
12 e 14, da Emenda nº 21 da CAE e da Emenda nº 23 da CE, nos moldes do 
seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº  24 - CE (Substitutivo) 

PROJETO DE LEI Nº 49, DE 2015 

Institui a política de incentivo ao mercado editorial e 
livreiro, regulamenta o preço de capa e políticas de 
descontos durante o primeiro ano de lançamentos 
editoriais comerciais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DIRETRIZES GERAIS 

Art. 1º Esta lei institui a política nacional de preço de capa para o 
livro, em todos os seus formatos, tendo por objetivos e diretrizes: 
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I – fomentar o livro como bem cultural; 

II – garantir que sua oferta seja acessível ao grande público pelo 
estímulo à leitura, pluralidade de pontos de venda, bibliodiversidade de títulos 
e maior disponibilidade do bem em todo o território nacional;  

III – estabelecer a política de preço de capa do livro durante o 
lançamento, visando assegurar ampla oferta de exemplares e pontos de venda, 
fixando preço único para sua comercialização.  

CAPÍTULO II 
DA COMERCIALIZAÇÃO DO LIVRO 

Art. 2º Todo livro, sob edição nacional com International 
Standard Book Number (ISBN) brasileiro, receberá precificação única da 
editora.   

Art. 3º A pessoa física ou jurídica que compuser, editar ou reeditar 
livros destinados à sua comercialização deverá fixar para eles, por meio 
eletrônico e público, o preço sugerido de venda ao consumidor final, que será 
referido como preço de capa.  

§ 1º A fixação do preço de capa será estabelecida para a unidade 
constituída pelo livro e, quando sua comercialização for agregada a outro item, 
será feita a discriminação dos preços individualizados com observância de 
todos os preceitos estabelecidos nesta Lei.  

§ 2º Sem prejuízo do estabelecido no § 1º, a venda conjunta do 
livro com outro produto ou serviço será realizada observando-se o preço de 
capa do livro somado ao preço do produto ou serviço acessório.  

§ 3º O preço de capa de cada obra constará de lista pública 
eletrônica, de emissão das editoras, servindo de referência para os livreiros e 
revendedores em todo território nacional.  

§ 4º Sob pena de multa, a editora deverá manter os registros e 
controles necessários para comprovação do disposto no § 3º.  
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§ 5º A edição privada ou autônoma exigirá do autor a 
disponibilização eletrônica ao público de dados, informações e preço da obra 
ao consumidor final, em conformidade com esta Lei.  

§ 6º O editor atribuirá, por sua rede de vendas ou distribuição, o 
catálogo ou lista de preços dos livros de seu fundo editorial.  

§ 7º Será obrigação do editor a divulgação dos preços ao público 
de todo seu catálogo editorial disponível em sua unidade ou rede.  

Art. 4º Com referência à precificação, as coleções ou conjunto de 
livros devidamente identificados receberão idêntico tratamento da obra 
individual, mas poderão ser comercializadas pela editora por preço inferior ao 
que resultaria da soma dos preços de cada um dos títulos que integram tais 
coleções.  

Parágrafo único. As coleções ou conjunto de obras deverão 
constar nas listas de precificação ao consumidor final, sob o código “coleção”.  

Art. 5º O preço de venda do livro ao consumidor final não poderá 
ser estabelecido abaixo de 90% (noventa por cento) do preço de capa definido 
pelo editor durante o período de 12 (doze) meses contados da data do 
lançamento. 

§ 1º As modificações de preços de capa deverão ser comunicadas 
aos livreiros com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

§ 2º As disposições de comercialização elencadas no caput deste 
artigo não se aplicam: 

I – às vendas efetuadas diretamente por editoras à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 

II – às vendas efetuadas diretamente por editoras às bibliotecas 
públicas; 

III – aos livros didáticos destinados aos alunos da educação básica. 
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Art. 6º Ao livreiro, distribuidor ou revendedor será permitida a 
livre fixação do preço de venda do livro ao consumidor final após decorrido o 
prazo estabelecido no art. 5º, a contar do lançamento da obra.  

Art. 7º O prazo de permanência do preço de capa do livro de 
edições subsequentes de obras, com ISBN novo, será reduzido para 6 (seis) 
meses. 

Art. 8º Os prazos de permanência de preços de capa aludidos nos 
arts. 5º e 7º desta Lei serão contados a partir da data de início de 
comercialização do livro, desde que a editora a divulgue de modo a garantir a 
ciência inequívoca dos interessados, ou da data do depósito legal da respectiva 
edição ou reedição perante a Biblioteca Nacional. 

Art. 9º Estão isentos da precificação prevista no caput do art. 2º: 

I – obras raras, antigas, usadas ou esgotadas; 

II – obras fora de catálogos das Editoras; 

III – obras destinadas a colecionadores, cuja edição seja limitada 
ao número máximo de 100 (cem) exemplares; 

IV – obras destinadas a instituições que possuam subsídio público; 

 

CAPÍTULO III 
DA INFRAÇÃO À LEI E PENALIDADES 

Art. 10. Em caso de infração às disposições desta Lei, poderão 
ingressar com ações de cessação ou reparação para defender seus interesses, 
reclamar penalidades, obter a cessação de práticas que violem esta Lei, bem 
como pleitear indenização por perdas e danos sofridos ou cessantes: 

I – editores; 

II – distribuidores; 
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III – livreiros; 

IV – autores; e  

V – associações constituídas há pelo menos 1 (um) ano nos termos 
da lei civil que incluam entre suas finalidades institucionais a proteção do livro, 
a promoção da bibliodiversidade ou a difusão do hábito da leitura em território 
nacional. 

Art. 11. Em caso de comprovada infração à presente Lei por meio 
da ação prevista no art. 10, o juiz deverá aplicar multa pecuniária de R$ 
1.000,00 (mil reais) a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).  

§ 1º Na aplicação da pena prevista no caput, será levada em 
consideração:  

I – a gravidade da infração;  

II – a boa-fé do infrator;  

III – a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  

IV – os efeitos econômicos negativos produzidos no mercado;  

V – a situação econômica do infrator;  

VI – a reincidência;  

VII – a quantidade de títulos envolvidos na infração;  

VIII – a quantidade de exemplares comercializados em 
descumprimento a esta Lei. 

§ 2º Os valores arrecadados a título de multa terão destinação 
definida em regulamento.  
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CAPÍTULO IV 
DA PRESCRIÇÃO 

Art. 12. Aplicam-se a esta Lei as disposições e os prazos previstos 
no Título IV do Livro III da Parte Geral da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil).  

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13. Aplicam-se, subsidiariamente a esta Lei, as definições da 
Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003.  

Art. 14. Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 13 da Lei nº 
10.753, de 30 de outubro de 2003: 

“Art. 13. Cabe à União, aos Estados e aos Municípios criar e 
executar projetos de acesso ao livro e incentivo à leitura, ampliar os já 
existentes e implementar, isoladamente ou em parcerias públicas ou 
privadas, as seguintes ações em âmbito nacional, estadual e municipal, 
respectivamente: 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

Senador FLÁVIO ARNS, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 15/10/2024, FOI APROVADA A
EMENDA Nº 24 – CE (SUBSTITUTIVO) OFERECIDA AO PROJETO DE
LEI DO SENADO N° 49, DE 2015, COM ACOLHIMENTO DAS
EMENDAS NºS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 13, 15 E 16 - CCJ/CAE/CE
E DAS EMENDAS NºS 17, 18, 19 E 20 – CAE/CE. (QUÓRUM: 14;
SIM: 11; NÃO: 2; ABSTENÇÕES: 0).
FICAM REJEITADAS AS EMENDAS NºS 9, 12 E 14 - CCJ, Nº 21 - CAE
E Nº 23.

(PLS 49/2015)

Senadora Rosana Martinelli

15 de outubro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Educação e Cultura
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 

para estabelecer condições de oferta de ensino da 
Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, em todas as 

etapas e modalidades da educação básica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 26-B: 

“Art. 26-B. Os sistemas de ensino são obrigados a ofertar a Língua 

Brasileira de Sinais (LIBRAS) como língua de comunicação para todos os 
estudantes surdos, em todos os níveis e modalidades da educação básica, 
nas instituições públicas e privadas de ensino. 

Parágrafo único. As condições de oferta do ensino da Libras serão 
definidas em regulamentos dos sistemas de ensino, os quais disporão 

sobre: 

I – a necessidade de professores bilíngues, de tradutores e 
intérpretes, e de tecnologias de comunicação em Libras; 

II – o acesso da comunidade estudantil ouvinte, e dos pais de alunos 
com deficiência auditiva ou responsáveis, ao aprendizado da Libras.” 

Art. 2º Os sistemas de ensino terão prazo de três anos para implementar as 
exigências estabelecidas no art. 1º. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, a Língua 
Brasileira de Sinais (LIBRAS) configura uma forma de comunicação e expressão 

constituída por um sistema linguístico de natureza visual-motora, dotado de estrutura 
gramatical própria, mediante o qual são intercambiados ideias e fatos entre membros 

das comunidades de pessoas surdas no Brasil. 
Ao reconhecer a Libras e os recursos de comunicação a ela associados 

como meio de expressão, a lei dá um importante passo para a inclusão social das pessoas 

com surdez. No entanto, a experiência tem mostrado que apenas essa previsão não é 
suficiente para o alcance da inclusão. A eficácia da norma depende, e muito, da forma 

como o Poder Público lhe imprime operacionalidade. 
A esse respeito, a teor do art. 3º do Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro 

de 2005, a regulamentação da citada Lei nº 10.436, de 2002, já contempla a 

determinação de inserção da Libras como disciplina curricular obrigatória nos cursos de 
formação de professores para o exercício do magistério, em nível médio e superior, e 

nos cursos de Fonoaudiologia, de instituições de ensino, públicas e privadas, do sistema 
federal de ensino e dos sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

Além disso, a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, conhecida como Lei 
Brasileira de Inclusão (LBI) e como Estatuto da Pessoa com Deficiência, impõe ao 

Estado a responsabilidade de criar sistemas educacionais inclusivos como forma de 
garantir o direito das pessoas com deficiência à educação. Nesse sentido, a LBI incumbe 
o Poder Público de ofertar educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na 

modalidade escrita da língua portuguesa como segunda língua, em escolas e classes 
bilíngues e em escolas inclusivas. 

Em que pese a importância de tais determinações para a comunicação e 
aprendizagem das pessoas com deficiência auditiva, entendemos que é preciso e 
necessário avançar na perspectiva de sua efetiva inclusão social, para além dos limites 

da escola e das comunidades surdas. De nossa parte, isso só será possível quando 
qualquer cidadão ouvinte também for capaz de se comunicar com as pessoas surdas por 

meio da Libras. 
Como passo inicial para o alcance desse intento, propomos, à semelhança 

do que aventou o Senador Cristovam Buarque no Projeto de Lei do Senado nº 14, de 

2007, alteração à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a Lei de Diretrizes e Bases 
da educação nacional, mediante a inserção de previsão de oferta do ensino da Libras nos 

currículos da educação básica, atribuindo a definição das condições dessa oferta aos 
sistemas de ensino. 

Isso posto, sendo inequívoca a contribuição dessa proposta para a efetiva 

inclusão educacional e social das pessoas com surdez e a repercussão positiva da medida 
para toda a sociedade, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste projeto 

de lei. 
 
 

Sala das Sessões, 
 

 
Senador ROMÁRIO 
PODEMOS/RJ 
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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de 
Lei nº 6284, de 2019, do Senador Romário, que altera a 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional, para 
estabelecer condições de oferta de ensino da Língua 

Brasileira de Sinais - LIBRAS, em todas as etapas e 
modalidades da educação básica. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH o Projeto de Lei (PL) nº 6284, de 2019, de autoria do Senador 
Romário, que tem por finalidade estabelecer condições de oferta de ensino da 

Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) em todas as etapas e modalidades da 
educação básica. Nesse sentido, atribui aos sistemas de ensino a competência para 

regulamentar, em até três anos, a necessidade de professores bilíngues, de 
tradutores e intérpretes, e de tecnologias de comunicação em Libras, bem como o 
acesso da comunidade estudantil ouvinte, e dos pais de alunos com deficiência 

auditiva ou responsáveis, ao aprendizado da Libras. Se for aprovada a proposição, 
a lei dela resultante entra em vigor na data de sua publicação. 

O autor justifica a iniciativa sob o argumento de que a difusão da 
compreensão e do uso de Libras é um importante passo para promover a inclusão 

das pessoas com surdez. O aprendizado de Libras já é compulsório nos cursos de 
pedagogia e de fonoaudiologia, além de ser obrigatória a oferta de educação 
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bilíngue, em Libras e na modalidade escrita da língua portuguesa, nas escolas e 
classes bilíngues e na educação inclusiva. 

O PL nº 6284, de 2019, foi distribuído a esta Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH) e à Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, cabendo à última manifestar-se em caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

O art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal atribui a este 
colegiado competência para examinar matérias pertinentes à inclusão das pessoas 

com deficiência. 

Sob essa perspectiva, é nítido o mérito da proposição. O pressuposto 

para que vivamos em sociedade é a capacidade de nos comunicarmos uns com os 
outros, de compreender e ser compreendidos. As pessoas surdas ou com 

deficiência auditiva significativa, como menciona o autor, mas também as pessoas 
com deficiências de comunicação, como mutismo e mudez, têm na Libras uma 

ferramenta importantíssima para participar da sociedade, mas dependem da 
difusão desse conhecimento para que a sua comunicação seja eficaz.  

Por essa razão, vemos no PL nº 6.284, de 2019, uma expressão 

bastante nítida dos sentidos de inclusão social e de valorização da diversidade que 
devem permear uma sociedade democrática. 

Está, ademais, em perfeita consonância com o que determina a Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, ou Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, no tocante à difusão generalizada da educação inclusiva, sem a qual 
naufraga qualquer esperança de construção de uma sociedade mais justa e 

igualitária, livre de discriminações e preconceitos de qualquer espécie. 
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III – VOTO 

Em razão do exposto, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 6284, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 

 

 

 
 

S
F

/
2

0
3

0
8

.
9

4
8

3
6

-
9

9

4

86



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei n° 6284, de 2019, do Senador Romário, que
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional, para estabelecer condições
de oferta de ensino da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, em todas
as etapas e modalidades da educação básica.

RELATOR: Senador Paulo Paim

PARECER (SF) Nº 16, DE 2021

PRESIDENTE: Senador Humberto Costa

30 de Agosto de 2021

83



LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  10ª Reunião, Extraordinária, da CDH
 30 de Agosto de 2021 (Segunda-feira),  às 14hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

Rose de Freitas (MDB) 1. Nilda Gondim (MDB)

Marcio Bittar (MDB) 2. Daniella Ribeiro (PP)

Vanderlan Cardoso (PSD) Presente 3. Luis Carlos Heinze (PP)

Mailza Gomes (PP) 4. Jarbas Vasconcelos (MDB)

Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) Presente 5. VAGO

VAGO 6. VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)

Eduardo Girão (PODEMOS) Presente 1. Roberto Rocha (PSDB) Presente

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Styvenson Valentim (PODEMOS)

Izalci Lucas (PSDB) 3. Rodrigo Cunha (PSDB) Presente

Mara Gabrilli (PSDB) 4. Soraya Thronicke (PSL)

PSD

Irajá (PSD) 1. Carlos Fávaro (PSD)

VAGO 2. VAGO

VAGO 3. VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

Marcos Rogério (DEM) 1. Maria do Carmo Alves (DEM)

Chico Rodrigues (DEM) Presente 2. Romário (PL)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Paulo Paim (PT) Presente 1. Zenaide Maia (PROS) Presente

Humberto Costa (PT) Presente 2. Telmário Mota (PROS) Presente

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

VAGO 1. Leila Barros (CIDADANIA) Presente

Fabiano Contarato (REDE) Presente 2. VAGO

587



LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

 Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2Local:

Reunião:  10ª Reunião, Extraordinária, da CDH
Data:  30 de Agosto de 2021 (Segunda-feira),  às 14h

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO
Angelo Coronel
Lasier Martins

688



DECISÃO DA COMISSÃO

NA 10ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CDH, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 6284/2019)

Senador HUMBERTO COSTA

30 de Agosto de 2021

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa

89



Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 6284/2019, nos termos do relatório apresentado.
Comissão de Educação e Cultura - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRAX
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTAR
ANDRÉ AMARAL 3. SORAYA THRONICKE X
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRA
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROS
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIOX X
CARLOS VIANA 7. ALAN RICK
STYVENSON VALENTIM 8. ZEQUINHA MARINHO
CID GOMES 9. VAGO
IZALCI LUCAS 10. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁ
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETO
NELSINHO TRAD 3. BENE CAMACHO X
VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIROX
RANDOLFE RODRIGUES 5. SÉRGIO PETECÃO
AUGUSTA BRITO 6. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNERX
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 9. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ROSANA MARTINELLI 1. EDUARDO GOMES
CARLOS PORTINHO 2. BETO MARTINS
MAGNO MALTA 3. FLAVIO AZEVEDO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAISX
JAIME BAGATTOLI 5. MARCOS ROGÉRIO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMIN X
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRAN
DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃO X

Quórum:

Votação:

Senadora Rosana Martinelli
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 15/10/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
13TOTAL SIM 13 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 14

SVE das Comissões - 15/10/2024 12:15:44

Página 1 de 1

9

98



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, sobre o Projeto de Lei n°
6284, de 2019, do Senador Romário, que Altera a Lei nº 9.394, de 20
de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional, para estabelecer condições de oferta de ensino da
Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, em todas as etapas e modalidades
da educação básica.

RELATOR: Senador Paulo Paim

PARECER (SF) Nº 119, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senadora Rosana Martinelli

15 de outubro de 2024

90



 SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO PAIM 

Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar – Sl 2 – 70165-900  – Brasília – DF 
Telefone: +55 (61) 3303 5232 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 6.284, de 
2019, do Senador Romário, que altera a Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, para estabelecer condições 
de oferta de ensino da Língua Brasileira de Sinais - 
LIBRAS, em todas as etapas e modalidades da educação 
básica. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto de Lei 
(PL) nº 6.284, de 2019, de autoria do Senador Romário, que visa a incluir na Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a Lei de Diretrizes e Bases da educação 
nacional (LDB), condições de oferta da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) em 
todas as etapas e modalidades da educação básica. 

Para tanto, o projeto, que é composto de três artigos, utiliza o seu art. 
1º para acrescentar à LDB o art. 26-B, o qual se destina a obrigar sistemas de 
ensino a ofertar a Libras como língua de comunicação para todos os estudantes 
surdos, em todos os níveis e modalidades da educação básica, nas instituições 
públicas e privadas de ensino. 

Em adição, o parágrafo único do novo artigo impele os sistemas de 
ensino a tratar, mediante regulamento, das condições de oferta do ensino da 
Libras, sobre a necessidade de professores bilíngues, de tradutores e intérpretes, 
e de tecnologias de comunicação em Libras, assim como do acesso da comunidade 
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estudantil ouvinte, e dos pais de alunos com deficiência auditiva ou responsáveis, 
ao aprendizado desse instrumento de comunicação e expressão. 

Em seu art. 2º, o PL fixa o prazo de três anos para que os sistemas de 
ensino implementem as exigências estabelecidas no art. 1º.  

Por fim, de acordo com o art. 3º, a lei decorrente do projeto entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

A proposição foi distribuída à análise da Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH), na qual obteve parecer pela 
aprovação, e desta CE, para decisão em caráter terminativo. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), cumpre a esta Comissão opinar sobre proposições que versem acerca de 
proposições de natureza educacional, como é o caso do PL nº 6.284, de 2019. 

Além disso, considerando o caráter terminativo do presente exame, 
nos termos do art. 91, inciso I, do mesmo Risf, deve esta manifestação incluir 
ajuizamento quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa da matéria. 

No que tange à constitucionalidade, não há dúvida quanto ao formato 
de diretriz constatado na proposição. Sob essa perspectiva, é evidente o amparo 
constitucional do projeto, seja do ponto vista material, seja do ponto de vista da 
iniciativa. Nesse sentido, não há quaisquer vícios a serem apontados no tocante 
ao exame de constitucionalidade da matéria. 

No tocante ao exame de juridicidade, a proposição atende 
parcialmente, como veremos adiante, aos requisitos da inovação e conformação 
com o ordenamento vigente. Além disso, a sua implementação pelo poder público 
pode ser pressionada pela sociedade, detendo a medida, assim, relativo grau de 
coercibilidade. Nesse sentido, com as alterações que se propõem por emenda, 
nada restará a arguir contra a juridicidade do projeto.  
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Por fim, no que respeita à técnica legislativa, igualmente não se 
vislumbra qualquer reparo a ser feito. De fato, a proposição se encontra elaborada 
com estrita observância das normas e recomendações veiculadas pela Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, 
a redação, a alteração e a consolidação das leis em nosso país. 

Particularmente em relação ao mérito, cumpre lembrar inicialmente, 
que a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Libras, no que 
resultou conhecida entre nós como Lei da Libras, já completou mais de duas 
décadas de vigência.  

Apesar desses quase vinte anos de obrigatoriedade de oferta da 
Libras em nosso sistema educacional, os resultados e avanços se deram, 
sobretudo, em relação à difusão da importância desse sistema linguístico. 
Portanto, esse momento foi oportuno para a conscientização acerca da 
importância do letramento em Libras, como passo primordial para a inclusão 
escolar e social da comunidade surda do País. 

Na prática, contudo, resta ainda um longo terreno a ser percorrido 
para que se possa falar de efetividade das políticas pertinentes, com vistas à 
inclusão social e educacional das pessoas com surdez. A par dessa realidade, todas 
as medidas que contribuírem para a concretização de ações estruturantes na área 
são não apenas oportunas, mas urgentes e bem-vindas. 

A esse respeito, vale lembrar que a aprovação a Lei Brasileira da 
Inclusão (LBI), Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, trouxe novo alento para a 
concretização de direitos das pessoas com deficiência em geral. Do ponto de vista 
prático, em prol da comunidade surda, esse Estatuto foi particularmente 
importante ao tornar política de Estado algumas ações que se vinham executando 
com base em regulamentos, de maneira pontual e sem garantia de continuidade, a 
exemplo da oferta da educação bilíngue em Libras e em língua portuguesa.  

De sorte a fortalecer a modalidade e a contemplar o projeto ora sob 
exame quase que em seu inteiro teor, o tema da Educação Bilingue de Surdos foi 
alçado ao capítulo V-A (arts. 60-A e 60-B) da LDB, por meio da Lei nº 14.191, 
de 3 de agosto de 2021, além de ter recebido disposições transitórias consistentes 
(arts. 78-A e 79-C), destinadas à sua implementação e a fomentar a pesquisa na 
educação escolar bilíngue e intercultural. 
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Com essa inovação, a LDB passa a prever não apenas o acesso dos 
estudantes surdos à Libras por meio de serviços de apoio e atendimento 
educacional especializado, materiais didáticos adequados às suas necessidades, 
mas também por meio de professores bilíngues com formação especializada, em 
nível superior. 

Como se vê, o projeto sob análise, à ocasião de sua apresentação, 
representava um avanço razoável em relação à LBI, diante do intento de criar as 
condições para a efetividade da oferta de Libras. Há de se reconhecer, contudo, 
que, sob esse novo marco da Lei nº 14.191, de 2021, a inovação do PL se mantém 
exclusivamente em relação à oferta estendida da Libras aos estudantes ouvintes, 
assim como aos pais dos alunos com surdez, dada a possibilidade concreta de 
oportunizar à família maior envolvimento nos estudos dos filhos. 

De certo modo, a preocupação do projeto ultrapassa a mera 
preocupação com o acesso ao conhecimento, configurando um processo de 
inclusão que perpassa todo o tecido social, de sorte a contribuir para modificar o 
paradigma da normalidade, ao conferir às pessoas com surdez um novo patamar 
de cidadania e participação social, a começar pela melhoria de suas relações no 
próprio seio familiar. 

Por essas razões, ainda que a alteração da Lei nº 14.191, de 2021, 
tenha suprido significativamente a preocupação do Senador Romário, somos pela 
acolhida parcial desta matéria pelo Senado Federal, no tocante à possibilidade de 
extensão de oferta da Libras às famílias e aos alunos ouvintes, tema sobre o qual 
a lei em vigor remanesce silente.  

Ainda que com essa perspectiva restrita, o projeto deve ser visto sob 
a ótica do investimento, uma vez que o modelo de inclusão proposto enriquece a 
todos humana e culturalmente, detendo potencial para ampliar o repertório de 
habilidades sociais e de comunicação da população de maneira geral. 

Finalmente, não se pode deixar de ressaltar a contribuição da medida 
para a passagem a um paradigma em que a escola normal seja aquela em que as 
diferenças apenas fazem parte do seu cotidiano, como uma característica a mais, 
para a qual estará preparada sem estranhamento. 
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Ao cabo, este pode ser um daqueles projetos que nos dá um ensejo 
para tocar em um assunto que parece ser tabu no Parlamento e na educação, como 
de resto: a felicidade. Pois, em síntese, sempre que aprovamos um projeto com 
um propósito inclusivo em tais moldes é sobre a possibilidade de contribuirmos 
com a felicidade de um de nós que estamos falando. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.284, de 
2019, nos termos da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº 1 - CE (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI Nº 6.284, DE 2019 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
para dispor sobre a oferta do ensino da Língua Brasileira 
de Sinais – LIBRAS a alunos ouvintes e pais de alunos 
surdos na educação básica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 60-C:  

“Art. 60-C. Os regulamentos sobre condições de oferta da educação 
bilíngue de surdos na educação básica, editados pelos sistemas de ensino, 
disporão sobre o acesso da comunidade estudantil ouvinte, e dos pais de 
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alunos com deficiência auditiva ou responsáveis, ao aprendizado da 
Libras.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Institui a Política Nacional de Alfabetização e 
Educação de Jovens e Adultos (PNAEJA). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Alfabetização e 
Educação de Jovens e Adultos (PNAEJA), com o objetivo de superar o 
analfabetismo e qualificar a oferta da educação básica obrigatória e gratuita na 
modalidade da educação de jovens e adultos (EJA), nos termos do art. 37 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para todos aqueles que não 
concluíram o ensino fundamental ou o ensino médio na adolescência ou 
juventude. 

Art. 2º São princípios da PNAEJA: 

I – a promoção da equidade, da justiça social e da cidadania; 

II – a garantia do direito à educação e elevação da escolaridade da 
população; 

III – o fortalecimento e a expansão de programas e projetos de 
alfabetização de jovens e adultos, com ênfase nas iniciativas baseadas na 
educação popular;  

IV – a promoção de condições de acesso, permanência e conclusão 
da educação básica para aqueles que não concluíram o ensino fundamental ou 
o ensino médio na adolescência ou juventude; e 

V – a valorização da experiência extraescolar e a oferta 
educacional adequada à diversidade de necessidades da população de jovens, 
adultos e idosos não alfabetizados ou que não concluíram a educação básica. 
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VI – Os estudantes jovens, adultos e idosos, Público-Alvo da 
Educação Especial (PAEE), terão assegurados o acesso, a permanência, a 
participação e a aprendizagem na EJA. 

Art. 3º A PNAEJA será executada de acordo com as seguintes 
diretrizes, implementadas em articulação com os sistemas de ensino dos 
Estados e Municípios e por meio de programas federais específicos: 

I – promoção da chamada pública para sensibilização da demanda, 
pelo menos uma vez ao ano, nos termos do artigo 5º da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996; 

II – oferta de programas de alfabetização e escolarização 
adequados aos interesses e necessidades das pessoas idosas, nos termos dos 
arts. 20 e 21 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003; 

III – articulação intersetorial com os setores da saúde, da 
assistência social, cultura, da promoção de direitos humanos, do 
desenvolvimento agrário e da segurança pública para integração de dados, 
busca ativa do público-alvo e promoção de ações voltadas para alfabetização e 
continuidade de estudos; 

IV – consulta e participação social, envolvendo organizações da 
sociedade civil, movimentos sociais e instituições formadoras de profissionais 
que atuam na educação de jovens, adultos e idosos;  

V – promoção de espaços escolares e modelos pedagógicos 
flexíveis e diversificados, com diferentes turnos de atendimento, inclusive nos 
finais de semana, considerando as necessidades de grupos demográficos 
específicos e estudantes que conciliam rotinas de estudo, trabalho remunerado 
e cuidados; 

VI – oferta da educação de jovens, adultos e idosos nos espaços de 
privação de liberdade, garantidas as condições de acesso, permanência e 
qualidade próprias desta modalidade e observadas as especificidades do 
contexto; 
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VII – oferta de materiais didáticos e literários adequados e 
relevantes para alfabetização de jovens, adultos e idosos e ampliação de seu 
repertório leitor; 

VIII – formação e valorização de profissionais especializados para 
atuação na educação de jovens, adultos e idosos, incluindo docentes, gestores 
e educadores populares; 

IX – fomento ao conhecimento científico sobre a educação de 
jovens, adultos e idosos, intercâmbio de experiências nacionais e 
internacionais, e disseminação de práticas exitosas; 

X – desenvolvimento de diretrizes curriculares próprias, que 
contemplem conteúdos, competências e habilidades essenciais para a 
participação cidadã, a inserção produtiva, a inclusão e o letramento digital e a 
aprendizagem ao longo da vida, incluindo a continuidade de estudos em nível 
superior; 

XI – valorização e certificação de conhecimentos e habilidades 
obtidos durante períodos intermitentes de frequência à escola ou por meios não 
formais; 

XII – prioridade para o ensino presencial, sem prejuízo do apoio 
de tecnologias digitais, permitida a adoção da educação a distância como 
estratégia pedagógica complementar, nos termos das diretrizes curriculares e 
operacionais próprias da educação de jovens e adultos; 

XIII – garantia de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde na educação de jovens 
adultos e idosos;  

XIV – garantia de espaços de acolhimento para crianças de 4 a 12 
anos, que se encontram sob a responsabilidade de estudantes jovens, adultos e 
idosos regularmente matriculados na educação de jovens e adultos ou inseridos 
em programas de alfabetização; 
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XV – incentivos para a expansão da educação de jovens e adultos 
articulada à educação profissional e tecnológica e a programas de geração de 
emprego e renda, sem prejuízo da formação geral que caracteriza a educação 
básica; e 

XVI – oferta de bolsas e auxílios financeiros para alfabetização, 
permanência escolar e conclusão da educação básica pelo público-alvo. 

Art. 4º A PNAEJA englobará os seguintes programas prioritários, 
sem prejuízo de outros estabelecidos em regulamento: 

I – Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento 
à Educação de Jovens e Adultos (PEJA), de que trata a Lei nº 10.880, de 9 de 
junho de 2004; 

II – Programa Brasil Alfabetizado (PBA), de que trata a Lei nº 
10.880, de 9 de junho de 2004;  

III – Programa Nacional de Transporte do Escolar (PNATE), de 
que trata a Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004; 

IV – Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), de que 
trata a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; 

V – Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), de que trata a 
Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; 

VI - Programa Nacional de Inclusão de Jovens, de que trata a Lei 
nº 11.692, de 10 de junho de 2008; 

VII - Programa Nacional de Integração da Educação Profissional 
com a Educação Básica na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos – 
PROEJA, de que trata o Decreto nº 5.840, de 13 de julho de 2006; 

VIII – Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 
Emprego (PRONATEC), de que trata a Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 
2011; 
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IX – Programas de apoio à formação inicial e continuada de 
professores para a educação básica, de que trata a Lei nº 11.273, de 6 de 
fevereiro de 2006; e 

X – Programa de incentivo financeiro-educacional, na modalidade 
de poupança (Pé-de-Meia), de que trata a Lei nº 14.818, de 16 de janeiro de 
2024. 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta das dotações orçamentárias previstas no Orçamento da União. 

Art. 6º A implementação e os resultados obtidos pela PNAEJA 
serão permanentemente monitorados e avaliados pelo órgão executor dos 
programas de que trata o art. 4º, sem prejuízo das atividades de avaliação, 
fiscalização e controle externo, exercidas pelo Congresso Nacional, com o 
auxílio do Tribunal de Contas da União (TCU). 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa a instituir a Política Nacional de 
Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos (PNAEJA), iniciativa destinada 
a consolidar ações e estratégias para superar o analfabetismo e qualificar a 
oferta da educação básica na modalidade da educação de jovens e adultos 
(EJA). Busca, assim, dar materialidade, coerência e visibilidade a uma série de 
iniciativas que já se encontram em operação no âmbito do Governo Federal, 
além de inovar com propostas de novas diretrizes para dar consequência ao 
mandamento constitucional que diz que o dever do Estado com a educação será 
efetivado mediante a garantia de educação básica obrigatória e gratuita para 
todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria (art. 208, I).  

Infelizmente, chegamos ao primeiro quarto do século XXI com a 
marca do nosso atraso educacional histórico. Segundo dados do IBGE, relativos 
a 2019, mais da metade da população adulta, com mais de 25 anos, ainda não 
concluiu a educação básica obrigatória, que vai até o ensino médio. No nível 
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mais elementar, o da alfabetização, os resultados do Censo Demográfico de 
2022 são espantosos: temos mais de 11 milhões de jovens e adultos, cerca de 
7% da população com idade acima de 15 anos, que não conseguem ler e 
escrever um bilhete simples. Em certos grupos demográficos, como a 
população com mais de 60 anos, os grupos indígenas, e as populações de alguns 
municípios pequenos do Norte e do Nordeste esse percentual é muito mais alto. 

Diante dessa realidade de milhões de brasileiros que não tiveram 
assegurado seu direito educacional mais elementar, temos uma situação 
preocupante, em que as matrículas na educação de jovens e adultos declinaram 
entre 2018 e 2023. Passamos de cerca de 3,5 milhões de alunos para 2,6 
milhões, conforme dados do Censo Escolar, números muito aquém da demanda 
potencial da modalidade. 

A verdade é que os sistemas de ensino ainda atendem a um número 
muito baixo de alunos quando se consideram os 38 milhões de brasileiros, com 
mais de 18 anos, que deveriam ser atendidos. Ainda que o Governo Federal, 
por intermédio do Ministério da Educação (MEC), venha avançando no último 
ano para melhorar esses números, com metas de atendimento mais ambiciosas 
para a EJA e articulação incipiente das diversas políticas e iniciativas 
pulverizadas que vêm sendo executadas, a nosso ver, sem uma política nacional 
com força de lei, os resultados certamente continuarão aquém do necessário. 

É por isso que julgamos essencial que o Congresso Nacional tome 
a dianteira e aprove a PNAEJA, como forma de impulsionar a expansão dos 
programas de alfabetização e qualificar a oferta da educação de jovens e 
adultos, estabelecendo princípios, diretrizes norteadoras e programas 
prioritários, a serem desenvolvidos com participação social e em articulação 
com os sistemas estaduais e municipais de ensino. Nossa proposta não acarreta 
aumento de despesas porque não cria novos programas, mas sim articula e 
organiza o que já existe, incentivando o Poder Executivo a fazer a sua parte e 
incrementar as dotações orçamentárias dessas iniciativas. Voltamos nossos 
esforços para que a política que propomos se materialize de fato e se torne 
instrumento indutor na esfera federal para, em articulação com os entes 
federados, finalmente tirarmos a educação de jovens e adultos do lugar 
marginalizado e desprestigiado que ocupa na agenda de políticas públicas do 
País.  
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7

Diante disso, não temos dúvidas de que contaremos com o apoio 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados para impulsionar essa agenda 
com a celeridade necessária. Aprovando a PNAEJA, daremos nossa 
contribuição para resgatar a dívida histórica do Estado brasileiro com os jovens 
e adultos que até hoje têm negado seu direito educacional mais elementar, o 
acesso ao mundo letrado, e também com aqueles que ficaram pelo caminho, 
sem ter logrado concluir a educação básica, etapa escolar que, há mais de uma 
década já está consagrada como obrigatória na Constituição Federal.   

Sala das Sessões, 

Senadora JANAÍNA FARIAS 
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EMENDA Nº         - CE
(ao PL 2411/2024)

Acrescente-se, onde couber, no Projeto o seguinte artigo:

“Art. As metas progressivas para a erradicação do analfabetismo
no Brasil, objetivo principal do PNAEJA, serão definidas em regulamento e
deverão levar em conta as particularidades regionais dos sistemas de ensino, a
disponibilidade e alocação de verbas e a idade do público-alvo, dentre outras
variantes.”

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei que institui a Política Nacional de Alfabetização
e Educação de Jovens e Adultos (PNAEJA) propõe claramente os princípios do
programa, as diretrizes e os programas prioritários abrangidos.

Nada fala sobre as metas para o Programa, ou seja, quais são os marcos
temporais que deverão ser fixados para que os “mais de 11 milhões de jovens e
adultos, cerca de 7% da população com idade acima de 15 anos, que não conseguem
ler e escrever um bilhete simples” saiam dessa situação degradante.

Assim, a presente emenda propõe a necessidade de um estudo mais
apurado, consolidado em um Regulamento, que estabeleça o levantamento dos
dados da população analfabeta nas diversas regiões brasileiras e os transforme em
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metas claras de atingimento que permita a erradicação progressiva e definitiva do
analfabetismo no Brasil.

Sala da comissão, 27 de junho de 2024.

Senador Weverton
(PDT - MA)
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 2.411, 
de 2024, da Senadora Janaína Farias, que institui a 
Política Nacional de Alfabetização e Educação de 
Jovens e Adultos (PNAEJA). 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 2.411, de 2024, de autoria da Senadora 
Janaína Farias, que institui a Política Nacional de Alfabetização e Educação de 
Jovens e Adultos (PNAEJA), propõe a criação de uma política nacional 
abrangente para enfrentar o analfabetismo e qualificar a oferta da educação 
básica na modalidade de educação de jovens e adultos (EJA).  

A principal inovação jurídica consiste na consolidação e 
articulação de diversas iniciativas já existentes no âmbito federal, 
estabelecendo princípios norteadores, diretrizes de implementação e programas 
prioritários a serem desenvolvidos em colaboração com os sistemas estaduais 
e municipais de ensino. O PL não cria novos programas, mas reorganiza e 
fortalece os já existentes, buscando dar maior coerência e efetividade às ações 
de alfabetização e educação de jovens e adultos. 

Foi apresentada uma emenda pelo Senador Weverton, propondo a 
inclusão de um artigo que determine a definição de metas progressivas para a 
erradicação do analfabetismo em regulamento, considerando particularidades 
regionais, disponibilidade de verbas e idade do público-alvo. 
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II – ANÁLISE 

No que concerne aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, o projeto não apresenta vícios. A matéria é de competência 
legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal, conforme dispõe 
o art. 24, IX, da Constituição Federal. Ademais, cabe ao Congresso Nacional 
dispor sobre o tema, não havendo reserva de iniciativa em favor do Presidente 
da República, nos termos do art. 48 da Carta Magna. 

É relevante ressaltar a competência do Poder Legislativo para 
propor políticas públicas, tema que tem sido objeto de discussões jurídicas. 
Embora o art. 61 da Constituição Federal estabeleça algumas matérias de 
iniciativa privativa do Presidente da República, essa limitação deve ser 
interpretada de maneira estrita, por constituir exceção à regra geral de iniciativa 
legislativa comum. Como poder comprometido com a efetivação dos direitos 
sociais, o Legislativo não apenas pode, mas tem o dever de formular políticas 
públicas que assegurem a concretização desses direitos. No contexto do Estado 
Democrático de Direito, a elaboração de políticas públicas, tradicionalmente 
vista como função legislativa, confere ao Parlamento não só a faculdade, mas 
também a responsabilidade de propor leis que instituam tais políticas, 
reafirmando seu papel fundamental na construção do ordenamento jurídico e 
na promoção do bem-estar social. 

No mérito, o PL 2.411, de 2024 mostra-se extremamente oportuno 
e necessário. Como bem aponta a justificação do projeto, chegamos ao primeiro 
quarto do século XXI ainda com uma marca significativa de atraso educacional 
histórico. Os dados do IBGE citados na justificação são alarmantes: mais da 
metade da população adulta com mais de 25 anos ainda não concluiu a 
educação básica obrigatória, e temos mais de 11 milhões de jovens e adultos 
analfabetos, representando cerca de 7% da população com idade acima de 15 
anos. 

A proposta da PNAEJA vem ao encontro dos princípios 
estabelecidos na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
especialmente em seu art. 37, que trata da educação de jovens e adultos. Além 
disso, a iniciativa está em consonância com o art. 208, I, da Constituição 
Federal, que estabelece o dever do Estado em garantir a educação básica 
obrigatória e gratuita para todos que a ela não tiveram acesso na idade própria. 
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A PNAEJA proposta no projeto em análise apresenta uma 
abordagem abrangente e multifacetada para enfrentar o desafio do 
analfabetismo e da baixa escolaridade entre jovens e adultos. As diretrizes 
estabelecidas no art. 3º do PL demonstram uma compreensão aprofundada das 
necessidades específicas desse público, abordando questões cruciais como a 
flexibilização dos espaços e modelos pedagógicos, a articulação com outros 
setores e a oferta de bolsas e auxílios financeiros para garantir a permanência e 
conclusão dos estudos. 

A emenda apresentada pelo Senador Weverton é pertinente e 
contribui para o aperfeiçoamento do projeto. A definição de metas progressivas 
para a erradicação do analfabetismo, considerando as particularidades regionais 
e outras variáveis relevantes, é fundamental para o planejamento e a execução 
eficaz da política proposta. 

Sobre esse tema, cumpre destacar que as metas da educação 
brasileira são definidas pelo Plano Nacional de Educação (PNE), inclusive em 
relação à superação do analfabetismo no país. O artigo 214 da Constituição 
Federal dispõe que o plano decenal de educação, estabelecido em lei, deverá 
definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias para a erradicação do 
analfabetismo. Deriva-se do texto legal, interpretação de que estas metas devem 
constar no Plano Nacional de Educação. 

Na edição vigente do PNE, criado pela Lei nº 13.005, de 2014, o 
plano traz em sua primeira diretriz a erradicação do analfabetismo, e aborda em 
seguida, na meta 9, a elevação da taxa de alfabetização da população com 15 
anos ou mais e a erradicação do analfabetismo, com 12 estratégias voltadas ao 
atingimento da meta. 

É importante ressaltar que o PL 2.614, de 2024, que institui o novo 
PNE para o decênio 2024-2034, também possui o objetivo de erradicar o 
analfabetismo da população adulta. Especificamente, o Objetivo 10 do novo 
PNE visa "Assegurar a alfabetização e ampliar a conclusão da educação básica 
para todos os jovens, os adultos e os idosos", com metas específicas para elevar 
a taxa de alfabetização e reduzir o percentual da população sem ensino 
fundamental e médio. 

Diante disso, entendemos que a emenda proposta pelo Senador 
Weverton, embora meritória, necessita de um ajuste para evitar sobreposição 
ao PNE e suas metas. Propomos, portanto, uma subemenda que reforce a 
conformidade com o PNE. 
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Esta subemenda preserva a intenção original da emenda do 
Senador Weverton, ao mesmo tempo em que estabelece a necessária vinculação 
com o PNE, evitando conflitos ou sobreposições entre as políticas 
educacionais. 

Por fim, cabe destacar que a instituição da PNAEJA por meio de 
lei é um passo importante para dar maior estabilidade e continuidade às 
políticas de alfabetização e educação de jovens e adultos, superando a 
fragmentação e a descontinuidade que muitas vezes caracterizam as iniciativas 
nessa área. A PNAEJA, em consonância com o PNE, tem o potencial de 
fortalecer e articular as ações voltadas para a erradicação do analfabetismo e a 
ampliação do acesso à educação básica para jovens, adultos e idosos. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2411, de 2024, e da Emenda nº 1 – CE, na forma da subemenda que 
apresentamos. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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SUBEMENDA Nº - CE 

(à Emenda nº 1-T, ao PL nº 2411, de 2024) 

 

Acrescente-se, onde couber, no Projeto o seguinte artigo: 

 

"Art. As metas progressivas para a erradicação do analfabetismo 
no Brasil, objetivo principal do PNAEJA, serão definidas em regulamento, em 
conformidade com o que dispuser o Plano Nacional de Educação vigente, e 
deverão levar em conta as particularidades regionais dos sistemas de ensino, a 
disponibilidade e alocação de verbas e a idade do público-alvo, dentre outras 
variantes." 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional, para prever a possibilidade de 
os estabelecimentos de ensino de educação básica 

receberem doações de pessoas físicas e jurídicas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Seção I do Capítulo II da Lei n° 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte art. 28-A: 

“Art. 28-A. Os estabelecimentos de ensino de educação 

básica poderão receber doações, inclusive monetárias, de pessoas 
físicas e jurídicas.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do art. 206 da Constituição Federal (CF), a 
educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida 

e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e 

sua qualificação para o trabalho. Para assegurar esse direito, nossa Carta 
Maior determina que o dever do Estado com a educação deve efetivado 

mediante a garantia de, entre outros fundamentos, educação básica 
obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos de idade, assegurada inclusive sua 

oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria 
(art. 208, inciso I). Não menos importante é o princípio constitucional da 

garantia de padrão de qualidade do ensino (art. 206, inciso VII). 
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Apesar desses preceitos, desenvolvidos em normas 
infraconstitucionais, ainda são grandes os desafios para garantir a todos o 
acesso escolar de qualidade no nível básico. Lamentavelmente, ainda 

existem milhares de crianças e adolescentes fora da escola. Além disso, são 
insatisfatórias as condições da oferta do ensino em parte significativa das 

escolas públicas de educação básica em nosso país: as instalações são 
inadequadas ou carecem de reparos, os recursos didáticos são precários e os 

profissionais da educação são submetidos a desgastantes jornadas de 
trabalho e a salários baixos, além de não terem as devidas oportunidades de 

requalificação. 

Em decorrência desse quadro, não é de se estranhar que, 

apesar do esforço dos alunos e dos professores, os mecanismos de 
avaliação da qualidade do ensino revelem deficiências graves na 

aprendizagem de nossas crianças e jovens. Em importantes avaliações 
internacionais, os estudantes brasileiros têm aparecido nas últimas 
colocações de desempenho, situação que não condiz com as aspirações de 

desenvolvimento de nosso povo. Sem dúvida, uma das razões do quadro 
atual é a escassez de recursos, que revela a necessidade de buscar fontes 

alternativas que possam minimizar as dificuldades enfrentadas pelas 
escolas e creches da rede pública. 

Assim, conquanto não seja proibida a doação de recursos a 
instituições de ensino de educação básica, apresentamos esta proposição 

com a finalidade estimular a captação de recursos privados para a educação 
escolar, especialmente – mas não exclusvamente - a gratuita, desenvolvida 

em instituições públicas ou instituições privadas sem fins lucrativos, de 
educação infantil, ensino fundamental e ensino médio. 

Observe-se que o estímulo à doação de recursos por pessoas 
físicas e jurídicas a escolas em nada altera a obrigação do Estado de 

financiamento da educação básica pública. Além disso, diferentemente de 
outras proposições em tramitação no Congresso Nacional que tratam de 
doações a instituições de ensino, não estabelecemos nenhum incentivo 

fiscal aos doadores, de modo a não diminuir as disponibilidades financeiras 
dos entes federados, o que, consequentemente, reduziria o investimento 

público em educação. 
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Feitos esses apontamentos, que consideram a relevância social 
e educacional deste projeto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 
sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador STYVENSON VALENTIM 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 5.193, 
de 2019, do Senador Styvenson Valentim, que 
altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para prever a possibilidade de os 
estabelecimentos de ensino de educação básica 
receberem doações de pessoas físicas e jurídicas. 

Relator: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Assuntos Econômicos o 
Projeto de Lei (PL) nº 5.193, de 2019, do Senador Styvenson Valentim. O 
referido projeto propõe o acréscimo do artigo 28-A à Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), que 
permite expressamente que estabelecimentos de ensino recebam doações, 
inclusive monetárias, de pessoas físicas e jurídicas.  

A justificação cita o art. 205 da Constituição, mostrando o dever 
do Estado em prover educação de qualidade para os cidadãos, com a 
colaboração da sociedade. Cita também que a educação nacional ainda 
padece de problemas graves e defende a possibilidade de captação de 
recursos via doações de pessoas físicas e jurídicas como instrumento para 
melhorar a oferta dos serviços educacionais. 

A lei em que se transformar a proposição entrará em vigor na 
data de sua publicação.  
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Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

 
Após a CAE, o PL seguirá para a Comissão de Educação, 

Cultura e Esporte (CE), em decisão terminativa.   

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à Comissão de Assuntos Econômicos analisar e emitir 
parecer sobre os aspectos econômicos e financeiros dos assuntos submetidos 
ao seu exame. 

Em se tratando da constitucionalidade, da juridicidade e dos 
aspectos regimentais, não foram identificados vícios capazes de prejudicar o 
projeto. Não há vício de iniciativa, dado que o inciso XXIV do art. 5º define 
a legislação de diretrizes e bases da educação nacional como competência 
privativa da União. Adicionalmente, a matéria não invade as competências 
privativas do Presidente da República, definidas no § 1º do art. 61, 
combinado com o art. 84, ambos da CF. 

Quanto ao mérito, concordamos com autor da proposta ao fazer 
referência ao art. 205 da Constituição Federal (CF): “a educação, direito de 
todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 
colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

É inafastável a obrigação exclusiva do Estado de dar condições 
mínimas de acesso à educação, garantir o seu financiamento e o pleno 
funcionamento das suas instituições. Apesar disto, o próprio texto 
constitucional faz referência à promoção e ao incentivo da educação com a 
colaboração da sociedade.  

Apesar dos grandes esforços na última década promovidos pelo 
Governo Federal, bem como por esta Casa, na promoção da educação para 
todos, o fato é que ainda não temos muito a comemorar. Mesmo com o 
aumento dos mínimos destinados à educação, a garantia do piso salarial 
nacional para os professores, e muitos outros programas de governo em todos 
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os níveis que têm procurado garantir o acesso a merenda escolar, transporte, 
materiais escolares, entre outros, ainda existem milhares de crianças e 
adolescentes fora da escola. 

As condições da oferta do ensino em muitas escolas públicas 
espalhadas pelo país ainda carecem de reparos, os recursos didáticos são 
precários e os profissionais da educação são submetidos a condições 
insalubres de trabalho. Tal fato pode ser observado nos resultados da última 
avaliação do Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB), em 
setembro de 2021: o desempenho dos alunos em português e matemática caiu 
em todas as etapas de ensino que foram analisadas com relação ao SAEB de 
2019.  

Os números do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
(IDEB) estão na mesma linha: apesar de diversas melhorias terem ocorrido 
na última década, grande parte dos estados e municípios está abaixo das 
metas de IDEB traçadas. 

As deficiências ainda observadas na aprendizagem de nossas 
crianças e jovens revelam que, apesar das melhorias obtidas em algumas 
frentes nos últimos anos, ainda estamos longe do patamar ideal de recursos 
para a educação. Tal fato associado aos desafios enfrentados pelo país no 
controle das contas públicas nos levam à conclusão de que não podemos 
desprezar nenhuma fonte de recurso e, se pudermos contar com a 
colaboração da sociedade, de pais e responsáveis por alunos da rede pública 
ou mesmo organizações para melhorarmos a nossa educação, que o façamos 
da melhor forma possível. 

Há outras iniciativas tramitando pelo Congresso Nacional que 
incentivam doações a instituições de ensino com a contrapartida da 
concessão de benefícios fiscais para pessoas físicas e jurídicas. Ressaltamos 
que esse não é o objetivo do projeto em pauta: o autor é sensível aos desafios 
fiscais enfrentados pelo país e não deseja gerar, neste momento, quaisquer 
riscos fiscais adicionais que possam comprometer o andamento da demanda.  

Sabemos que não há no nosso ordenamento jurídico nenhuma 
proibição de doação de recursos para instituições de ensino, porém 
entendemos que positivar essa permissão no texto da principal norma de 
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diretrizes da educação brasileira gera um efeito que conclama as instituições 
a não somente aceitarem doações, mas também a adaptarem suas estruturas 
institucionais a se aproximar da comunidade local e de pessoas físicas e 
jurídicas que tenham o interesse em auxiliar a escola.  

Atualmente já existem instituições, como as associações de pais 
e mestres espalhadas pelo país, que auxiliam as escolas, a compra de 
materiais, complementam por vezes a merenda escolar, porém tais iniciativas 
por vezes funcionam paralelas à escola, sem o amparo legal necessário. Que 
essa norma possa institucionalizar o auxílio privado, abrir as portas da escola 
para iniciativas que façam a diferença no ensino e perpetuar a colaboração 
da sociedade expressa no art. 205 da Constituição. 

Especificamente em relação às atribuições desta CAE, 
destacamos que o PL não traz qualquer impacto econômico-financeiro para 
a União, tendo em vista que se trata de doação privada para a educação 
básica, sem contrapartida em termos de benefícios fiscais ou de qualquer 
outra natureza. Não se torna, portanto, necessário verificar o atendimento do 
disposto na legislação sobre finanças públicas, em especial, às restrições 
impostas pela Lei Complementar nº 101, de 2000, conhecida como Lei de 
Responsabilidade Fiscal, pelo Novo Regime Fiscal, instituído pela Emenda 
Constitucional nº 95/2016 e pela Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023 
(Lei nº 14.436 de 2022), para políticas que impliquem renúncia de receitas 
ou aumento de despesas. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 5.193, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 5193/2019)

Senador VANDERLAN CARDOSO

13 de junho de 2023

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos

131



Gabinete Senador Alessandro Vieira

EMENDA Nº         - CE
(ao PL 5193/2019)

Dê-se nova redação ao art. 28-A da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, como proposto pelo art. 1º do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 28-A. Os estabelecimentos de ensino de educação básica
poderão receber doações, inclusive monetárias, de pessoas físicas e jurídicas,
respeitado o interesse público e demais requisitos a serem definidos em
regulamento.”

JUSTIFICAÇÃO

O recebimento de doações, inclusive monetárias, por
estabelecimentos de ensino de educação básica é medida de grande relevância para
o enfrentamento dos desafios da educação básica no Brasil. Entretanto, esta Casa
deve estar atenta aos riscos do desvirtuamento dessas doações do interesse público
e promoção efetiva da educação.

Nesse sentido, o recebimento de doações pelos órgãos e pelas
entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional foi
regulamentado pelo Decreto nº 9.764, de 11 de abril de 2019, bem como outros
instrumentos que disciplinam hipóteses de doação, com ou sem encargos (Lei nº
14.133, de 2021; Lei 7.752, 1989).

Assim sendo, vislumbra-se a necessidade de regulamentação dos
requisitos para a concretização das doações, de modo a definir os instrumentos
de cooperação entre os estabelecimentos de ensino e doadores, aplicação das
doações exclusivamente para fins de interesse público, e outras especificidades
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que envolvem as relações entre pessoas físicas e jurídicas com a administração
pública.

A referida emenda preserva a essência do projeto, garantindo
a preservação do interesse público e a segurança jurídica, tanto para os
estabelecimentos de ensino, quanto para os doadores.

Sala da comissão, 8 de abril de 2024.

Senador Alessandro Vieira
(MDB - SE)
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Telefone: +55 (61) 3303-6219  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 5.193, 
de 2019, do Senador Styvenson Valentim, que altera 
a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para prever a possibilidade de os 
estabelecimentos de ensino de educação básica 
receberem doações de pessoas físicas e jurídicas. 

Relatora: Senadora ROSANA MARTINELLI 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 5.193, de 2019, do Senador Styvenson Valentim, que altera a 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional, para prever a possibilidade de os estabelecimentos de 
ensino de educação básica receberem doações de pessoas físicas e jurídicas. 

Para justificar a iniciativa, o autor se fundamenta no preceito 
constitucional segundo o qual a educação, direito de todos e dever do Estado 
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade 
(art. 205, da Constituição Federal – CF), bem como destaca que a doação de 
recursos por pessoas físicas e jurídicas a escolas não altera a obrigação do 
Estado de financiamento da educação básica pública.  

A proposição foi distribuída à Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE), onde recebeu parecer pela aprovação, bem como a esta Comissão, para 
decisão terminativa, não tendo aqui recebido emenda. 

S
F

/
2

4
9

4
7

.
8

2
8

6
6

-
0

9

134



2 

 
Gabinete da Senadora Rosana Martinelli 

 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6219  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CE opinar sobre proposições que tratem de normas 
gerais sobre educação. Assim, a análise do PL nº 5.193, de 2019, enquadra-se 
nas competências atribuídas a este colegiado. 

Ainda, por se tratar de decisão em caráter terminativo, insta 
mencionar que a proposição atende aos requisitos de constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade e foi redigida de acordo com a boa técnica 
legislativa. 

Passando à análise do mérito, nos termos do art. 208, inciso I, da 
CF, o dever do Estado com a educação deve ser efetivado mediante a garantia 
de educação básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos de idade. Além 
disso, como bem fundamentou o autor da proposição, a própria Constituição 
estabelece em seu art. 205 que a educação, direito de todos e dever do Estado 
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

A colaboração da sociedade na promoção e no incentivo da 
educação não retira do Poder Público a obrigação da oferta de ensino público e 
gratuito às crianças e jovens em idade escolar, bem como àqueles que não 
tiveram acesso na idade própria (art. 208, inciso I, CF). No entanto, é inegável 
o suporte que a sociedade civil e empresas podem oferecer para a garantia desse 
direito fundamental. 

Ademais, no âmbito do ensino superior, já está regulada a doação 
de pessoas físicas e jurídicas a instituições de ensino, por meio da Lei nº 13.800, 
de 4 de janeiro de 2019, fruto da conversão da Medida Provisória nº 851, de 
2018, que dispõe sobre a constituição de fundos patrimoniais com o objetivo 
de arrecadar, gerir e destinar doações de pessoas físicas e jurídicas privadas 
para programas, projetos e demais finalidades de interesse público. 
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As deficiências pelas quais passa a educação básica – 
especialmente a pública, apesar das melhorias obtidas em algumas frentes nos 
últimos anos – associadas aos desafios enfrentados pelo País no controle das 
contas públicas, nos levam à conclusão de que não podemos desprezar fontes 
de recurso. 

Importante mencionar, ainda, que, ao contrário de outras 
iniciativas que tramitam no Congresso Nacional para incentivar doações a 
instituições de ensino com a contrapartida da concessão de benefícios fiscais 
para pessoas físicas e jurídicas, o autor da proposição em análise foi prudente 
ao não gerar quaisquer riscos fiscais adicionais que pudessem comprometer o 
andamento da demanda. 

Assim, inegáveis os nobres motivos para positivar a permissão 
expressa de doação de bens ou recursos de pessoas físicas ou jurídicas para 
instituições de ensino de educação básica, especialmente considerando que tal 
medida poderá incentivar tais doações. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e pela APROVAÇÃO, no mérito, do Projeto de Lei nº 5.193, 
de 2019, e pela rejeição da EMENDA nº 1 - CE. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2024. 

 

Altera a Lei nº 13.696, de 12 de julho 
de 2018, que institui a Política 
Nacional de Leitura e Escrita, para 
fortalecimento das bibliotecas 
públicas e dos bibliotecários. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.696, de 12 de julho de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º ........................................................................................................................................ 
...................................................................................................................................................... 
 
VI - o estabelecimento de parcerias com instituições públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras, inclusos os bancos federais, visando à promoção do acesso ao livro, à leitura, à 
escrita, à literatura, bem como à criação, implantação, modernização e dinamização de bibliotecas 
de acesso público. 
 
...................................................................................................................................................... 
 
Art. 3º-A Para execução da Política Nacional de Leitura e Escrita, o bibliotecário é profissional 
essencial e insubstituível, devendo atuar de acordo com as seguintes diretrizes: 
 
I - prestar os serviços bibliotecários sempre em prol da sociedade; 
 
II - incentivar o envolvimento comunitário, bem como assumir papel integrado e ativo perante a 
sociedade, inclusive com combate à desinformação e às fake news; 
 
III -  mapear as necessidades da comunidade com vistas a aproximar a biblioteca de seus usuários; 
 
IV - aprimorar-se e atentar-se às novas dinâmicas de comunicação, gestão e divulgação de 
informações; 
 
V - atuar pautado na interdisciplinaridade e na inovação, relacionando-se com sistemas 
informacionais pertinentes e demais tecnologias; 
 
VI - estimular leituras, atividades culturais, a socialização, a inclusão e a oferta de serviços 
adequados com vistas ao desenvolvimento crítico e cidadão. 
 
....................................................................................................................................................... 
 
Art. 5º-A O Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas (SNBP), assim considerado o conjunto de 
bibliotecas públicas e demais equipamentos congêneres que proporcionem livre acesso aos 
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registros do conhecimento e das ideias do homem e às expressões de sua imaginação criadora, 
deve ter como diretrizes: 
 
 I - a transformação das bibliotecas públicas em um lugar de aprendizado e participação cidadã;  
 
II - combate à desinformação e às fake news;  
 
III - preservação da memória e da história;  
 
IV - adoção de práticas inovadoras com vistas a atender uma sociedade conectada, participativa e 
com acesso aos recursos tecnológicos;  
 
V - ampliação de práticas sociais e culturais e articulação comunitária;  
 
VI - fortalecimento dos quadros funcionais para garantia da eficiência na prestação dos serviços. 
 
§ 1º Para cumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo, deve-se aperfeiçoar 
continuamente a Biblioteca Nacional Digital com vistas a democratizar o acesso à informação e 
preservar o patrimônio cultural e científico, respeitados os direitos de propriedade intelectual. 
 
§ 2º As diretrizes previstas neste artigo não impedem complementação normativa pelo Poder 
Executivo. 
 
Art. 5º-B Devem ser reformulados os currículos e ementas dos cursos de biblioteconomia com vistas 
a oferecer a capacitação necessária para execução da Política Nacional de Leitura e Escrita, em 
especial no que tange à relação com as tecnologias.” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 
Cultura (UNESCO) e com a Federação Internacional de Associações de Bibliotecários e Instituições 
(IFLA), a liberdade, a prosperidade e o desenvolvimento da sociedade e dos indivíduos são valores 
humanos fundamentais que só serão alcançados à medida que os cidadãos estiverem de posse das 
informações que lhes permitam exercer seus direitos democráticos e desempenhar um papel ativo 
na sociedade1.  

 
Para as referidas instituições, a participação construtiva e o desenvolvimento da 

democracia dependem tanto de uma educação satisfatória, quanto do acesso livre e irrestrito ao 
conhecimento, ao pensamento, à cultura e à informação. 

 
Nos termos do art. 205, da Constituição Federal, a educação é direito de todos e dever 

do Estado e da família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 

 
1 BRAYNER, Cristian. Manifesto da IFLA/UNESCO sobre Bibliotecas Públicas 2022. Disponível em: 
https://biblioo.info/manifesto-da-ifla-unesco-sobre-bibliotecas-publicas-2022/ Acesso em 22 jan 2024 
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visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. No que tange à cultura, a Carta Magna (art. 215) estabelece que o 
Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura 
nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais. 

 
Nesse contexto, por meio da Lei nº 13.696, de 12 de julho de 2018, foi instituída a 

Política Nacional de Leitura e Escrita como estratégia permanente para promover o livro, a leitura, 
a escrita, a literatura e as bibliotecas de acesso público no Brasil. A referida política é  implementada 
pela União, em cooperação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e com a participação 
da sociedade civil e de instituições privadas. 

 
A biblioteca pública oferece espaço de acesso público para a produção de 

conhecimento, compartilhamento e troca de informações e cultura, bem como para a promoção do 
engajamento cívico. Por ser um componente essencial das sociedades do conhecimento, deve 
adaptar-se continuamente aos novos meios de comunicação com vistas a garantir o acesso universal, 
isto é, independentemente da idade, etnia, gênero, religião, nacionalidade, idioma, condição social 
ou outra característica  (UNESCO e IFLA, 2022).  

 
Em virtude da relevância da biblioteca pública para a democratização da cultura e da 

educação, bem como para a disseminação do conhecimento científico e estímulo ao pensamento 
crítico, o projeto de lei em comento visa alterar a Lei nº 13.696, de 2018, para aperfeiçoar as 
diretrizes que devem nortear a execução da Política Nacional de Leitura e Escrita, fortalecendo, em 
especial, as bibliotecas públicas.  

 
Assim, na oportunidade, é fixado como diretriz o estabelecimento de parcerias com 

instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, inclusos os bancos federais, visando à 
promoção do acesso ao livro, à leitura, à escrita, à literatura, bem como à criação, implantação, 
modernização e dinamização de bibliotecas de acesso público. 
 

Para a  literatura científica, o bibliotecário é responsável por tornar acessíveis, em meio 
físico ou digital,  as informações desejadas pelos usuários, desenvolvendo o papel de mediador. 
Como base para o alcance, a recuperação e sua posterior destinação e uso, esse profissional adota 
diferentes técnicas para o tratamento da informação (organização, armazenamento e disseminação). 
Esses processos contribuem para a democratização do acesso à informação, o que ressalta a 
relevância da função do bibliotecário na sociedade (Assis2, 2018). 

 
As novas tecnologias de informação e comunicação têm alterado a atuação do 

bibliotecário na sociedade (Coelho Neto, 1996 apud Assis, 2018), na medida em que com o 
surgimento de novas ferramentas para o controle, organização e disseminação da informação, 
passaram a ser exigidas novas formas de trabalho. Um grande exemplo é a atuação em bibliotecas 
digitais cuja missão é garantir acesso direto a recursos de informação de forma estruturada e 

 
2 ASSIS, Tainá Batista. Perfil profissional do bibliotecário: atual e desejado. In: RIBEIRO, Anna Carolina Mendonça Lemos; FERREIRA, 
Pedro Cavalcanti Gonçalves  (Organizadores) Bibliotecário do século XXI : pensando o seu papel na contemporaneidade. – Brasília : Ipea, 
2018. Disponível em: https://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/8674/1/Perfil%20profissional.pdf. Acesso em 24 jan 2024. 
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autorizada e, assim, funcionar como elo entre tecnologia da informação, educação e cultura (IFLA 
e UNESCO3, 2011). 

 
Nesse contexto, esta proposta legislativa também estimula a atuação dos bibliotecários, 

os quais devem assumir papel integrado e ativo perante a sociedade, adaptando-se às suas 
mudanças, antecipando necessidades e combatendo a desinformação/fake news (Duarte4, 2018). 

 
Na oportunidade, cabe também o estabelecimento de diretrizes para o Sistema Nacional 

de Bibliotecas Públicas (SNBP), assim considerado o conjunto de bibliotecas públicas e demais 
equipamentos culturais congêneres que proporcionem livre acesso aos registros do conhecimento e 
das ideias do homem e às expressões de sua imaginação criadora. 

 
Sem prejuízo do disciplinamento realizado pelo Poder Executivo, é estabelecido que o 

Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas deve ter como diretrizes: a) a transformação das 
bibliotecas públicas em um lugar de aprendizado e participação cidadã; b) combate à desinformação 
(fake news); c) preservação da memória nacional e da história; d) adoção de práticas inovadoras 
com vistas a atender uma sociedade conectada, participativa e com acesso aos recursos 
tecnológicos; e) ampliação de práticas sociais e culturais e articulação comunitária; e f) o 
fortalecimento dos quadros funcionais para garantia da eficiência na prestação dos serviços. 

 
Por fim, ante às novas possibilidades de atuação do bibliotecário, prevê-se também que 

devem ser reformulados os currículos e ementas dos cursos de biblioteconomia a fim de que seja 
possível oferecer, desde a graduação, a capacitação necessária para o trabalho com as tecnologias, 
seguindo-se a lógica das “humanidades digitais5”. 
 

Tendo sido demonstrada a relevância deste projeto de lei, conto com o apoio dos meus 
Pares para a respectiva tramitação e aprovação. 

 

Sala das Sessões,           de                  de 2024. 

 

FLÁVIO DINO 
Senador da República 

 
3 Manifesto da IFLA/UNESCO Para Bibliotecas Digitais. 2011. Tradução por Hanna Gledyz e Emília Sandrinelli especial para biblioo. 
Disponível em: https://www.biblioo.info/wp-content/uploads/2012/11/Manifesto-IFLA.pdf Acesso em 30 jan 2024 
 
4 DUARTE, Yaciara Mendes. A sociedade da desinformação e os desafios do bibliotecário em busca da biblioteconomia social. . In: 
RIBEIRO, Anna Carolina Mendonça Lemos; FERREIRA, Pedro Cavalcanti Gonçalves  (Organizadores) Bibliotecário do século XXI: 
pensando o seu papel na contemporaneidade. – Brasília: Ipea, 2018. Disponível em: 
https://portalantigo.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/livros/livros/180406_bibliotecario_do_sec_XXI_7_cap04.pdf. Acesso em 25 jan 
2024. 
 
5 A expressão “humanidades digitais” significa a intersecção entre as tecnologias e as ciências humanas e sociais, especialmente a integração 
das duas áreas para a realização de atividades laborais. O alcance das humanidades digitais ultrapassa largamente a mera transferência do 
analógico para o meio digital, centrando-se no desafio epistemológico e na articulação com os conhecimentos e os métodos utilizados nas 
ciências humanas com o mundo digital.  
 
Nesse sentido: GUERREIRO, D. & BORBINHA, J. (2014). Humanidades Digitais:  novos desafios e Oportunidades (novo artigo). Revista 
Internacional del Libro, Digitalización y Bibliotecas, 2(2). Disponível em https://bdh.hypotheses.org/1235 Acesso em 30 jan 2024 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 286, de 
2024, do Senador Flávio Dino, que altera a Lei 
nº 13.696, de 12 de julho de 2018, que institui a 
Política Nacional de Leitura e Escrita, para 
fortalecimento das bibliotecas públicas e dos 
bibliotecários. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 286, de 2024, do Senador Flávio Dino, que altera a Lei nº 13.696, 
de 12 de julho de 2018, que institui a Política Nacional de Leitura e Escrita, 
para fortalecimento das bibliotecas públicas e dos bibliotecários. 

A proposição pretende adicionar o inciso VI ao art. 2º da Lei 
nº 13.696, de 2018. Ademais, pretende incluir os artigos 3º-A, 5º-A e 5º-B na 
referida lei. 

O inciso VI estabelece uma nova diretriz à Política Nacional de 
Leitura e Escrita, qual seja: o estabelecimento de parcerias com instituições 
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, aí incluídos os bancos federais, 
visando à promoção do acesso ao livro, à leitura, à escrita, à literatura, bem 
como à criação, implantação, modernização e dinamização de bibliotecas de 
acesso público. 

O art. 3º-A estabelece o papel central do bibliotecário na execução 
da Política Nacional de Leitura e Escrita, considerando-o essencial e 
insubstituível para esse fim. O artigo apresenta diretrizes para a atuação do 
profissional, destacando sua atuação comunitária em prol do desenvolvimento 
da leitura e da escrita e seu papel no combate à desinformação. 
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O art. 5º-A apresenta diretrizes para o Sistema Nacional de 
Bibliotecas Públicas (SNBP). Estabelece, ainda, a necessidade de 
aperfeiçoamento contínuo da Biblioteca Nacional Digital, com o intuito de 
democratizar o acesso à informação e preservar o patrimônio cultural e 
científico. 

O art. 5º-B expressa a necessidade de reformulação curricular dos 
cursos de biblioteconomia, a fim de permitir a capacitação necessária para a 
implementação da Política Nacional de Leitura e Escrita, especialmente no que 
diz respeito aos avanços tecnológicos. 

O texto prevê a entrada em vigor das alterações na data de sua 
publicação. 

A proposição não recebeu emendas e foi distribuída para análise 
exclusiva e terminativa da CE. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem sobre educação, 
cultura, ensino e instituições educativas e culturais, caso do projeto em análise. 

Ademais, por ser a única comissão a manifestar-se sobre o tema, 
compete-lhe, ainda, a análise dos requisitos de constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade. Quanto a esses aspectos, nada há que se opor ao projeto. 

A proposição respalda-se nos arts. 24, IX; 48 e 61 da Constituição 
da República Federativa do Brasil, atendendo aos requisitos formais de 
constitucionalidade. 

No que diz respeito aos aspectos materiais de constitucionalidade, 
deve-se destacar que a proposição está em consonância com os direitos e 
garantias fundamentais e com os objetivos e princípios da República. Além 
disso, materializa direitos culturais expressamente previstos na Carta. 

O texto apresenta técnica legislativa apropriada, em consonância 
com as determinações da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
Contudo, sugerimos alterações, em forma de emenda substitutiva, a fim de 
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melhor integrar os novos dispositivos à lei posta, promovendo maior coesão e 
coerência à norma e aprimorando sua ordem lógica. 

No mérito, o projeto deve ser acolhido. 

Com base nas diretrizes estabelecidas pela Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO) e pela 
Federação Internacional de Associações de Bibliotecários e Instituições 
(IFLA), reconhecemos que o alicerce de uma sociedade próspera e democrática 
reside na capacidade de seus cidadãos de acessar livremente informações que 
potencializem o exercício de direitos e a participação ativa no tecido social. 

Esse acesso não é apenas um pilar para a educação de qualidade, 
mas também um direito intrínseco que alimenta a democracia e fomenta uma 
cultura de pensamento crítico e engajamento construtivo. 

Nesse cenário, as bibliotecas públicas emergem como centros para 
a democratização do conhecimento, oferecendo não apenas um espaço para 
educação e cultura, mas também como fontes de acesso a informações 
confiáveis. O presente projeto de lei propõe, portanto, modificações na Lei 
nº 13.696, de 2018, com o objetivo de ampliar e fortalecer as diretrizes que 
norteiam a Política Nacional de Leitura e Escrita, com um foco especial nas 
bibliotecas públicas e em seus principais agentes, os bibliotecários. 

A proposição adiciona como diretriz da Política Nacional de 
Leitura e Escrita o estabelecimento de parcerias estratégicas com entidades 
tanto públicas quanto privadas, incluindo instituições internacionais e bancos 
federais, para promover o acesso e a valorização da leitura, escrita e literatura. 
Além disso, enfatiza a importância da modernização e revitalização das 
bibliotecas públicas, adaptando-as às demandas contemporâneas por meio da 
inclusão de tecnologias digitais. 

Adicionalmente, a proposição prevê diretrizes atualizadas para o 
Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas, assegurando que esses espaços 
continuem a servir como pilares para o livre acesso ao conhecimento e 
expressões culturais. 

Dentro desse contexto, o papel do bibliotecário é ampliado e 
valorizado, reconhecendo sua função essencial como mediador no acesso à 
informação, tanto em formatos físicos quanto digitais. Nesse sentido, 
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incluímos, por meio de emenda substitutiva, a garantia de participação de 
representantes de bibliotecas públicas no processo de elaboração do Plano 
Nacional do Livro e Leitura. 

A evolução das tecnologias de informação e comunicação reforça 
a necessidade de adaptar a formação desses profissionais, de modo que possam 
antecipar necessidades, adaptar-se a mudanças e combater a disseminação de 
informações falsas. Para tanto, a proposição prevê a atualização periódica dos 
currículos dos cursos de biblioteconomia, garantindo a preparação adequada 
dos futuros profissionais para trabalhar efetivamente com novas tecnologias e 
metodologias. 

Dessa forma, a aprovação deste projeto de lei não é apenas um 
passo para o aprimoramento de nossas bibliotecas públicas, mas um 
compromisso com a educação, a democracia e o bem-estar social, refletindo a 
importância do acesso ao conhecimento como um direito fundamental para 
todos os cidadãos. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 286, 
de 2024, na forma da seguinte emenda substitutiva. 

EMENDA Nº     -CE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 286, DE 2024 

Altera a Lei nº 13.696, de 12 de julho de 2018, que 
institui a Política Nacional de Leitura e Escrita, para 
fortalecer as bibliotecas públicas e os bibliotecários.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.696, de 12 de julho de 2018, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 2º .......................................................................................... 
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....................................................................................................... 

VI – o estabelecimento de parcerias com instituições públicas ou 
privadas, nacionais ou estrangeiras, inclusos os bancos federais, 
visando à promoção do acesso ao livro, à leitura, à escrita, à literatura, 
bem como à criação, implantação, modernização e dinamização de 
bibliotecas de acesso público. 

.............................................................................................” (NR) 

“Art. 3º-A. O bibliotecário é profissional essencial e 
insubstituível para a execução da Política Nacional de Leitura e Escrita, 
devendo atuar de acordo com as seguintes diretrizes: 

I – prestar os serviços bibliotecários sempre em prol da sociedade; 

II – incentivar o envolvimento comunitário, bem como assumir 
papel integrado e ativo perante a sociedade, inclusive com combate à 
desinformação e às fake news; 

III – mapear as necessidades da comunidade com vistas a 
aproximar a biblioteca de seus usuários; 

IV – aprimorar-se e atentar-se às novas dinâmicas de 
comunicação, gestão e divulgação de informações; 

V – atuar pautado na interdisciplinaridade e na inovação, 
relacionando-se com sistemas informacionais pertinentes e demais 
tecnologias; 

VI – estimular leituras, atividades culturais, a socialização, a 
inclusão e a oferta de serviços adequados com vistas ao 
desenvolvimento crítico e cidadão.” 

“Art. 3º-B. O Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas (SNBP), 
assim considerado o conjunto de bibliotecas públicas e demais 
equipamentos congêneres que proporcionem livre acesso aos registros 
do conhecimento e das ideias do homem e às expressões de sua 
imaginação criadora, deve ter como diretrizes: 

I – a transformação das bibliotecas públicas em um lugar de 
aprendizado e participação cidadã; 

II – combate à desinformação e às fake news; 
III – preservação da memória e da história; 

IV – adoção de práticas inovadoras com vistas a atender uma 
sociedade conectada, participativa e com acesso aos recursos 
tecnológicos; 

V – ampliação de práticas sociais e culturais e articulação 
comunitária; 
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VI – fortalecimento dos quadros funcionais para garantia da 
eficiência na prestação dos serviços. 

§ 1º Para cumprimento do disposto no inciso IV do caput deste 
artigo, deve-se aperfeiçoar continuamente a Biblioteca Nacional Digital 
com vistas a democratizar o acesso à informação e preservar o 
patrimônio cultural e científico, respeitados os direitos de propriedade 
intelectual. 

§ 2º As diretrizes previstas neste artigo não impedem 
complementação normativa pelo Poder Executivo.” 

“Art. 4º .......................................................................................... 
....................................................................................................... 

§ 2º O PNLL será elaborado em conjunto pelo Ministério da 
Cultura e pelo Ministério da Educação de forma participativa, 
assegurada a manifestação do Conselho Nacional de Educação (CNE); 
do Conselho Nacional de Política Cultural (CNPC); e de representantes 
de secretarias estaduais, distritais e municipais de cultura e de educação, 
de bibliotecas públicas, da sociedade civil e do setor privado. 

.............................................................................................” (NR) 

“Art. 5º-A. O currículo e as ementas de disciplinas dos cursos de 
biblioteconomia deverão ser atualizados periodicamente a fim de 
oferecer a capacitação necessária para execução da Política Nacional de 
Leitura e Escrita, em especial no que tange à relação com as 
tecnologias.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, para tornar obrigatória a 
inserção de advertência acerca dos malefícios 
do consumo de álcool, tabaco e outras drogas, 
em livros didáticos e paradidáticos 
distribuídos nas escolas públicas; e a Lei nº 
11.343, de 23 de agosto de 2006, que institui 
o Sistema Nacional de Políticas Públicas 
sobre Drogas – Sisnad, para ampliar o escopo 
das atividades de prevenção ao uso de drogas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O artigo 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ..................................................................................... 
................................................................................................... 

Parágrafo único. Os livros didáticos e paradidáticos 
adquiridos e distribuídos no âmbito dos programas suplementares de 
material didático-escolar previstos no inciso VIII veicularão, nos 
termos de regulamento, mensagens de advertência sobre os 
malefícios do consumo de álcool, tabaco e outras drogas, observada 
a adequação às faixas etárias dos respectivos destinatários.” (NR) 

Art. 2º O artigo 19 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19. ................................................................................... 

.................................................................................................. 

Parágrafo único. As atividades de prevenção do uso indevido 
de drogas dirigidas à criança e ao adolescente, que incluirão 
advertências, anúncios e mensagens em livros didáticos e 
paradidáticos sobre os malefícios ocasionados por essas substâncias, 
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deverão estar em consonância com as diretrizes emanadas pelo 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
Conanda.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Cerca de 275 milhões de pessoas usaram drogas no mundo no último 
ano, enquanto mais de 36 milhões sofreram de transtornos associados ao uso 
de drogas, de acordo com o Relatório1 Mundial sobre Drogas 2021. 

O relatório traz seguindo embasamento científico, que entre 2010 e 
2019, o número de pessoas que usam drogas aumentou 22%, em parte devido 
ao crescimento da população mundial. Com base apenas nas mudanças 
demográficas, as projeções atuais sugerem um aumento de 11% no número 
de pessoas que usam drogas globalmente até 2030 — e um aumento 
acentuado de 40% na África, devido ao seu rápido crescimento e população 
jovem.  

As últimas estimativas globais, diz que cerca de 5,5% da população 
entre 15 e 64 anos já usou drogas pelo menos uma vez no ano último ano, 
enquanto 36,3 milhões de pessoas, ou 13% do número total de pessoas que 
usam drogas, sofrem de transtornos associados ao uso de drogas. 

O consumo de drogas cresce consideravelmente a cada dia. Mesmo 
em sociedades com restrições às liberdades individuais, o fenômeno está 
presente. A droga não distingue religião, nível social ou cultural. Assim, ela 
está presente em todos os lugares, o tempo todo. 

As redes criminosas se utilizam de todos os espaços e transformam em 
logística tudo que viabilize a distribuição e disseminação das drogas. Nesse 
sentido, a capilaridade da escola, instituição que a sociedade pode utilizar 
para produzir um antídoto contra as drogas, tem sido capturada também pela 
criminalidade para a inserção de nossos jovens, muitos ainda em idade tenra, 
na condição de criança, no consumo dessas substâncias. 

De acordo com dados do Centro de Referência Estadual em Álcool e 
Drogas (CREAD), do Estado do Tocantins, a maioria dos quadros de 
dependência química se inicia ainda na juventude. O problema é que, não 

 
1 https://www.unodc.org/unodc/en/data-and-analysis/wdr2021.html 
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raro, pais e adultos, de forma geral, ignoram os fatores de risco e as 
dificuldades que o adolescente apresenta por acharem que se trata apenas de 
uma fase passageira. 

O fato inconteste é que essa fase é propícia ao primeiro contato com 
as drogas, por que é um momento de afirmação da personalidade, marcado 
por diversas mudanças e pressões de ordem interna e externa, o que faz com 
que o jovem se torne mais vulnerável e sujeito a esse tipo de risco.  

Nesse contexto, o circuito da drogadição se torna atrativo. Ao mesmo 
temo em que agrega prazer momentâneo à alienação e a perdas de todo tipo, 
faz com que perceba o álcool, o tabaco e as outras drogas como instrumentos 
de inserção social e para o sucesso entre os pares. 

Os dados da Pesquisa Nacional de Saúde do Escolar (PeNSE) 2019, 
divulgada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em 
2021, revelam que cerca de 63% dos estudantes de escolas públicas e 
particulares entre 13 e 17 anos já experimentaram bebida alcoólica e mais de 
um terço deles, quase 35%, já provou pelo menos uma dose antes de 
completar 14 anos.  

De acordo com dados da mesma pesquisa, as meninas são mais 
expostas a essa iniciação precoce, estimando-se em 36,8% a parcela do 
grupo, contra 32,3% do grupo formado pelos meninos, que já passaram por 
essa experiência. 

Outros achados reveladores dessa pesquisa evidenciaram que 47% dos 
escolares que experimentaram bebidas alcoólicas, passaram por episódios de 
embriaguez; cerca de 29% tiveram acesso a bebida em festas; mais de 22% 
tinham experimentado cigarro; 11% dos pesquisados haviam tido contato 
com o cigarro antes dos 14 anos; pelo menos 13% haviam experimentado 
drogas ilícitas, como maconha, cocaína, crack e ecstasy.  

Ora, se a realidade está aí a nos dizer quão precoce é o momento em 
que os jovens entram em contato com o álcool, o tabaco e outras drogas, que 
após esse contato inicial, os jovens passam ao uso regular dessas substâncias, 
é certo que alguma intervenção precisa ser intentada de forma tempestiva, 
seja para prevenir o primeiro contato, que conduz ao vício, seja para evitar o 
agravamento das consequências do consumo de drogas na adolescência.  

A prevenção do uso de drogas é fundamental para a sensibilização 
sobre os riscos e perigos causados por elas e, em paralelo as ações de 
repressão ao uso de drogas nas escolas, devem ser frequentes e intensas. Com 
efeito, os assuntos ligados ao combate às drogas e seus malefícios, exigem 
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um maior alinhamento entre a escola e a família, pois esses dois atores são 
bases do combate ao uso de álcool e drogas. 

Como espaço de livre discussão de ideias e do pensamento, a escola 
deve estar aberta para um diálogo aberto, franco e honesto, inclusive para 
que seus profissionais tenham conhecimento sobre como a temática é tratada 
dentro da casa dos alunos. Muitas vezes, as drogas fazem parte do cotidiano 
dos próprios familiares, e isso não pode passar ao largo do debate enfrentado 
pela escola. 

Alguns fatores colocam a escola em situação privilegiada para a 
promoção da saúde e a prevenção do uso de drogas2. A maioria dos casos de 
experimentação de drogas ocorre na adolescência, período em que a maior 
parte das pessoas frequenta a escola, os jovens passam tempo significativo 
de suas vidas dentro do ambiente escolar, é um espaço privilegiado para 
reflexão e formação de valores. 

O projeto que ora apresentamos busca contribuir no sentido de chamar 
a atenção dos jovens para o debate sobre o assunto, pois sabemos que a 
advertência sugerida contra o uso das drogas trará indagações, cabendo à 
escola estar preparada para buscar respostas conjuntas a essas interrogações. 

Assim é que propomos utilizar o grande potencial de alcance dos livros 
didáticos e paradidáticos, que são manuseados constantemente pelos nossos 
jovens, como instrumentos de disseminação de mensagens que esclareçam, 
nos moldes feitos hoje nos maços de cigarro, os prejuízos relacionados ao 
uso abusivo do álcool e do tabaco, assim como os riscos à saúde e à vida 
representados pelas outras drogas. 

A medida poderá ser implementada com uma simples alteração nos 
critérios de formatação dos livros a serem adquiridos, para posterior 
destinação aos alunos das redes públicas de educação básica do País, no 
âmbito dos programas suplementares de distribuição de material didático-
escolar geridos pelo Ministério da Educação e suas autarquias. 

As mensagens de advertência sobre os malefícios do consumo de 
álcool, tabaco e outras drogas, observada a adequação às faixas etárias dos 
respectivos destinatários, serão inseridas de acordo com a regulamentação, 
acreditamos que a contracapa do livro seja o local apropriado para a inserção 
dessas mensagens, pois a leitura ostensiva das advertências pelos estudantes, 

 
2 https://www.sesipr.org.br/cuide-se-mais/alcool-e-outras-drogas/prevencao-na-escola-1-23999-
216247.shtml 
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será uma forma de fixar na memória os malefícios do consumo das drogas 
em geral. 

Por oportuno, estamos inserindo uma alteração no art. 19 da Lei nº 
11.343, de 23 de agosto de 2006, ampliando o escopo das ações de prevenção 
ao uso indevido de drogas, de sorte a permitir que o Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – Conanda possa diligenciar para 
incluir o mesmo tipo de advertência nos livros didáticos e paradidáticos 
adotados nas escolas privadas de educação básica. 

Considerando a relevância social e educacional do projeto, contamos 
com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador GUARACY SILVEIRA 
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https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1996;9394

art4
Lei nº 11.343, de 23 de Agosto de 2006 - Lei Antidrogas (2006); Lei de Drogas; Lei de
Entorpecentes (2006); Lei Antitóxicos (2006); Lei dos Tóxicos (2006) - 11343/06 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2006;11343

art19

Página 7 de 7 Avulso do PL 2335/2022

157



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o
Projeto de Lei n° 2335, de 2022, do Senador Guaracy Silveira, que
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional, para tornar obrigatória a
inserção de advertência acerca dos malefícios do consumo de álcool,
tabaco e outras drogas, em livros didáticos e paradidáticos
distribuídos nas escolas públicas; e a Lei nº 11.343, de 23 de agosto
de 2006, que institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre
Drogas – Sisnad, para ampliar o escopo das atividades de prevenção
ao uso de drogas.

RELATOR: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 25, DE 2023

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Jorge Kajuru

24 de maio de 2023

158



  

 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 2.335, de 
2022, do Senador Guaracy Silveira, que altera a Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as diretrizes e bases da educação nacional, para tornar 
obrigatória a inserção de advertência acerca dos 
malefícios do consumo de álcool, tabaco e outras 
drogas, em livros didáticos e paradidáticos 
distribuídos nas escolas públicas; e a Lei nº 11.343, 
de 23 de agosto de 2006, que institui o Sistema 
Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas – Sisnad, 
para ampliar o escopo das atividades de prevenção ao 
uso de drogas. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 2.335, de 
2022, de autoria do Senador Guaracy Silveira, que altera a Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para tornar obrigatória a inserção de advertência acerca dos 
malefícios do consumo de álcool, tabaco e outras drogas, em livros didáticos 
e paradidáticos distribuídos nas escolas públicas; e a Lei nº 11.343, de 23 de 
agosto de 2006, que institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 
Drogas – Sisnad, para ampliar o escopo das atividades de prevenção ao uso 
de drogas. 

Após o exame deste colegiado, nos termos do despacho do 
Presidente do Senado Federal, caberá à Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte (CE) deliberar terminativamente sobre a matéria. 
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O projeto é composto por três artigos. O art. 1º insere parágrafo 
no art. 4º da Lei nº 9.394, de 1996, com a seguinte redação: os livros didáticos 
e paradidáticos adquiridos e distribuídos no âmbito dos programas 
suplementares de material didático-escolar previstos no inciso VIII veicularão, 
nos termos de regulamento, mensagens de advertência sobre os malefícios do 
consumo de álcool, tabaco e outras drogas, observada a adequação às faixas 
etárias dos respectivos destinatários. O art. 4º da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional identifica que tipos de medidas conformam o dever do 
Estado de assegurar a educação escolar pública, entre elas o atendimento ao 
educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 
suplementares de material didático-escolar (inciso VIII). 

De seu turno, o art. 2º do projeto modifica o parágrafo único do 
art. 19 da Lei nº 11.343, de 2006, da seguinte forma, redução atual: 

“Art. 19.................................................... 

................................................................ 

Parágrafo único. As atividades de prevenção do uso indevido de 
drogas dirigidas à criança e ao adolescente deverão estar em 
consonância com as diretrizes emanadas pelo Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – Conanda.” 

Redação proposta: 

“Art. 19................................................... 

................................................................. 

Parágrafo único. As atividades de prevenção do uso indevido de 
drogas dirigidas à criança e ao adolescente, que incluirão advertências, 
anúncios e mensagens em livros didáticos e paradidáticos sobre os 
malefícios ocasionados por essas substâncias, deverão estar em 
consonância com as diretrizes emanadas pelo Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – Conanda. 

Insere, pois, entre as medidas de prevenção do uso indevido de 
drogas por crianças e adolescentes, as advertências, anúncios e mensagens, em 
livros didáticos e paradidáticos, sobre os malefícios dessas substâncias. O art. 
19 da Lei nº 11.343, de 2006, enumera os princípios e diretrizes que as 
atividades de prevenção do uso indevido de drogas devem observar. 
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Por fim, o art. 3º do projeto dispõe que as mudanças propostas 
entrarão em vigor na data de publicação da futura Lei. 

Lançando dados recentes sobre o crescimento do consumo de 
drogas no Brasil e no mundo, a justificação do PL aponta que o ambiente 
escolar tem sido capturado por redes criminosas, que se aproveitam da maior 
vulnerabilidade de crianças e adolescentes para inseri-los no mundo das drogas. 
Com o objetivo de combater esse mal, o autor considera adequado modificar a 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para determinar a inserção, 
em materiais didáticos e paradidáticos adquiridos pelo poder público, de 
mensagens sobre os malefícios do consumo de álcool, tabaco e outras drogas, 
valendo-se do grande potencial de alcance desses livros como instrumentos 
para disseminar tais mensagens. 

Quanto à alteração na Lei do Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas, o autor a defende sustentando que ela ampliará o escopo 
das ações de prevenção ao uso indevido de drogas, de sorte a permitir que o 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – Conanda possa 
diligenciar para incluir o mesmo tipo de advertência nos livros didáticos e 
paradidáticos adotados nas escolas privadas de educação básica. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

Compete a este colegiado, nos termos do art. 101, I, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade da proposta. O mérito do projeto constitui 
matéria de competência da CE.  

Não resta dúvida de que as inovações normativas propugnadas se 
inserem no âmbito das competências legislativas da União, já que incumbe 
privativamente a este ente político legislar sobre diretrizes e bases da educação 
nacional, bem como editar normas gerais sobre educação, proteção e defesa da 
saúde, e proteção à infância e à juventude (arts. 22, XXIV, e 24, IX, XII e XV, 
da Constituição Federal – CF). Por se tratar de normas gerais, não há que se 
falar de reserva de iniciativa relativamente às modificações propostas no 
projeto. 

S
F

/
2

3
0

9
0

.
5

0
1

1
3

-
3

0

4 161



 

rr2023-02755  

4 

Entre os assuntos sobre os quais é dado à União legislar em matéria 
de ensino estão os conteúdos mínimos para o ensino fundamental (art. 210 da 
CF) e os programas suplementares de material didático-escolar (art. 208, VII, 
da CF). O dever estatal de instituição de tais programas suplementares é 
reafirmado no art. 4º, VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
que, em seu art. 26, prevê o estabelecimento de uma base nacional comum para 
os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio. 

O art. 1º do projeto determina que os livros e materiais didáticos e 
paradidáticos adquiridos pelo poder público, no âmbito dos já mencionados 
programas suplementares, veiculem mensagens sobre os malefícios do 
consumo de álcool, tabaco e outras drogas. Essa previsão constitui legítimo 
exercício das competências legislativas referidas, além de se coadunar 
materialmente com os deveres: (i) do Estado e da sociedade de assegurar à 
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à saúde 
e à educação (art. 227, caput, da CF); (ii) do Estado de estabelecer programas 
de prevenção do uso de drogas, direcionados à criança, ao adolescente e ao 
jovem (art. 227, § 3º, VII, da CF). 

É certo que a Constituição assegura de forma ampla a liberdade de 
expressão da atividade intelectual, artística e científica (art. 5º, IX, da CF), o 
que inclui a proteção das obras literárias, acadêmicas e científicas contra 
interferências estatais indevidas em seu conteúdo. Sem embargo, não existe um 
direito constitucional do autor a que sua obra seja adquirida pelo Estado em um 
programa de material didático. E ao legislador é franqueado estabelecer 
critérios legítimos para a aquisição desse material pelos sistemas públicos de 
ensino, entre os quais certamente figura o de que as obras contenham 
mensagens sobre os malefícios do consumo de álcool, tabaco e outras drogas. 
De resto, a inserção dessas mensagens não significa uma interferência no 
conteúdo da obra, se este permanece inalterado e delas distinguível. 

Ainda com respeito ao art. 1º do projeto, cumpre registrar que 
recentemente foi adicionado parágrafo único ao art. 4º da Lei nº 9.394, de 1996, 
pela Lei nº 14.533, de 11 de janeiro de 2023, tratando de matéria diversa do PL 
nº 2.335, de 2022. Em razão disso, é necessário ajuste na proposição, de modo 
a que a alteração por ela operada no art. 4º da Lei nº 9.394, de 1996, venha a 
constituir o seu § 2º. Propomos emenda nesse sentido. 

Quanto à modificação promovida na Lei nº 11.343, de 2006, pelo 
art. 2º do PL, guarda ela consonância com a mudança na Lei de Diretrizes e 
Bases, ao estabelecer que, entre as atividades de prevenção do uso indevido de 
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drogas dirigidas à criança e ao adolescente estará a inserção de advertências, 
anúncios e mensagens em livros didáticos e paradidáticos sobre os malefícios 
ocasionados por essas substâncias. 

Cabe notar que a redação proposta para o parágrafo único do art. 
19 da Lei nº 11.343, de 2006, não determina que todo e qualquer livro didático 
ou paradidático contenha tais advertências, anúncios e mensagens, mas apenas 
que a sua inserção constituirá uma das medidas de prevenção do uso de drogas. 
Essa diferença tem repercussões normativas, já que a alteração proposta no art. 
1º do PL se dirige especificamente a material didático e paradidático adquirido 
pelo poder público. 

Caso a nova redação do parágrafo único do art. 19 determinasse a 
inserção das mensagens nos livros didáticos e paradidáticos em geral (como 
supõe o autor do projeto, a julgar pelo teor da justificação), mesmo os adotados 
pela rede particular de ensino deveriam se submeter àquela regra. E, em tal 
hipótese, não mais poderia ser utilizado o argumento antes expendido, que se 
baseia no pressuposto de que o poder público pode adquirir o material didático 
e paradidático que melhor atenda aos objetivos postos pelo legislador, o que é 
algo distinto de o Estado determinar a autores e editores que veiculem 
determinadas mensagens em suas obras. 

Com isso, não pretendemos dizer que inexistam argumentos de 
ordem constitucional nos quais se possa lastrear uma previsão de que todo 
material didático e paradidático (mesmo o adotado apenas pelas instituições 
privadas de ensino) contenha mensagens de advertência contra o uso de álcool, 
tabaco e outras drogas. A própria qualificação de uma obra como material 
didático não deixa de vir acompanhada de algum grau de interferência de cunho 
conteudístico, já que, como visto, compete ao Estado estabelecer uma base 
nacional comum para os currículos da educação infantil, do ensino fundamental 
e do ensino médio. E mesmo os estabelecimentos particulares de ensino, ao 
definirem o material didático que utilizarão, levarão em conta a 
compatibilidade das obras com os currículos, já que também eles devem 
obediência às normas gerais da educação nacional (art. 209, I, da CF). 

Demais disso, ao assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, 
com absoluta prioridade, o direito à proteção integral, o qual se desdobra, entre 
outros, nos direitos à saúde e à educação, o constituinte de 1988 identificou 
como sujeito obrigado não apenas o Estado, mas também a família e a própria 
sociedade (art. 227, caput, da CF). Não nos parece que a estipulação de um 
dever de veicular, em livros didáticos e paradidáticos, as mensagens aludidas 
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no projeto constituam ônus desmesurado aos particulares, se a própria 
sociedade deve zelar pela saúde e educação dessas pessoas em 
desenvolvimento. 

Em face do que foi exposto, pensamos que o argumento antes 
utilizado para justificar a exigência nos livros adquiridos pelo Estado pode ser 
aproveitado, sob novas feições. Ao se determinar que o material didático e 
paradidático adotado pelos estabelecimentos públicos ou privados veicule as 
multicitadas mensagens, não se tem propriamente ofensa à liberdade de 
expressão garantida pelo art. 5º, IX, da Constituição, já que os autores 
continuarão livres para editar suas obras sem tais mensagens, e os leitores 
poderão adquiri-las sem embaraço. O que haverá, obviamente, até mesmo em 
razão dos propósitos perseguidos pelos autores, é a adaptação voluntária das 
obras aos novos ditames, para que os livros venham a ser adotados como 
material didático nos sistemas público e privado de ensino. A rigor, ressalvados 
os casos das redes de ensino privadas que editam seu próprio material didático, 
a regra introduzida pelo art. 1º do projeto já constituirá um incentivo bastante 
para que autores e editores adaptem as obras, tendo em vista as dimensões do 
sistema público de ensino e o interesse em que o material seja por ele adquirido. 

De qualquer modo, dados os limites de competência desta 
comissão na análise da matéria e considerando que a questão suscitada envolve 
o mérito do projeto, entendemos que a discussão sobre o teor da mudança
proposta pelo art. 2º do PL pode ser levada a cabo mais detida e proficuamente
no âmbito da CE.

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos no sentido da constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade do PL nº 2.335, de 2022, bem como de sua 
aprovação, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1- CCJ 
(ao PL nº 2.335 de 2022) 

Dê-se ao art. 1º do PL nº 2.335, de 2022, a seguinte redação: 
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Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 
acrescido do seguinte parágrafo, renomeando-se o parágrafo único como § 1º: 

“Art. 4º .......................................................................... 
........................................................................................ 

§ 1º Os livros didáticos e paradidáticos adquiridos e distribuídos
no âmbito dos programas suplementares de material didático-escolar 
previstos no inciso VIII veicularão, nos termos de regulamento, 
mensagens de advertência sobre os malefícios do consumo de álcool, 
tabaco e outras drogas, observada a adequação às faixas etárias dos 
respectivos destinatários. (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 13ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DA SENADORA ZENAIDE MAIA,
QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CCJ, FAVORÁVEL AO
PROJETO, COM A EMENDA Nº 1-CCJ.

(PL 2335/2022)

Senador JORGE KAJURU

24 de maio de 2023

Presidiu a reunião da Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Beto Martins 
 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 2.335, 
de 2022, do Senador Guaracy Silveira, que altera a 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para tornar obrigatória a inserção de 
advertência acerca dos malefícios do consumo de 
álcool, tabaco e outras drogas, em livros didáticos e 
paradidáticos distribuídos nas escolas públicas; e a 
Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, que institui o 
Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas 
– Sisnad, para ampliar o escopo das atividades de 
prevenção ao uso de drogas. 

Relator: Senador BETO MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Educação e Cultura (CE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 2.335, de 2022, de autoria do Senador Guaracy Silveira, 
destinado a alterar a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as diretrizes e bases da educação nacional (LDB). 

A finalidade do projeto é tornar obrigatória a inserção de 
advertência acerca dos malefícios do consumo de álcool, tabaco e outras 
drogas, em livros didáticos e paradidáticos distribuídos nas escolas públicas; e 
a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, que institui o Sistema Nacional de 
Políticas Públicas sobre Drogas (SISNAD), para ampliar o escopo das 
atividades de prevenção ao uso de drogas.  
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O projeto é composto por três artigos, sendo o último deles a 
cláusula de vigência, mediante a qual se explicita que as mudanças propostas 
entrarão em vigor na data de publicação da futura Lei.  

Por seu turno, o art. 1º do PL acrescenta parágrafo ao art. 4º da 
LDB, para determinar que os livros didáticos e paradidáticos adquiridos e 
distribuídos no âmbito dos programas suplementares de material didático-
escolar previstos no inciso VIII veiculem, nos termos de regulamento, 
mensagens de advertência sobre os malefícios do consumo de álcool, tabaco e 
outras drogas, observada a adequação às faixas etárias dos respectivos 
destinatários.  

Em adição, o art. 2º do projeto modifica o parágrafo único do 
art. 19 da Lei nº 11.343, de 2006, para inserir, no conjunto de medidas de 
prevenção ao uso indevido de drogas por crianças e adolescentes, advertências, 
anúncios e mensagens em livros didáticos e paradidáticos, versando sobre os 
malefícios dessas substâncias.  

Ao justificar o PL, o autor aponta o risco de captura do ambiente 
escolar por redes criminosas que se aproveitam da maior vulnerabilidade de 
crianças e adolescentes para inseri-los no mundo das drogas. Daí reputar eficaz 
e adequado o enfrentamento do problema por meio da veiculação de mensagens 
sobre os malefícios do consumo de álcool, tabaco e outras drogas nos livros 
utilizados por esse público.  

Nesse sentido, se fazem pertinentes tanto a alteração da LDB 
quanto a da Lei do Sisnad. A inclusão de uma diretriz na LDB orientará a 
inclusão dos anúncios em questão nos livros didáticos e paradidáticos 
adquiridos pelo poder público, valendo-se do grande alcance desses materiais 
para a disseminação de tais anúncios.  

De igual modo, argumenta que a alteração a ser promovida na Lei 
do Sisnad ampliará o escopo das ações de prevenção ao uso indevido de drogas. 
A seu ver, a mudança permitirá que o Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CONANDA) atue para incluir o mesmo tipo de 
advertência nos livros didáticos e paradidáticos adotados nas escolas privadas, 
de sorte a corroborar para que, em conjunto, as medidas alcancem todo o 
público da educação básica.  

A proposição foi distribuída para exame da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), na qual foi aprovada com uma emenda 
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de técnica legislativa, e a este colegiado, a quem caberá deliberar 
terminativamente sobre a matéria. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal 
cumpre a esta Comissão opinar sobre proposições que versem acerca de 
diretrizes e bases da educação nacional e temáticas correlatas, a exemplo da 
veiculada pelo projeto sob exame. Nesse sentido, a presente manifestação 
encontra amparo na competência regimental em comento. 

Em adição, tendo em conta a determinação de apreciação 
terminativa prevista no art. 91, inciso I, do mesmo normativo regimental, deve 
a presente manifestação incluir juízo quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição.  

A esse respeito, alinhamo-nos com o entendimento esposado pela 
CCJ ao analisar a matéria, consistente na redesignação do dispositivo inserido 
no art. 4º da LDB, por meio do art. 1º do projeto. Isso decorre do fato de o 
citado art. 4º já conter um parágrafo único, adicionado pela Lei nº 14.533, de 
11 de janeiro de 2023, tratando, inclusive, de matéria diversa desta de que cuida 
o PL nº 2.335, de 2022. 

Com efeito, o parágrafo existente passa a ser o § 1º, ao passo que 
o novo dispositivo acrescido pelo PL sob exame deve ser numerado como § 2º. 
No entanto, por um equívoco, passível de correção na redação final, o novo 
dispositivo foi numerado como § 1º. Além disso, no próprio comando do art. 1º 
do PL foi omitido o verbo “vigorar”, ou “viger”, que em algum momento pode 
ser necessário à compreensão da inovação. 

Em razão desses lapsos, e para não deixar pendência à redação 
final, houvemos por bem oferecer uma subemenda de redação para sanear a 
falha e a lacuna ora apontadas. 

No que tange especificamente ao mérito, é de se salientar, 
preliminarmente, a pertinência das ponderações realizadas pela relatoria da 
matéria na CCJ, em relação à distinção de alcance das medidas inseridas na 
LDB e no Sisnad. 

S
F

/
2

4
5

3
3

.
2

9
0

1
8

-
1

7

170



 
 

4 

Como é sabido, o art. 4º da LDB identifica os tipos de medidas que 
conformam o dever do Estado consistente em assegurar a educação escolar 
pública. Uma dessas medidas, prevista no inciso VIII desse dispositivo, é o 
atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 
programas suplementares de material didático-escolar.  

Com a inovação, os livros didáticos e paradidáticos adquiridos e 
distribuídos no âmbito dos programas suplementares de material didático-
escolar previstos no referido inciso veicularão, nos termos de regulamento a ser 
editado, mensagens de advertência sobre os malefícios do consumo de álcool, 
tabaco e outras drogas. 

Dessa forma, a previsão inserida na LDB não alcança todas as 
obras classificadas como didáticas ou paradidáticas, mas apenas aquelas que 
serão selecionadas para aquisição no âmbito de programas suplementares de 
material didático-escolar, a serem distribuídas para alunos de redes públicas e 
instituições conveniadas. 

Em todo caso, a capilaridade desses programas é decisiva em 
relação ao alcance da inovação. A propósito, vale lembrar o peso da totalidade 
das redes públicas de educação básica em termos de matrícula e, portanto, de 
destinação de livros dos programas suplementares de distribuição desses 
materiais a que a norma proposta se dirige. De acordo com o Censo Escolar da 
Educação Básica de 2022, as redes públicas respondem pelo atendimento de 
81% de todo o alunado da educação básica. Em termos absolutos, são 38,4 
milhões de alunos de um universo de 47,4 milhões de estudantes que 
frequentam esse nível de ensino no País. 

A estratificação desses dados por etapas da educação básica 
evidencia outras relações que tendem a corroborar a perspectiva de eficácia da 
diretriz, um dos requisitos da juridicidade. Nos anos iniciais do ensino 
fundamental, por exemplo, os indicadores de participação da escola pública na 
matrícula superam os 80%, sendo, dessa forma, equiparados aos da educação 
básica como um todo.  

Nos anos finais do ensino fundamental, as escolas públicas 
concentram 84,4% de toda a matrícula da etapa. Esse percentual se soma ainda 
de 0,3% de matrículas em instituições conveniadas com o poder público, cujos 
alunos também se beneficiam dos programas de distribuição de livros didáticos. 
Em resumo, nessa etapa, as redes públicas congregam 84,7% de toda a 
matrícula.  
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Por sua vez, no ensino médio, a participação das redes públicas é 
estimada em 87,7% de toda a matrícula da etapa. São aproximadamente 
6,9 milhões de um conjunto de 7,8 milhões de alunos matriculados nessa etapa, 
consoante dados do Censo Escolar de 2022.  

No que toca à inovação inserida no Sisnad, por meio de alteração 
do parágrafo único do art. 19 da Lei do Sisnad, a finalidade é ampliar o rol de 
meios ou atividades de prevenção de uso indevido de drogas dirigidas 
especificamente ao público infantil e infantojuvenil. O mencionado art. 19 
enumera os princípios e diretrizes que as atividades de prevenção do uso 
indevido de drogas devem observar. Daí a previsão de que incluam 
advertências, anúncios e mensagens em livros didáticos e paradidáticos sobre 
os malefícios ocasionados por essas substâncias. 

Na mesma linha da diretriz acrescida à LDB, a modificação 
inserida na lei de regência do Sisnad também não é dirigida para todas as obras 
ou livros passíveis de caracterização como didáticos ou paradidáticos. Por 
envolver mais uma possível ação ou meio de fortalecimento das medidas de 
prevenção do uso indevido de drogas entre jovens, acaba sendo uma medida de 
indução, a ser mediada pelo Conanda junto ao mercado editorial e aos autores. 

Assim, como bem se ressaltou na percuciente análise da Comissão 
anterior, as interações com o mercado editorial podem estimular até mesmo a 
adoção da publicidade em materiais apostilados, os quais são hoje produzidos 
pelo e para o setor privado. Não há dúvida de que os organizadores desses 
materiais terão todo o interesse de negociá-los com o poder público para adoção 
nos sistemas e redes públicas.  

Nesses termos, a inovação acrescida à Lei do Sisnad tende a 
ampliar o alcance da proposição como um todo, fazendo com que os livros 
utilizados por estudantes de escolas privadas também contenham as 
advertências, anúncios e mensagens sobre os malefícios ocasionados pelas 
substâncias tóxicas causadoras de dependência química. 

No que respeita particularmente à questão da eficácia da lei 
proposta, é importante ter-se em mente que a inovação legislativa, pelo menos 
em sua fase inicial, envolverá um trabalho de monta visando à execução dos 
programas suplementares de livros didáticos. Por essa razão, a nosso juízo, será 
necessário um prazo razoável para adaptação à nova diretriz inserida na LDB e 
na Lei do Sisnad.  
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Em vista disso, apresentamos emenda para modificar a cláusula de 
vigência, com a sugestão de prazo de um ano, fixado em 360 dias, para que a 
medida proposta entre em vigor. Esse prazo, pensamos, é razoável tanto para 
os preparativos incumbidos ao Poder Executivo nos pertinentes certames de 
aquisição das obras, quanto para que autores e editoras se adequem à nova 
formatação e à inserção das advertências nas obras. 

Por fim, reafirmando a constitucionalidade, a juridicidade e 
adequação do projeto às determinações da Lei Complementar nº 95, de 1998, 
já indicadas pela CCJ, julgamos que a matéria, ao incorporar os 
aprimoramentos ora suscitados, torna-se ainda mais digna de acolhida pelo 
Senado Federal. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.335, de 2022, com a Emenda nº 1-CCJ, na forma da subemenda e da 
emenda a seguir:  

 

SUBEMENDA Nº    -CE (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 2.335, de 2022, a seguinte 
redação: 

“Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a viger acrescido do seguinte § 2º, renomeando-se o atual parágrafo único 
como § 1º:  

‘Art. 4º ................................................................................... 
 ................................................................................................  

§ 2º Os livros didáticos e paradidáticos adquiridos e 
distribuídos no âmbito dos programas suplementares de material 
didático-escolar previstos no inciso VIII veicularão, nos termos de 
regulamento, mensagens de advertência sobre os malefícios do 
consumo de álcool, tabaco e outras drogas, observada a adequação 
às faixas etárias dos respectivos destinatários.’ (NR)” 
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EMENDA Nº     -CE 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei nº 2.335, de 2022, a seguinte 
redação: 

 “Art. 3º Esta Lei entrará em vigor após decorridos 360 (trezentos e 
sessenta) dias de sua publicação oficial.”  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2021  

Institui o Memorial em Homenagem às Vítimas 
Brasileiras da Covid-19. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Federal a instituir e 
construir o Memorial em Homenagem às Vítimas Brasileiras da Covid-19. 

Art. 2º O Memorial de que trata o art. 1º será destinado a homenagear 
os brasileiros que sucumbiram em decorrência da infecção causada pelo vírus 
Sars-Cov-2. 

§ 1º Serão homenageados os trabalhadores que sucumbiram em 
decorrência de sua atividade na luta contra a Covid-19, tendo a sua morte sido 
ligada diretamente ao enfrentamento da pandemia, ainda que não tenham falecido, 
efetivamente, pela doença. 

§ 2º Serão homenageados, em local próprio, os profissionais da saúde 
que estiveram envolvidos no enfrentamento da pandemia e que dedicaram suas 
forças física e mental no cuidado e amparo às vítimas da Covid-19 e que 
conseguiram sobreviver à luta. 

Art. 3º São objetivos precípuos do Memorial de que trata esta Lei: 

I - preservar a memória das vítimas da pandemia de COVID-19 no País; 
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II - prestar homenagem às pessoas que lutaram contra a doença, mas 
tiveram suas vidas interrompidas por consequência da doença; 

III - registrar historicamente os óbitos durante à pandemia no Brasil; 

IV - registrar historicamente os profissionais de saúde que contribuíram 
com a sistema de saúde público e privado do País durante à 
pandemia; 

V - oferecer aos familiares e amigos de vítimas da Covid-19 e dos 
profissionais de saúde que bravamente doaram-se nessa luta, um 
local de luto e de homenagem, onde possam identificar; 

VI - enaltecer os profissionais de saúde que doaram suas energias e 
conhecimento no tratamento de acometidos pela doença e no 
enfrentamento à pandemia do novo coronavírus, e conseguiram 
preservar suas próprias vidas. 

Art. 4º Deverão constar no Memorial de que trata esta Lei as 
seguintes informações: 

I - nome completo, fotografia, local do falecimento, datas de 
nascimento e de óbito e breve biografia. 

II - no caso dos profissionais de que trata o § 1º do art. 2º, além das 
informações acima, o nome da instituição ou órgão onde 
desempenhou suas atividades durante a pandemia; 

III - No caso dos profissionais de saúde, descritos no § 2º do art. 2º, além 
das informações descritas no inciso II, o nome da instituição ou órgão 
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onde desempenhou suas atividades durante a pandemia e sua atual 
localização; 

Parágrafo único. Poderá constar, sem prejuízo do disposto neste 
artigo, outras informações que se fizerem relevantes para a identificação pessoal 
e a preservação da memória das vítimas. 

Art. 5º O Memorial de que trata esta Lei será administrado pelo 
Ministério da Saúde e pela Secretaria Especial de Cultura do Ministério do 
Turismo, à qual compete a implantação do espaço físico do equipamento no 
município de Brasília, Distrito Federal, em local a ser destinado para esta 
finalidade. 

§ 1º Fica autorizado o convênio entre o Governo Federal e o 
Governo do Distrito Federal para a gestão do local onde será construído o 
Memorial. 

§ 2º O Poder Executivo poderá firmar parecerias com a iniciativa 
privada para edificar, manter e administrar o Memorial. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão 
pelas dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil vive seu pior momento na crise sanitária, já atingimos mais de 280 
mil mortes. Desde o dia 20 de janeiro, são registrados mais de mil óbitos por dia 

S
F

/
2

1
6

3
9

.
6

2
6

2
3

-
2

5

Página 4 de 6 Avulso do PL 2317/2021.

179



 
Gabinete do Senador Humberto Costa

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, 1º Andar, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01 | Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6284 | humberto.costa@senador.leg.br

e a ocupação nas unidades de terapia intensiva para Covid-19 no Sistema Único 
de Saúde (SUS) estão em situação crítica, com filas de espera em todos os Estados 
da Federação. 

 
Entre médicos, enfermeiros, técnicos e demais profissionais de saúde já 

atingimos a marca de 1000 vítimas da doença. A média é de três por dia desde o 
primeiro registro de óbito, ocorrido em 12 de março de 2020, segundo o 
Ministério da Saúde. 
 

A COVID-19 assola o Brasil e o mundo, trouxe para muito próximo de 
todos nós uma reflexão sobre as interferências e reflexos dessa pandemia na saúde 
e vida cotidiana dos brasileiros, mas temos firmeza na convicção que o País 
superará toda essa amargura proveniente das perdas e daí surgirá uma nação mais 
forte e unida. 

 
O objetivo do Memorial em homenagem às vítimas da Covid-19 no Brasil, 

e aos profissionais que arriscaram suas vidas no enfrentamento à pandemia é 
trazer à população um símbolo da luta travada pelos Brasileiros e pelos 
profissionais de saúde, impedindo também que toda essas lutas e as pessoas que 
a ela sucumbiram não sejam esquecidos ou tratados com números numa 
estatística. 

 
No Memorial aqui propostos, cada uma das vítimas e profissionais que 

agiram firmemente no enfrentamento terão seus nomes e rotos afixados na história 
do país, e serão lembrados como aqueles que lutaram, e serão eternizados nesse 
marco doloroso da história dessa geração, impedindo que caiam no esquecimento 
pela passagem do tempo ou pelas ações de grupos negacionistas, que mesmo 
diante da tragédia que nos aflige continuam a repudiar as orientações que nos é 
dada pela ciência.  
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Foram vidas ceifadas bruscamente, projetos, planos e sonhos desfeitos para 
sempre. Nada será capaz de compensar essa tragédia que se abateu sobre a 
humanidade. Aos que ficam, cabe a continuação da vida, o reconhecimento e a 
homenagem às trajetórias de vidas interrompidas. 

 
Edificar este Memorial é contribuir, por meio do registro e da lembrança 

com a educação das futuras gerações, deixando claro na história o que 
enfrentamos, honrando a memória dos que pereceram e dos que sobreviveram a 
esta pandemia; evitando que os fatos por nós enfrentados nos anos de 2020 e 2021 
sejam escritos por aqueles que não agiram com empatia e não viram o sofrimento 
e o simbolismo das 280 mil mortes pela Covid-19 no Brasil, até então.  

 
Estas são as razões que norteiam o presente Projeto de Lei, esperando 

contar com o apoio do i. colegas nesta Casa de Leis para aprovação deste Projeto. 

Sala das Sessões, em  de junho de 2021 

 

Senador HUMBERTO COSTA  Senador ROGÉRIO CARVALHO 
PT-PE  PT-SE 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 2.317, 
de 2021, dos Senadores Humberto Costa, Paulo Paim 
e Rogério Carvalho, que institui o Memorial em 
Homenagem às Vítimas Brasileiras da Covid-19. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 2.317, de 2021, dos Senadores Humberto Costa, Paulo Paim e 
Rogério Carvalho, que institui o Memorial em Homenagem às Vítimas 
Brasileiras da Covid-19. 

O projeto autoriza o Poder Executivo a instituir e construir o 
Memorial em Homenagem às Vítimas Brasileiras da Covid-19, descrevendo os 
requisitos para que brasileiros mortos durante a pandemia sejam 
homenageados, os objetivos do memorial, a responsabilidade por sua 
administração e as fontes de custeio. 

Na justificação, os autores relembram o severo impacto da 
pandemia de covid-19 no Brasil, que levou a um número significativo de mortes 
e colocou em tensão o sistema de saúde do País. O projeto, segundo os autores, 
visa garantir que as lutas e perdas enfrentadas pelos brasileiros e profissionais 
de saúde durante a pandemia sejam lembradas e não vistas meramente como 
estatísticas. 

A proposição foi distribuída para análise exclusiva e terminativa 
da CE e não recebeu emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso II do art. 102 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CE opinar sobre proposições que versem 
acerca de homenagens cívicas, caso do projeto em análise. 

Além disso, por ser a única comissão a manifestar-se sobre o tema, 
compete-lhe, ainda, a análise dos requisitos de constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade. 

No mérito, nada há que desabone o projeto. De fato, a proposição 
reflete uma iniciativa de profunda empatia e reconhecimento às incontáveis 
vidas impactadas pela pandemia, não apenas honrando a memória daqueles que 
perdemos, mas também servindo como um marco de gratidão e reconhecimento 
aos esforços dos profissionais de saúde que estiveram na linha de frente, muitas 
vezes sob risco pessoal, para combater essa crise sanitária sem precedentes. 
Assim, instituir esse memorial transcende a mera homenagem, representando 
um ato de preservação histórica, educacional e cultural, assegurando, ainda, que 
as gerações futuras compreendam a magnitude do sacrifício coletivo enfrentado 
e a importância da solidariedade e do trabalho conjunto em tempos de 
adversidade. 

Todavia, apesar de seu inegável mérito, a proposição padece de 
vício insanável de inconstitucionalidade. Veja-se que, já em seu art. 1º, o 
projeto traz uma autorização para que o Poder Executivo institua e construa o 
referido Memorial em Homenagem às Vítimas Brasileiras da Covid-19. Os 
demais artigos definem detalhes do memorial a ser instituído e estabelecem 
obrigação a órgãos do Poder Executivo, como é o caso do art. 5º. 

Sobre o tema, importa ressaltar que a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ) já adota entendimento pela inconstitucionalidade de 
proposições de caráter meramente autorizativo. O Parecer da CCJ nº 903, de 
2015, exarado em atendimento a consulta formulada por esta Comissão, por 
intermédio do Requerimento-CE nº 69, de 2015, apresentou as seguintes 
conclusões: 

1) devem ser declarados inconstitucionais os projetos de lei de 
iniciativa parlamentar que visem a conceder autorização para que outro 
Poder pratique atos inseridos no âmbito de sua respectiva competência, 
quando versem sobre matéria de iniciativa reservada a esse Poder;  
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2) devem, também, ser declarados inconstitucionais os 
projetos de lei de autoria parlamentar que veiculem autorização 
para a adoção de medida administrativa da privativa competência 
de outro Poder; 

[...] 

O Supremo Tribunal Federal (STF) também tem adotado, 
reiteradamente, entendimento pela inconstitucionalidade de leis meramente 
autorizativas. Diversos julgados da Corte Suprema são citados, no referido 
parecer da CCJ, como embasamento para a decisão do Colegiado. 

A seu turno, a Câmara dos Deputados, por intermédio de sua 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), ao tratar de projetos 
autorizativos, tem adotado a decisão de negar admissibilidade às proposições 
violadoras do § 1º do art. 61 da Constituição Federal, que relaciona as matérias 
cuja iniciativa é privativa do Presidente da República. 

Fundamenta tal decisão: 

 ... a constatação de que tal sorte de proposições, em número 
significativo, a pretexto de “autorizar” outro poder a implementar 
determinada medida ou providência, acaba, na verdade, por invadir 
seara legislativa reservada à competência privativa de outros órgãos. 

Finaliza a fundamentação a afirmativa de que tal diretriz, 
doravante adotada pela Comissão no sentido de rejeitar proposições 
desse tipo, expressa o objetivo de conferir aos trabalhos maior 
economia processual, contribuindo, enfim, para a implementação 
efetiva de uma política legislativa mais producente. 

É importante frisar, ademais, que projeto de lei autorizativa 
aprovado pelo Congresso Nacional não terá removido o seu vício formal de 
iniciativa com a eventual sanção do Presidente da República. 

Assim, a doutrina e a jurisprudência atual convergem no sentido 
de expungir do mundo jurídico, por estarem eivados do vício de 
inconstitucionalidade formal, os chamados projetos autorizativos que tratam 
de matéria de administração pública cuja iniciativa de lei é constitucionalmente 
atribuída ao Presidente da República. 

Em tais casos, é notória a ineficácia desses projetos, destituídos de 
imperatividade. Nem mesmo a sanção do Chefe do Executivo removerá o seu 
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vício original, devendo ser, desde logo, excluídos do processo legislativo para 
preservar a independência e a harmonia dos Poderes, que constituem o 
princípio basilar da República Federativa do Brasil, sobretudo com o advento 
da Carta de 1988, que consolidou entre nós o Estado democrático de direito. 

Por fim, ressaltamos que a ideia de criar um memorial em 
homenagem às vítimas da covid-19 ganhou força durante os trabalhos da CPI 
da Pandemia. Todavia, ciente das impropriedades de determinar ou autorizar o 
Poder Executivo a erigir tal monumento, o colegiado apresentou o Projeto de 
Resolução do Senado (PRS) n° 46, de 2021, que cria o Memorial em 
Homenagem às Vítimas da Covid-19 no Brasil. O PRS foi aprovado e deu 
origem à Resolução nº 26, de 2021, criando, enfim, o referido memorial, mas 
nas dependências do próprio Senado. 

O memorial, inclusive, já foi inaugurado, localizando-se na parte 
superior do Auditório Petrônio Portela. 

Dessa forma, entendemos que o Senado Federal já atuou, dentro 
dos limites constitucionais que balizam suas ações, para a criação do Memorial 
em Homenagem às Vítimas da Covid-19 no Brasil. 

De todo modo, em prestígio ao mérito do projeto, propomos o 
encaminhamento de indicação Poder Executivo, nos termos dos arts. 133, 
inciso V, alínea “e”, e 227-A, inciso II, do RISF, sugerindo que se construa o 
referido Memorial em Homenagem às Vítimas Brasileiras da Covid-19. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela conversão do Projeto de Lei 
nº 2.317, de 2021, em indicação ao Poder Executivo, na forma a seguir. 

INDICAÇÃO Nº    , DE 2024 

Sugere ao Poder Executivo a instituição e construção 
do Memorial em Homenagem às Vítimas Brasileiras 
da Covid-19. 

Sugerimos ao Poder Executivo Federal, com amparo nos arts. 224, 
inciso I, e 227-A, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, a 
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instituição e construção do Memorial em Homenagem às Vítimas Brasileiras 
da Covid-19, nos termos propostos pelo Projeto de Lei nº 2.317, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Reconhece como manifestação da cultura nacional a 
Festa da Penha, realizada no Município de Vila 
Velha, no Estado do Espírito Santo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica reconhecida como manifestação da cultura nacional a 
Festa da Penha, realizada no Município de Vila Velha, no Estado do Espírito 
Santo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estado do Espírito Santo possui diversas expressões culturais, 
edificações, crenças e modos de viver que remetem à colonização portuguesa. 
Uma dessas manifestações consiste na festa católica dedicada a Nossa Senhora 
da Penha, em que é possível perceber seu valor para os capixabas, tendo em 
vista a continuidade histórica e a transmissão geracional da festa. 

A Festa da Penha é reconhecida atualmente como uma das maiores 
festas marianas do Brasil e é identificada, pelos participantes e por alguns 
poucos textos produzidos por clérigos, como uma festa centenária. Todos os 
anos tem-se o hábito de nomear a festa com um tema e o número de edição. 
Isso ocorre porque a tradição oral, envolta das histórias que compõem a origem 
da Festa, considera que a primeira Festa da Penha ocorreu em 1571, idealizada 
por Frei Pedro Palácios, o fundador do Convento da Penha. Registros históricos 
igualmente apontam que as festividades em homenagem à santa padroeira do 
Espírito Santo começaram ainda em 1571. 
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É importante ressaltar que a festa se inicia no domingo de Páscoa 
e se encerra no oitavo dia após a Páscoa. O dia de encerramento é reconhecido 
como o Dia de Nossa Senhora da Penha, tornando-se feriado estadual pela Lei 
nº 11.010/2019. 

Nesse dia, uma multidão de fiéis se reúne para homenagear a santa, 
tida como padroeira do Espírito Santo. Durante a festa, ocorrem procissões 
marítimas; romaria dos motociclistas, das mulheres, dos ciclistas, dos 
cavaleiros, das bandas de congo do município de Vila Velha e a famosa e 
numerosa Romaria dos Homens, entre outros eventos. Além disso, ocorrem 
missas do oitavário, apresentações artísticas e culturais. Ou seja, é uma 
celebração que integra diversos elementos e momentos.  

A 454ª edição da celebração, que foi realizada em 2024, contou 
com a participação de aproximadamente 2,7 milhões de fiéis católicos. A 
última missa, no Parque da Prainha, foi celebrada pelo arcebispo da 
Arquidiocese de Vitória, Dom Dario Campos, com mais de 250 mil pessoas 
presentes, segundo números da organização do evento.  

Deve-se destacar que o art. 216, caput, da Constituição Federal 
expressa que os bens imateriais portadores de referência à identidade, à ação e 
à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira são 
considerados patrimônio cultural brasileiro.  

Já o caput do art. 215 atribui ao Estado o dever de apoiar e 
incentivar a valorização e a difusão das manifestações culturais, além de 
proteger aquelas fruto das culturas populares.  

Por fim, destaque-se que tal reconhecimento já ocorreu em âmbito 
estadual, tendo em vista a promulgação da Lei nº 11.721, de 21 de dezembro 
de 2022, a qual declarou a Festa da Penha como patrimônio cultural dos 
capixabas.  

Por estes motivos, pretendemos este reconhecimento de forma 
nacional, e para tanto, conto com a colaboração dos nobres Pares para 
aprovação desta matéria de grande importância. 

Sala das Sessões, 
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Senador FABIANO CONTARATO 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 3.472, de 
2024, do Senador Fabiano Contarato, que reconhece 
como manifestação da cultura nacional a Festa da 
Penha, realizada no Município de Vila Velha, no Estado 
do Espírito Santo. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE), em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 3.472, de 2024, de autoria do Senador 
Fabiano Contarato, que reconhece como manifestação da cultura nacional a 
Festa da Penha, realizada no Município de Vila Velha, no Estado do Espírito 
Santo. 

A proposição é composta por dois artigos: o art. 1º institui o 
reconhecimento previsto na ementa e o art. 2º estabelece a cláusula de vigência, 
prevendo a entrada em vigor da projetada lei na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor discorre sobre a tradição da Festa da Penha, 
uma das maiores festas marianas do Brasil. Destaca a grandiosidade do evento, 
que contou com a participação de 2,7 milhões de fiéis católicos em 2024. Aponta 
já ocorrido o reconhecimento em âmbito estadual, a partir da promulgação da Lei 
nº 11.721, de 21 de dezembro de 2022, por meio da qual a Festa da Penha foi 
reconhecida como patrimônio cultural do Espírito Santo. 
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O PL nº 3.472, de 2024, não recebeu emendas e foi distribuído à CE, 
em decisão exclusiva e terminativa. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto pelos incisos I e II do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre proposições 
que versem, entre outros temas, acerca de normas gerais sobre cultura, diversão e 
espetáculos públicos e homenagens cívicas, temas presentes no projeto em 
análise. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos 
incisos I dos arts. 49 e 91, foi confiada à CE a competência para decidir 
terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar seu mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também em relação à 
constitucionalidade, à juridicidade, em especial no que diz respeito à técnica 
legislativa, e à regimentalidade da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideram-se 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 24, 
IX, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada (art. 
61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da matéria.  

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 
parecem igualmente atendidos os requisitos constitucionais materiais, de forma 
que não se observam, na proposição, vícios relacionados à constitucionalidade da 
matéria.  

O art. 216, caput, da Constituição Federal expressa que os bens 
imateriais portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes 
grupos formadores da sociedade brasileira são considerados patrimônio cultural 
brasileiro.  
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Por sua vez, o caput do art. 215 atribui ao Estado o dever de apoiar e 
incentivar a valorização e a difusão das manifestações culturais, além de proteger 
aquelas fruto das culturas populares. Nesse sentido, verifica-se a 
constitucionalidade material desta proposição. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica legislativa, 
tendo em vista que o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as 
normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 
Tampouco foram observadas falhas de natureza regimental.  

Quanto ao mérito, também somos favoráveis à proposição. 

De fato, a Festa da Penha, é a maior festa religiosa do estado do 
Espírito Santo e a terceira maior festa mariana do Brasil. Encontro de fé e cultura 
local, a comemoração reflete um aspecto profundo da alma brasileira, que 
congrega a religiosidade e as tradições populares. 

No caso da Festa da Penha, essa conexão é visível não apenas nas 
cerimônias religiosas, mas também nas expressões culturais que envolvem o 
evento. A procissão dos fiéis, a subida ao convento, as missas e as novenas, bem 
como a música e o folclore local, são elementos que compõem um mosaico de 
experiências que ultrapassam o âmbito religioso e adentram o campo da cultura 
nacional. 

A Festa reforça a ideia de que a cultura brasileira se forma pela 
convivência entre o sagrado e o cotidiano, onde a devoção a santos e padroeiros 
está profundamente entrelaçada com as narrativas pessoais e coletivas de fé e 
identidade. O Convento da Penha, localizado em um dos pontos mais altos de Vila 
Velha, é um símbolo não só de fé, mas também de história e resistência. 

A Festa da Penha consegue reunir pessoas de todas as idades, classes 
sociais e origens. Essa diversidade reflete a abrangência da cultura religiosa 
brasileira, que acolhe todos os que nela se veem representados. Além disso, a 
Festa transcende a esfera religiosa ao fomentar o turismo e a economia local, com 
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a cidade de Vila Velha recebendo um grande fluxo de visitantes durante os dias 
de celebração. 

A Festa da Penha é uma representação viva da fusão entre fé e cultura 
no Brasil. A forma como as tradições religiosas são perpetuadas ao longo de 
gerações, integradas às festividades e ao modo de vida local, demonstra a riqueza 
de uma cultura que, embora profundamente enraizada no catolicismo, é também 
aberta à diversidade e à mistura de influências. Não restam dúvidas quanto à 
importância do reconhecimento desse grandioso evento como manifestação de 
nossa cultura nacional. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.472, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador Dr. Hiran

REQUERIMENTO Nº         DE          - CE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PL 403/2019,

que “cria o Dia Nacional da Consciência Vascular, ou Dia V, a ser celebrado no dia

17 de agosto”.

JUSTIFICAÇÃO

Ao definir as regras para a instituição por lei de data comemorativa,

a Lei nº 12.345, de 2010, estabeleceu que o critério básico da alta significação para

a sociedade brasileira da data comemorativa a ser instituída (art. 1º) deveria ser

atestado “por meio de consultas e audiências públicas realizadas, devidamente

documentadas, com organizações e associações legalmente reconhecidas e

vinculadas aos segmentos interessados” (art. 2º), cuja comprovação deveria

acompanhar o projeto de lei  que proponha instituir data comemorativa (art. 4º).

Assim, para relatar o PL 403/2019 é necessária uma audiência prévia

para demonstrar a importância de criar o Dia Nacional da Consciência Vascular,

que abrangerá campanhas para conscientizar a população sobre a necessidade

de prevenção, de controle e de diagnóstico das enfermidades cardiovasculares e

iniciativas para a organização de palestras sobre doenças vasculares e sobre o

controle e a prevenção dessas doenças.
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Destacar pelo menos um dia no ano para um esforço concentrado de

conscientização da população pode surtir grande efeito positivo, tendo em vista a

natural multiplicação da informação no seio da sociedade.

Sala da Comissão, 9 de outubro de 2024.

Senador Dr. Hiran
(PP - RR)
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Gabinete do Senador Dr. Hiran

REQUERIMENTO Nº         DE          - CE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, V, da Constituição Federal,

que seja convidado o Senhor Fernando Carvalho Silva, Reitor da da Universidade

Federal do Maranhão, a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar

esclarecimentos sobre apresentação de Tertuliana Lustosa durante o 1º Encontro de

Gênero do Grupo de Pesquisa Epistemologia da Antropologia, Etnologia e Política

na Universidade Federal do Maranhão.

JUSTIFICAÇÃO

É de extrema importância que seja ouvido nesta Comissão o Magnífico

Reitor da Universidade Federal do Maranhão, Senhor Fernando Carvalho Silva,

para prestar esclarecimentos sobre um incidente ocorrido na referida universidade

(UFMA), que gerou ampla repercussão pública e questionamentos sobre a

adequação de eventos acadêmicos. Durante uma mesa redonda sobre gênero e

sexualidade, a historiadora e cantora Tertuliana Lustosa realizou uma performance

de cunho erótico, que incluiu a exposição de partes íntimas, cantando e dançando

um brega funk, “Educando com o C*”, na bancada dos palestrantes, o fato foi

amplamente divulgado nas redes sociais e pela mídia.

A apresentação ocorreu no seminário "Dissidências de Gênero e

Sexualidades", organizado pelo Grupo de Pesquisa Epistemologia da Antropologia,
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Etnologia e Política (GAEP) da UFMA, portanto inapropriada para o ambiente

acadêmico em que se deu.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 205, estabelece que a

educação deve promover o desenvolvimento integral do indivíduo, preparando-o

para a cidadania e o mercado de trabalho. O artigo 206 reforça a necessidade de que

o ensino respeite a liberdade e o pluralismo de ideias, sem comprometer os valores

éticos e sociais. Adicionalmente, o artigo 221 enfatiza que a programação cultural

e educativa deve respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família.

Além disso, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº

9.394/1996) sublinha a importância da liberdade de aprender e ensinar, sempre

alinhada aos princípios éticos e morais.

Diante da possibilidade de que a apresentação tenha violado normas

constitucionais e educacionais, bem como desrespeitado valores sociais e

familiares, é crucial o esclarecimento.

Portanto, solicita-se a presença do Reitor para esclarecer as ações

tomadas em relação ao ocorrido na UFMA e bem como as medidas adotadas para

prevenir situações semelhantes. Esta medida visa assegurar o cumprimento das

normas constitucionais e legais que regem a educação no Brasil, protegendo a

moralidade e os valores éticos que devem guiar as instituições públicas de ensino.

Sala da Comissão, 19 de outubro de 2024.

Senador Dr. Hiran
(PP - RR)
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Gabinete do Senador Dr. Hiran

REQUERIMENTO Nº         DE          - CE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 50, caput, e 58, § 2º, III, da Constituição

Federal e dos arts. 90, III, 397, § 1º e 400-A do Regimento Interno do Senado

Federal, a convocação do Exmo. Sr. Camilo Santana, Ministro da Educação, para que

compareça a esta Comissão, a fim de prestar esclarecimentos sobre apresentação

de Tertuliana Lustosa durante o 1º Encontro de Gênero do Grupo de Pesquisa

Epistemologia da Antropologia, Etnologia e Política na Universidade Federal do

Maranhão.

JUSTIFICAÇÃO

É de extrema importância que convoquemos o Excelentíssimo Senhor

Ministro da Educação, Camilo Santana, para prestar esclarecimentos sobre um

incidente ocorrido na Universidade Federal do Maranhão (UFMA), que gerou ampla

repercussão pública e questionamentos sobre a adequação de eventos acadêmicos.

Durante uma mesa redonda sobre gênero e sexualidade, a historiadora e cantora

Tertuliana Lustosa realizou uma performance de cunho erótico, que incluiu a

exposição de partes íntimas, cantando e dançando um brega funk, “Educando com o

C*”, na bancada dos palestrantes, o fato foi amplamente divulgado nas redes sociais

e pela mídia.

A apresentação ocorreu no seminário "Dissidências de Gênero e

Sexualidades", organizado pelo Grupo de Pesquisa Epistemologia da Antropologia,
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Etnologia e Política (GAEP) da UFMA, portanto inapropriada para o ambiente

acadêmico em que se deu.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 205, estabelece que a

educação deve promover o desenvolvimento integral do indivíduo, preparando-o

para a cidadania e o mercado de trabalho. O artigo 206 reforça a necessidade de que

o ensino respeite a liberdade e o pluralismo de ideias, sem comprometer os valores

éticos e sociais. Adicionalmente, o artigo 221 enfatiza que a programação cultural

e educativa deve respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família.

Além disso, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº

9.394/1996) sublinha a importância da liberdade de aprender e ensinar, sempre

alinhada aos princípios éticos e morais.

Diante da possibilidade de que a apresentação tenha violado normas

constitucionais e educacionais, bem como desrespeitado valores sociais e

familiares, é crucial que o Ministério da Educação esclareça as medidas adotadas

para prevenir situações semelhantes. A falta de regulação e supervisão adequadas

sobre os conteúdos apresentados em instituições públicas de ensino pode indicar

falhas na gestão e fiscalização, responsabilidade direta do Ministério.

Portanto, solicita-se a presença do Ministro Camilo Santana para

esclarecer as ações tomadas em relação ao ocorrido na UFMA e discutir os

mecanismos de controle e supervisão das atividades nas universidades públicas.

Esta medida visa assegurar o cumprimento das normas constitucionais e legais que

regem a educação no Brasil, protegendo a moralidade e os valores éticos que devem

guiar as instituições públicas de ensino.

Sala da Comissão, 19 de outubro de 2024.

Senador Dr. Hiran
(PP - RR)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, II e V, da Constituição Federal,

que seja convidado o Senhor Camilo Santana, Ministro de Estado da Educação, a

comparecer a esta Comissão, a fim de prestar informações, em Reunião Conjunta

com a Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), sobre o Programa Pé de Meia,

instituído pela Lei nº 14.818, de 16 de janeiro de 2024, e regulamentado pelo Decreto

n° 11.901de 26 de janeiro de 2024.

JUSTIFICAÇÃO

O Pé-de-Meia é um programa do governo federal de

incentivofinanceiro-educacional na modalidade de poupança, instituído pela Lei

nº 14.818,de 2024, aprovada pelo Congresso Nacional. Os principais objetivos do

programa,são: garantir a permanência e a conclusão escolar, erradicar a evasão

escolar noensino médio, democratizar o acesso e reduzir a desigualdade social

entre osjovens estudantes, além de promover mais inclusão pela educação.

Coordenado pelo Ministério da Educação (MEC), o Pé-de-Meia

beneficia, atualmente, 3,9 milhões de estudantes em todo o Brasil e conta com

quatro tipos de incentivo: Incentivo-Matrícula, Incentivo-Frequência, Incentivo-

Enem e Incentivo-Conclusão. O beneficiário do Pé-de-Meia ainda recebe R$ 1.000

ao final de cada ano concluído com aprovação, que só podem ser retirados

da poupança após a conclusão do ensino médio. Considerando as parcelas de
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incentivo, os depósitos anuais e o adicional de R$ 200 pela participação no Exame

Nacional do Ensino Médio (Enem), os valores podem chegar a R$ 9.200 por aluno.

Para custear os recursos do Pé-de-Meia, em dezembro de 2023, foram

autorizados pelo Congresso Nacional a criação de ação orçamentária específica eo

aporte no valor de R$ 6 bilhões. Já em 2024 houve novo aporte de R$ 6 bilhões,

também autorizado pelo Congresso Nacional, por meio da Lei nº 14.995, de 10

deoutubro de 2024.

Trata-se do maior programa incentivo a permanência e a conclusão

escolar já implementado no país e que trarão impactos positivos para a reduçãodas

desigualdades sociais, para a geração de empregos mais qualificados e para

oaumento da renda.

Desse modo, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação

deste requerimento de convite para uma Reunião conjunta com a Comissão de

Assuntos Econômicos (CAE), que propiciará ao Ministro da Educação uma valiosa

oportunidade para apresentar os dados referentes ao Programa Pé de Meia,

inclusive as suas fontes de financiamento.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2024.

Senadora Augusta Brito
(PT - CE)
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